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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre titulos de credito à ex­
portação e dã outras providencia\. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As operações de financiamento à 
exportação ou à produção de bens para exportação, bem como às 

atividades de apoio e complementação integrantes e fundamen­

tais da exportação, realizadas por instituições financeiras, 
poderão ser representadas por Cedula de Credito ã Exportação 
e por Nota de Credito à 
cas, respectivamente, à 
de Credito Industrial, 
de 9 de janeil"O de 1969~ 

Exportação com caracteristicas identl 
Cedula de Credito Industrial e à Nota 
instituidas pelo Decreto-lei n9 413, 

Parãgrafo un.ico A Cedula de Credito à 
Exportação e a Nota de Credito à Exportação 

• 
das p o r r e 5 s o a s f i s i c a seu r i d i c as, que s e 
quer das ativid;bes referi as neste artigo. 

poderão ser emiti 
dediquem a qual-

Art. 29 - Os financiamentos efetuados por 
meio da Cedula de Credito à Exportação e da Nota de Credito à 

Exportação ficarão isentos do imposto sobre operações finan­

c e i r as de que t r a t a a L e i n 9 5. 1 43, de 20 d e ou tu b r o de 1 966. 
;' 

Art . 39 - Serão apl icãveis ã Cedula de Cre 
dito à Exportação e à Nota de Credito à Exportação, respecti-
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vamente, os dispositivos do Decreto-lei n9 413, de 9 de janei 

ro de 1969, referente ã Cedula de Credito Industrial e ã Nota 
de Credito Industrial. 

Art. 49 - O registro da Cedula de Credito 
ã Exportação será feito no mesmo ivro e observados os requl­
sitos aplicáveis ã Cedula de Credito Industrial. 

Art. 59 - A Cedula de Credito ã Exporta­
ção e a Nota de Credito ã Exportação obedecerão aos modelos 
anexos ao Decreto-lei n9 413, de 9 de janeiro de 1969, respe~ 

tada, porem, em cada caso, a respectiva denominação. 

/" 
rI/J. 

Art. 69 - Esta el entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

-- Bras,l i a, em de -­de 1 975. 

.. 
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r~:I N' 51h3 , DE ?O DE outubro ll: 1966,;J!.JAV 

Il1.3ti tui o Iurôsto nôb::--c Operações Fi L {~1 
n ,-cllceiré!3, rccnla a rpf.; pecti V3. co b!'an eI ~ I 
çu, disrõc sGbre à aplicnç~o dllS ro­
serv[~s ]flonetiri3.s ori"tU1(1~, 8 de sua re 
c ai ta, e ã.ú outras ]ll'ovidências. 

o PR~~~3 ID:ENTE DA HE?UllLICA 

J!'aç o saber que o Congresso J-.iéLcionc::.l decreta 
e eu s8.l1eiol1o a seGuinte 

Art. 1.0 - o Impõsto sõbre Operac;ões 
Finr.nceiras incide n:lS o;)crações de cré­
dito c seguro, realizadas por instituições 
flnancclr::s e seguradoras, e tem como 
fa t.o gerador: 

I - no caso de operações de 
cr<:di 1.0, a entrega do res­
pectivo valo r ou sua colo­
cação à disposição do inte­
ressado; 

II - no caso de op:!rações de se­
guro, o recebimento do prê ­
mio. 

Art. 2.° - Constituirá a base do im­
põsto: 

I .- nas operações de- errelito, o 
valor global dos saldos d?-s 
operaçúcs de emprésti mo, 
de abertura de crédito, e de 
desconto de titulos, apura ­
dos ml'ns:llmente; 

II - nas operações de seguro, o 
valor glo')ul dos prêmios re­
cebidos em cada mês. 

Art. 3.° - O Impõsto será cobrado com 
ns seguintes alíquotas: 

I - empréstiloús sob qualquer 
modalidade, as aberturas de 
crédito, c os descontos de 

• 
t ítulos - 0,3 % ; 

II - seguro de vida e eonr;êne­
res e de acidentes pessoais 
e do trabalho - 1,0%; 

IH - seGuros de bens, valôres, 
coisas e outros não especi­
ticados, excluídos o rcsseKu­
ro, o seguro de crédito à ex­
porbc;fLo c o de trallsport e 
de m crcCldorias em vi:lGells 
lnteTl1:lclonais - 2,0 % . 

Art. 1.° - ~ contribuinte do Impõslo : 

J - no caso do inciso I do ar­
ti{;O 1.0, n Instltulçüo fi­
nanccir:l, referid:t no aI tir~n 
17 da Lei n." ';.5%, de 31 cle 
d('7ellloro de 1904, que rea­
li za a oj)~' r:\(::io como ~lIpri­
dora de v:llõr~s ou cré'd ito, 
ou (:frtu:l o desconto; 

II - no cas.o do inciso II do ar­
tigo 1.0, o seguradar. 

Art. 5.° - O Impõst.o será recolhido 
mensalmente, sob C':·:clusiva responsaoi ll­
dade do cont ribuin te , ao Ba nco Central 
da Repúbiica elo Brasil ou a quem éste 
determinar, n~,s datas fixad as pclo Con­
selho Monclúrio Nacional. 

Art. 6.° - Sem prejuízo da pena cri ­
minal que cuuber, serão punidos com: 

I - multa de 30 a 100 % do va­
lor do impõsto devido, a 
falta de recolhimento do 
Impôst.o no prazo fix ado; 

Il - multa de trinta milhõ:!s de 
cruzeiros, a falsificação ou 
adulteração da guia, livro 
ou outro papel necessário 
ao registro ou ao recolhi­
mento do Impõsto OI! a co­
!tuto ria na prá \i ca de- qual­
quer dessas falt:ls ; 

l U -- multa de dez milhões de 
cruzei ros, o emba raço ou 
Impedimen to da ação fis­
calizadora, ou a recusa de 
exibição de livros, (;uias ou 
outro papel lIeCeSSÚl io ao 
registro ou ao recolhimento 
do impõsto, quallelo solici­
tados · pela tise:lliz:lç'iio; 

n' - mult:l de duzentos lllii cru­
zeiros, qualquer outra in­
fração prevista no regula­
mento. 

Paráeraro Ílnico - Na hlpétese cio In­
ciso lU, sel.i i:npo~ta cumulativamente a 
penali (~:lcle que couber, se fôr apurada 
a prática ele outra in fração. 

Art. 7.° - O contribuinte que , :nltez 
de qualquer procedimento fi sca l, l C'col!lCr 
espontânea mente o impôsto ! O":l do pra­
zo pl'C'\'lsto, fieará sujeito il multa de 
20% (vinle por cento) do 11111>6,(0, a qual 
será r ecoli\ida na mesmo. Gllia corrcs­
pondent<: :'0 t ributo, s ~m necessidade de 
dcspaclJo ou :lutol'ização. 

ran: r.r:1. ~O único - Continu3,rüo sujei­
tos à l1\ulla tl ~s t c artl cu os conlribuin­
te-s que (lt'l xarCll\ de cOlllp\ltá-Ia n:l cuia 
de rccol!lllacuto. 

I 
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Art. 8.0 
- A f1.~callzaçiio da fl.pllcação 

rll'~ la Lel~cal>urá :to Danco Central da 
Repúbllca do Brasil, que poderá dekgá­
la, no todo 011 em part.e, ar) Departa­
mento Nac ional de SCgUI";J5 'Privados e 
Capitalil:ação do MinIstério d::\ Inllú~trl a 
e do ComércIo, l~O que respeih às opera­
ções previs tas r·l:> Incisos II e lI1 do ar­
tIgo 3.°, 011 11 OlltroS Ól'l{i"tos 0 11 :l \:torIdades 
em toclo o Pais ou apenas e11\ certas re­
giões, segundo entenda cOIlVenI~llte. 

Art. 9.0 
- As normas processuais da 

legIslar,ão do 1mpôsto sôbre Produtos 111-
dustri:1liz::!clos :1.pllcar-se-ão às contro­
vérsias que ocorr~m a respeito do Im­
pôslo a qu e esta Lei se refere . 

l'ar,ígralo único - O jul ~allicnto dos 
processos contra ditórios caber.l.: 

I - e11\ primeira inst:"\lIcia, ao 
órgiio ou autorid:1.de que o 
Conselho !I!onetário Nacio­
n a l designar; 

II - em segunda instância, ao 
Terceiro Conse lho de Con­
tribulntes. 

Art. 10 - O Conselho Monetário Na­
ciona l pOderá desdobmr as hipóteses de 
incidência, modificar ou eliminar a.s alí­
quotas e alterar as bases de cálculo do 
impô:>to, observado, no caso de aumento, 
o limite máximo do dôbro daquela quc 
rcsnltar das Ilormas desta LeI. 

Art. 11 - Do produto da arrc(:adação 
do impôsto seri des tacad:, uma J1:lrcela, 
úão superior a 2%, destinada às elespe­
sas de custeio do Banco Central da Re­
pública do DrnsiI, em substituição da ta­
xa de fiscalização referida no § 1.0 do 
artigo 16 da Lei n.o 4.595, de 31 de de­
zembro de 106·!, que fica extinta. 

Art. 12 - Deduzida a parcela de que 
trab o artigo anterior, a receita liquida 
do impôsto se des tinará à formação de 
reservas monetánas, as quais seriio apli-

, cadas, pelo Banco Central da n epública 
do Brasil, na intervenção dos mercados 
de câmbio e de titulos, na assistência a 
instituiçõc:s financeiras, particularmente 
ao Baneo Nacional do Desenvolvimento 
Econômico. e em outros fins. conforme 
estabelecer o Conselho Monetário Na­
cional. 

Art. 13 - As vinculações da recei'ta 
do 1rnpôs to do Sêlo, de que tratam o ar­
tigo 4.0 da Lei nO 3.519, ele 30 ele de­
zembro de 1958, e ' o artigo G.o da Lei 

Bra.Gília. em 2Ü 

11.° 3.736, ele 22 de m:1.rço de 19GO, pas.~a­
rüo a ~(' r [eit;\s COIU b\$c n:1. arrcc:\daç[to 
do Tmpôs to sôbre Prod utos 1ndu,; tri~.li­
zad0s corrC'spondente :! posição n.o 21.02 
da T:\be la anexa à Lei n.o 4.502, de 30 ele 
novembro de 1961. 

Art. 11 - Os caso~ omIssos nes ta Lei 
se rüo resolvidos pe!o Conselho Monetá­
rIo NacIonal. 

,1r t. 15 - São I'cvocadas as leIs rela­
tivas ao Impôsto cio S~lo e as disposi,ües 
em contrário, e o art. 11 da Lei n.o 1. 002, 
de 24 de dezemlFo de 1lJ.19, observado o 
SC (!lI in te: 

I - aplicar-sc-á a lcr;islao;ão vi­
gente à época em que se 
const.ituiu a obrigação trl­
butár!a, no caso de exigên-­
cia do II1lpôsto cujo lato 
gerador lenha ocorrido até 
31 de cle/,clIlbro de 1966; 

II - a complementação pcriócU­
ca do lmpôsto do Sêlo dei­
xará de ser obrigatória a 
partir de 1." de j:\neiro dc 
1967, ainda quc a ocoiT.)n­
cia do respectivo fato gera­
dor seja anterior à vl.gên­
cia desta Lei; 

lU - as sanções previstas na Lei 
n.o 4.505. de 30 de novem­
bro de 1964, regulament-a rla 
pelo Decreto 11.° 55.852, de 
22 de m a rço de 1%5, apli­
cam-se às infrações c!as 
respectivas normas ocol"li­
das dur:mte a sua Vi gêncIa, 
ainda que se rel:1.cionem 
com hipóteses de incidên­
cia que esta Lei revoga . 

ilrt. 16 - A partir el a daLa da publi­
cação des ta Lei. o Minist ro da Fazenda, 
por proposta tIo Conselho Monetft r{o Na­
cion:t l, padcrft reduzi r ou >t\primir o Im­
pôsto c!o Sélo sôurt! operações de câmbio. 

Art. 11 - O Conselho Monetário Na­
ciona l poderá per:niti, que a assinatura 
no CheQue seja imp ~e~s'1, por processo 
m ecà!l ico, atendidas as c~.utelas que es­
tabelecer. 

!\rt. 18 - Es ta Lei entrará em vigor 
no eli:1. 1.0 rlc janeiro de 1067, salvo quan­
to ~os art.igos 16 e 17, que vigorarão a 
partir da data de sua publicação. 

de outubro de' 1 966; 
145 9 da Independ~ncia ~ 78º da Rc~~blica. 

II . Cnstcllo Brnl1co 
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" .,~..... . • .. 1:' 

• . ~ ... ., <oo ... .. .... " 
...... ,~ .~ ,Aos" )(;l1S movelS do devc:cor, 

'-'("4 •• 
. • ,~5.o ·'!;.ü.;.c~to s a direito real de out::err. . 

. #;J-..... " II _ AOS' 'Ü:.f:J:* "4'>.).'f.o hipotecaC:os. 
" ~~ ·.....:tr-. 

.. ~:I'" !Ir - f_o s::tlclo do p.-~os bens 
, ~ sujeitos 2. penhor ou l1ipOt~~~~-

..,..-,ó' I pois de p~:.,gos os respc~tivos c:edores. 

IV - Ao valor do seguro e da dc-
, " sapropriação." 

l{ c.c ju-

.. 

fj":""'·"""'~1'"\l:r.'1 o 1 '1 ~ -' I ' . ~ . _'.,:,c .!,.. ... 1 ", ... :lC o ac c:;.~ : l:l:S e 
c ... -4 .... 1 ... " i ..... C .... --c";:' :"" '" -- ..., .. ,., - r, ..J-~ .J " ~ "'~"" _ '- '-' .I..~ ... .1.\. .. .. .. "'" ~ ..... __ O .:; __ ..... \..:.\,; -

.SC:~1·.'Q: V j (.:: C r: tu ." 

tl:\.t·t. GG - K.-, •• s c i'"> y- : rr .... ... C- ' S "' ~ r· ... V*I~' _ ;.,1 .- 1:.;" ..... ';' t.:: 1: ..... "':' .. 1 \.. .. -

a'n~ pcr "li", ,-"~ ;: O ;;""C'';'"I'" ..: " 'oer:' .....u ""' ............... 'J ~~ .-............ .......... .. ........ ... .. 

;11 ÓVel, O CreGOr tC:r. O dO:l1!nio dz.. 
coisa c.tcr, rt,d3 , :t tó no liq ui à:'" ;:3.0 àa 
div:da ganl!ltlds.. 

Ifl ,\,:, t . 7:';~ _ .•.. • , .. . ......... , •• . •. " • •• 
I'>;1i;~G:.l!O i~rd~o - E :.; .2' O'.'..!.l "sc ,': c :: t:o.. :-c­
!:::-. ::. C:I\'!C:::" ~J .. ::\'C!-.J C! ... :~ ..:t e: ~t< :·~;,·l:; ~o 
:.f!~':;:\.I::.:H!\Jr r. t :· : (0:~" (i i,JC !:oi"':-.i r"l ;: :\ p: .:; ­
.::l pt~!'..:ri. t:! n:.~ a c:.i.1 :". ~c.;C;'...I C:- c.u~ ;,cs (..-~\.~::cs . 
pUo !Jrod~:::o c.!? .. CO !t.C'~ I,, :l. 1)2.r:1. J, u ',,;~l 
lo.ot:.\'c:: CO:'1C.:l::·:":0 CO:T. o ~c. t:::.~c.!!:~ ." 

§ 2." - O ir:s ~i' t;me:1t0 de al:"n~ção 
ficl'Jcli:i8. tr:ln:;:,er e o d c,:r: ::-::o da 

, 
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Art. 61 - A c~dub. de crédito industrial c a. nota de 
poclcr:!o ser rcde5collt~d:lS ~1:1 ccnc1ir:ões est~be l ceid::5 pelo Conselho 2\10::' . ' . 
t;1rio ~a (. ion:d . 

ArL ()2 - Da c~cluh ele crédito industrial pocerão constar outr::5 con­
dições dr.. dívida ou obrigações do emitc! te, desde que não contrariem o dis­
posto nc·;te Decreto-Lei e a natureza do título. ' 

ra:·5.g:-Jfo único - O Conselho Monetário Nacional, observadas .15 con-
2ições d·') me:·c:-.do de crédito, poderá [; :-::1.:' prazos de vencimento dos títulos 
de c!'édi:o iildustria, bem como determin~r a inclus~o de denomiilaçées que 
caracteri.zem a destinação dos bens e ClS condições da oper~ção. 

Art. G3 - Os bens apenb.dos podcr5.o, se convier ao credor, ser entregues 
à guarda de t C:'C8irO fiel-depositúrio, que se sujeitará às obrigações c às res­
ponsabilidades k~3.is e ccdubrcs. 

§ 1.0 .:- Os direitos c ns obrig;'tções elo terceiro fiel-deposit:.írio, inclu­
s:ve a imissão, r,a posse, do im6vcl da situação dos bens apenhados; indepen­
derão d~; bvr:ltl,;ra ele eont.rato de comod,:üo e de prévio consentimento do 
locador, . perclul'3.nc1o enouanto subsistir a dívida. 

.~ ... 

§" 2.° - Tôdas as despesas de guarda e conse\'V3.ç5.o dos bens codi:1.dos 
ao terceiro fiel-depositirio correrão, exclusivamente, por conta do devcclor. 

§ 3.0 - Nenhuma responsabilichde terão credor e terceiro fiel-dcposi­
túrio pelos. dispêadios que se tornarem precisos ou aconseU1:weis para a bo:J, 
conservú.ç5.o do im6vel e des bens apenh~dos. 

§ 4. o - O devcdor é obrigado a providenciar tudo o que for reclamado 
pelo .credor p:>.ra a pronta execução dos reparos ou obras de que, porventma, 
neeessititr o im'óvel, ou que forem exig:dos para a perfeita armazenagem das 

bens ap,~r:bados . 

Art. 64 - Serão segurados, até final resgate da cédula, · os bens ncb ck s­
critos e ~8 ractcrizad05 , observada a vigente legislação de seguros obrigatórios. 

' .. 

Art. 65 - }~ cédula ele c'édito ir.dustrial e a nota de c'6dito industri:ü 
o'Sececé.!·ão aos modelos ",nexos, os quais poderão ser padronizados e alterados 
pelo Cnl1selho !--.fOT!etf.r io I\acional, observado o disposto no art. 62 dêste 
Decreto-Lei. I 

Art. 66 - :8ste Decreto-Lei entrará em vigor 90 (noventtl) dias depois de 
publica'lo, revogando-se os Decretos-Leis n . O~ 265, de 28 de fevereiro de 1967, 

p~ .. r'-e rCJ:C­

r~'!1. c à CéJula Inc.1u.s :ri~d ri gl~Or:ltíci:1.) 1.271, de 16 (\:; 1:1 .. -:10 ( : ~ 10;9, l. (:;7, 
23 de ou ub-o ele 1939, 2. G,~ 1, cc 7 ele r:12.'·ço c:::: lS~O, 3 . 3. G0, c c :2 -lc 2.8ri1 

Jc 1941, ·1 . 191, de 18 de rr.J rço 2c 101-2, '~ . 3l2, ele! 20 ele !T;,1io ele lS-2, e 
Leis n.05 2.931, de 27 de outubro de 1956, c 3 .408, de 16 de iu:--.ho de 1958, 

• 
c as clcm:ds disposições em contr:.írio. 

Drr\sília, 8 de jal1~jro de 1069; ltiS. o da I:-,cc;Fcr:2': :1cia e SI. o dJ. HeDú­
biica . - A. COSTA E SILVA - L'..IÍ.5 ,btônio d:l Ga:.:a e Silva - Antô·"...lo 
Delfim )Jctto - EebmDco de ~.lac~~do So::rcs. 

D.O. n.o 7, d~ 10 de Ja~c~~'o ele 1~6~ , j: ú:;. 273 
Ret. :lO D.O . n.O O. de H-l-GO, :J!cg . ZaG 
Ret. no D.O . n.e 23, de 10-2-69, ~i[;. 1.330 

l\OTA D;';; CR::::m'fO IXDUST2L' .. I.. 

. . . . . . . . . . . . V·c:1cirr.cnto ç:rl • _o • • ••• c.e .. .. . .. ... . . . ... d.:; 13 . .. . 

HCrS 

fi . . . . . . . . . . . . . . . . cc ......... .. .. ... ce 10 .... p:J.gar . .. .. ..... .. . ........ . ... .. .. . . . 
por esta. nota de crédito i::du~t:ial a .. .. .... .... .... ... ..... .. ... . ...... .. . .. .. ... ...... 
• •• •• • •• • •• ••• ••• • • • • ••• • •• •• •••• • • •• , •• I O~ ~ 5'Js" ordc~ , a çt: 3.nt:n. d..: -------

em moeda. corrente, v:<:or do eréd:to deferido para !l.plic2.ç5.o n:l for!~3.. do o:-ç:;.::-,e::-_to 

anexo e que será u tilizado do sc!;u:ntc l~oáo : .... . ... . . ... ....... .... . .. . . . .. ' .... . .... . . ... . .. 
· . . ....... ... . . . . . . ... .... . .. . . .. . .......... .. ..... .. .. .. . .. . . .. . .. . ... .. ..... . . . ......... . ..... . 
· ........ ....... ......... .. ... .. .... ....... ..... .... .. .. .. .... : ..... . . ..... ... ... . .. . .. . . .. . .. .. .. . · .. ...... .. ......... .... ..... ... ... ....... .... .... ........ ..... .... .......... .... ... .. .. . 
· .. .. .. .. ... . ...... . .. . . . ... . . . ... . ... . ... . . ... . .. . . . ............ ...... . .. . . .. ... . .. . . ... .. ... .. . 
· .... .. .... ... ..... ... ........ .... .... ...... ... ..... ... .... .. ... ........... ... ...... ... . 
· ........ .. .. ... ... .. ... ... .... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . .. . . . . .. ................... ... .... . ... .. . ... ...... .. ... .... ........ .. . . .. . .... . . . ... . .. . 
· ... ... .. ... ..... .... .. .. ..... ... ... ...... ..... .. ..... ... .. . ..... ... .. .. ... .. ...... .......... . · .... ... . ... .. .. .. . . .. . . .. . .. . ... ..... ..... . .. . . .. . . ......... . . ..... .. . .. .. . .... ...... .. . . ..... . 
0 s juros são devidos à taxa de ... . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . .. .. . . . .. . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . .. ao a::o I 

exigíveis em trint:l (30) de jUl1!10, t rinta e Ur::J. (31) de dcze::-.bro, no \'cr.c im.:; ,:w c na. 

liquicaçio d3. cédula .. . . .... .... ... . . . . . .. . .. . ........ . ..... .... .. .. ...... .. ... .. ...... . ... . . .. . · . . .. ....... . . . . .. ..... . .. ... ...... ... .. . .. . . . .. . .... . . . . . .. .. .. . . . ... . .... .. .... . . ... .. . ........ .. . 
sendo de ...... . .. .. . . . . . ......... . .. . ....... . . .. ... . . . . .. . . . . ... . ...... . ... . .. .... ..... .. .. . 
a cOr:l!ssão de fisc :;.l :z~çãoj eX:Glvel j1.L'1~:'::-.lcnte CO:-.. 1 ÚS jaros .. ... ... .. . . . .. .... . . . .. . ... . . .. 
· .. . ... .... ....... . .. ..... . . . ..... ... .... . . . .............. . . ... ... . .. . .. . ........... . .. .. .... . 
o pugamento será cfctuo.do na praç3. d.:: . . ..... . ....... . ... . ...... . .......... . ...... _ .. , 
· . . . .. . . ..................... . . .. . . ...... . . . .. .. ... . ... . ... . . ..... .. .. . . .... . .... ... ............. . 
· .... . .. . . ..... . ... .. .... .. ........ . ............ ...... . ..... . .. . ........... .. ... ... .. .... .. .... ......... . 
· .. .. ........... ............. ......... ............ ... ...... ...... ......... ....... .... .... " 
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Art. 46 - O penhor ccclular de máquinD.s e :1p<:relhos utilizados n:~ inc1~s . 

tria tem prcfcrC:nci2. sôore o penhor lc~al do loc:lcior do imóvel de sua $1 tU2çao. 

l"':lr:Í<'r.:::fu único - Par:-: ~ constituição <.la garz.ntia cedubr a que se refNe 
. .., 1 l' . êste artigli, c1ispCliS:1.-Se O consenLimcnto (O OC~00-. 

.Art. '~:7 - Dentro do prno estabelecido para utilização do crédito, poderi 

ser adrr.itida a ré-utilização, pelo deve<.lor, p:lr:l novas aplicações dls p::m:cbs 

entregues para amortiz:1.ç5.o 20 débito. 

A1:t. 48 ~ Qual~do do pen.hor ou da alienação fiduciária fjzercm parte 

veículos 2utomotores, cmb:1.rcações ou aeron?ves, o gravame será anotado nos 

assentamentos próprios da repartição competente p:1.r:l expedição de licença 

ou rerristrv de veículos. 
.:> .-

Art. ,m - Os bens on;Jmdos poderão ser objeto de . novJ. garlnti::t ceclubr 

c a sim~)lc:s- inscrição da respectiv:l c~dula equivalerá à a verbaç:::o, à margem 

da anteric..r, do vínculo constituído e:n grau subseqcente. 

Art. ~O - Em caso de mais de um fin:J.nciamento, sendo os mesmos o 

cmitcnt~ - 'd~ cédula, o crcdor c os bens oner::dos, poderá estender-se aos fi· 

na"ci:lme:1tcs subseaüentes o vínculo origüüriamente ccnstituido mediante 

refc: êncic: a extensã; nas cédulas posteriorcs, r eputando-se uma só garantia 

com cédubs industriais distintas. 

O- A - , bada >, In"rrre-11 ala l- nscl-l- \:::~,' o a11te.'-ior e § ~I . - extensao sera aver, u. "" b ' • • 

o ' -não impede qc:o sejam vÍllCulados out:-os 'cns a ga:'c:nl1a_ 
, , - , § 2.0 - Havendo vincdação GC novos bens, além (la avem::.çao, estara 

a cédula sujeita à L'1sc:ir;ão no Cartór!o do Regist:-o de Imóveis_ 

§ 3.° - Não será po~s:vcl a extenslo se tiver havido enelôsso ou se os 

bens já }.ouverer..1 siGO objeto de :oóvo ônus em favor cc terceiros_ 

Art. 51 - A venda dos bens vinculados à cédula de crédito indüstrial 

depende -lo prévia anuência do c::edo1", por csc:ito. 

Art. G2 - Anlica:r.-se à cédula de crédito ü:dustrül c à nota de crédito 
industrial, n o qu~ fortm c:1biveis, as normas do direito cambi:ll, dispcns:.do, 

portm, ú protesto para gara. tU: dircito do regresso contra endossantes e av::t· 
lisl:1s . 

CAPITGLO VIII 

D -sposiçõcs Cerais 

!~lt. 53 - Dentro do pr.:tz,) da C2(;cl:a, o c:-c:k:, se :lssim o Cl,i:Cf!JC:-, 

poderá autoriZ:l!- o emilente a disr:cr <.10 p:1rte ou 2e toclos cs bcr.$ ele g:l­
rantia, n~ fer-ma c cO:ldi~'ões que con\"CJ'C:O:l~:-cm . 

Art. 54 - Os bens d:tdcs em g:tr~ll1tia asscgur~!;-ão o p:-tga;nc;:l0 do pr:n­
cipal, juros, comissões, pcna convcncion::l, dospcs3s legais e co:wcncio:;::iis, com 
as prcfe;-ências esta bclecicl~s ,):1 1cSisbç50 em vigor. 

Art. 55 - Se bai.-..:ar no mcrc3do o v:lor dos b~llS G:~crr.c105 ClU se vcn.;C.lr 
qualquer ocorrência que detCD11inc s"Ja dimint!iç~o ou dcpreci:::ç:i0, o e;:;it",;~te 
rcforç:ll-.i a garantia clenl.ro elo :Jr:!zo de ouinze di~s d:: notific3Ç:io 'Ji..e o 01"':; -

k J. • 

dor lhe fizer, por car ta cnvÍló pc.1o Corrcio, ou p~lo O!icid elo C2:tório' cc 
Tb.lJos e Documentos da Com~1rca . 

A t """6 . S' , r. - 1 - 1 'd l' , ,. - , r.;) - e os Dons oú;l"CC:c.os 01:1 g;:rar:U:l c .,) cc- t: a (lO cr(:c; to u:c..:.:s-
trial pcrtencerem a terceiros, tstes subscreverão, também, o tÍtulc I':lr2. q~c 
se constitua o vínculo_ 

Alt. 57 - Os bens vincubdos à cédula de Ciúlito industri:1l r::io serão 
penho!"ados ou scqües::'aclos por ontrr:;:; d:viJ:,:s elo cmitc::!":te Ou de lc;-cc:ro [-rcs­
tante da garantia real, c:Jmprinuo a qu::1quer dêles dCr.ll:1ci~r a ex.; :t2:ncia da 
cédula :1S autoridades incl'õ11biebs da cliligênci:1, ou a quCP.l u. c:elcrmitloü, sob 
p ena de rcsponder8m pelos prejuízos resultan:es de sua omiss5:o. 

Art. 58 - Em C:',50 dc cobrança. e:n l,:'oces50 contcl~cioso ou n::o, j:.:c:ci:J 
ou administrativo, o emitcnte da dal,Ia dc créclilo j;:~:::;lrial rcspo::ccrá 2inG.:J. 
pela mult:l dc 10% (ccz por cento) sobre o pri::cip:" l e ~ccssórios C:7l déb:to, 
devida 1. partir elo primciIO despacho ela autc;.idacle compcter.te D::t pe:ição 
de cobrança ou dc l;abi}itnç-:io do c:édito. 

Art. 59 - No caso d-3 exccuS::io j:.:ck:iul, os bcr.s a2(ll'i..::iclos ou ~2~OS co:n 
o crédito cO;1ccc1icJo Fe~a cédt:la GC crédito i::elustIi~,l ,-cspcr:cler3.O p;:in;.ci:a. 

r.lCnte peb satisfação do tíü,lo, :1:iO pCGcilC10 sc;: v:ê.oCU!:1elcs ao pag"mc:;.:o ce 
dívidas privilegiadas c:l(lU:11: o n::o fãr l"quichd<1 3. cé2:.:la. 

A:-t. 60 - O emitc:n~c ela cédub r:l~:--jtcd. eh, dia o ,-lJQa:r.c,,:o tlcs t:-ibu-
v 

tos c cncargos fi:;cais , p revic1enci::rios c lr;:b:lhistas (!C 5:1:1 rC:;l;o:1:;aL:lichcle, 

inclusive a r(;Inuner;;ç::o ebs cm;:;rcgac!os, exibindo ao c;.-cJor os rc~}cc tivcs 
comprov:mtcs sempre (lue 11:e fOl"cm e:.:i:;iJos. 
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!I ,b crdera judicial competcnte. ~:' 
§ 1.0 _ N"o ato d<: avel·b::.ç:ío do cancebmcnto, o servent~lárío menc!o~O .0) 

nará o nome daquele que p:lgou e daquele q~:e recebeu, a data do p:lg:lJ11ento 
e, em se tr . tando de quitaç::'c, em separado, as caractcrísticas àêsse instru­
mento; no C:lSO de cancelamento por ord c~:. judieirJ, est~ também seri reen­
eionada na avereaçlo, pela i n2ieaç~0 da data do mandado, Juízo de que pro­
eece, nome do Juiz que ° subscrcveü e cemais características oco:-rentes. 

_. 1 ' f 
ll l"lC o o l:.:rmo 1'e crido r,o i ~ c ;~, anlcrío:- o Jt':" ; ~j 'J 't" r ' , _,,,1", '-'l i , • • • • , ~ l ,. 1 . ~ •• 4L- 'J V 

n1:o o pcêido, nl.~'occder:í a uma i :1.~ tr" c'o S"~ \ ";1 j~ c , 'I ''' ' ' Cl' " ~s 

§ 2.0 _ ArCJllivar-se-ão no Cartório a ordem judicial de cancelamerlto 
da inscriçã" ou uma das vias do docl!mento de CJllillÇão da cédula, proceden-
do-se como se dispõe no § 3.° do art. 32 dês te Decreto-Lei. 

SEÇ.zO III 

DJ. Co:.-rçiç:io des Livros de Inserição da Cédula de CrécUto Industrial ' 

:\..r!:. '-i:l .- O Juiz de Direito da Comarca proceder~~ à correição no livro 
"Registro de Cédu1a de Crédito Industrial" uma vez por semcstre, no mínimo. 

CAPITLiLO VI 

D J. Ação para Cobrança da Cédub de Crédito Industrial 

Art. ,;1 _ Independentemcnte (1:\ Ír:scrição de que trata o art. 30 d0ste 
Dec:·eto-r.., ,~ i, o P;'occsso judicial p:tra CO.)f"r'ç" da cél1ula de crédito industrial 

seguirá o procedimento seguinte: 

1.0) despachada a petição, serão os réus, sem que haja preparo ou 
.' expedição de r.1::mdado, citados pela simples entrc;;a de outra via 

do requerimento, para, cleDtro de 24 (vin te e quatro) horas, pa-

" 0) J . 

~ar a dív:b; 
não depositado, naquele prazo, o monlonte do débito, proce­
der-se-á à penhora ou ao seqi.:cstro dos bens constitutivos da g:l­
ranlia ou, em se tratando de not:1. de crédito inelustri:ll, à daque­
les cnut!lC;'ados no :n-:, 1.563 do Cócjgo Civil (art. 17 2êste 

D ecreto-Lei) ; 

no que não eoiiJirem CO:l1 êste Decreto-Lei , observar-sccão, quan­
to à penhora, as disposições elo Capitulo lII, Título III, do Livro 

VIII do Código de Processo Civil; 

4.0) fci:a a penhora, terão os réus, de::. ro de <:::S (qu:lrE:nta c oito) 

horas, prazo p:lra imp~srn;:u o pedido; 

....... 4~~ ~ •• J. ...... . .. ,.) .. <... U .. u ... ,J _ 

partes a produç:io de provas, GcciJil1do (;l11 segl.! :cla : 

6.°) ,a el ec\'s,;; O se:',l l'l'cf~rl'd ," d ' " • , l J ''; , . Cll~ro ce 30 \(tri::l ,a) u1.;,"s, !.J .• :'. eCficar ~:l 

cfclivaç50 da pcnhcm; 

7 0 \ 
• I n'~o te " ~o ..,r ~ ; to"· " , -ü ... ~ l ~ .I. \.. .l ~l.4SpCnSlvo as rcc'...!l"SOS l !;~Cn) :)s ~vs ct:~s decisões 

profcridas na ~ção de cobrarlça a aue se rcf~ :-c C:ste dru "'0 ' - ~ , 
r' á ' O loro competente ser o ua praça do pag~mcnto da cédub de 

crédito industrial. 

Cp ... PlTULO VII 
r' .- Ti' •• ' !SPOS;çocs "':'SPCCW,lS 

Art. 42 - A concessão dos financiamentos pr8v1st"s r.este Decreto-Lei 
bc.m como . a consliluiçiio de su::<s g,sa:ltias, pc!as insU~L:.;ções de crécJit0, 1'J :l~ 
blie:ls c pnvadas, bdepcndc da e::ibi~::o (lê CCr:1pl"O'.'ante de oo-i"":lC'ã "'s lri,"~': is 
- 1'" ~ . .... .. v .;), "- ......... ... ~, 
da !)..-eVJC,C;lela SOCIal, ou de cleclar:lc=:o ele DC!lS ,' , cerlid:-o .,..,'r;" (' :,, .., ('e 1. _ ~ '-" d . ; ...... 0 ... 4. c... • mtl _ l::l~ . 

P:1rá ~rD.fo llllico - O 3.J· '·i·/~ll '1(;' Jl ! 0 d~ - [V1'd" fJ'sc"l o - . , ., . . • '-' ... v. ........ * ~ l .. • _I. 10 . II U p:'CVlacr:C l :~rla }D1-

pechrá a e~n:essão de fjnaneian·.ento indust rial, desde que 4 sua cGIJ1unicaçlo 
pela reparbç:lo compctcn~o às instituições de crédito seja rOi." cst:lS rccc~:d:t 
antes da emissão d~, cédu;~1, exc~"o t" 4 . . .....l se ~s g:ll":ln !~t S o!Crc:'! (.l :1s nssC'~r :! !·:!.~·c,n a 
solvabilidade do eréelüo em l't' .' 1 ~ II lf)1O e ca cl·~cr:::.c:1o nrO;)C5 'a n -·10 ~ ~ ;'C" 's-' r10 0# 1. 1 .. ~ .... J ! ....... lo: .'), ~~ • 

A,rt,. 4.~j - Pratica ,crime de. estelionato e fica sejeito às }?enClS do :lrt. 171 

do Codlgo Penal aquele CJue fJzer decb:açõcs hJsas ou Í!:cxatas acêrca ele 
bens oferecidos em g:1r:lll:.i:l da céduh ele c:úlilc ;ndu' lri .. 1 ;"clu ' ;'" o'jj:L'-... .J .... ) .0.. 4 .) ... ~ lo,,; .. ..L 
dcc1-'l'ac"o de ~ ,.; "'5 ' '' ''CI1' c',l .." . s" J',,:, - - " 1 

h " :; ..... J" ...... " .. I. .a. .......... '"' , •• .J ... V .) a OUl:-CC- Of"l'S ou l 'c ~"en"" '" , ' !; ,l"'l~~ G'C J • , .. • "l • .) ÁJ,I.UJ. ........... 1.,..;,'" 

qualquer espécie, até mc:-;:no do:: natureza fi!i(:<lL 4 

Art. 44 - Quando do l'),mhor ccdubr f:zcr IXlrte :m"· ·~r:" -p-l·m" o . .1. . I..llÇ.l...... .l ." eml .. 
tC'1te se obriga a manter em estoc1'ue, na vi rtêl'eia (1 " dd'd' u'n" n'u'en' l' <do .. v · .1...... ... u) ' L4 -1 d .. l c, ~ e 
desses mesmos bc:;s ou elos l):'odü~os rcsdtanté:s c ~ s\'~ Il .. · ·".rOl·n- e r~o . f ' I.,; j ~ ... l •• ~ ol • • J ~l ), ~ , S l.! 1-

cier: te par~ :L cobertura 20 s~ldo devedor 1)01' cl" (Ta"~l' l: " o 1 1,. .. o". h • 1 ....... . 

ArL 45 A ,rr:1nsform:;çio ch m:ltéi'i:l -prir~j;: ofcrccirl:1 ern pC:J::o:- c('ch; :ar 
n5.o extingue o vlOculo real, quc se t-:::t!sfcre p:ll":l os proclt:tos e subi',·cclut0s. 

Par.ig:-afo único - O penhor dos bens result~!:1tcs c~a transfo:;,,:,.Ç::O i:"!­
dus trin.! podcrá ser sUbStit'c:ldo nc~os ti telos de ci·éd ; co T' ," ~ " ~S " " t' ,,' ; \'~~ .J '1 '" .. .... .... .... . .t e. ......... a l ..... L.,.; v.... '-_ l,;v-

mcrcblização daqueles prod tos, a critério do credo:, medi~!ntc er.c1ósD p!cr,o. 



§ 1.0 P;tr:t a bscr:ç'ão, o aprc~cnt;mte do título ofcrcccd, com o origi-
nal da céclda, c6pia em impresso idêntico, com a deckr:.ç::io "Via não nego­
ciável", C11.1 lir.h~s par:-,1cbs l'ra:1svcrsais. 

§ 2"~ - O Cart6rio confcrirá 2 cx~lidiio d:t cópb, autcntlC:1nGo-a. 

§ 3.0 - Cnda grupo de 200 (duzentas) cópi:ts será. encaclcrn~c1o, na orce.m 
cronológica de seu arquivamento, em livro que o C:n.tóno ap~'es.emara no ~razo 
de quinze dias depois de completado o grupo, ~o J Ul: de Duelto da Con.a:c~, 
para abri-lo e enceml-lo, rubricando as respectIVas folhas nUr.1eradas em ser.e 
cresce!1te .. começar de 1 (um) . 

~ 4.° - Ncs casos do § 5.° do art. 14 d&ste Decreto-Lei, à via da cédula 
destin1da ao Cartório será anexada c6pia dos títulos de domínio, salvo ~e os 
imóveis hipotecados se acharem registrados no mesmo C:nt6rio. 

. Art. 33 - Ao efetuar a jllscrjçüo ou qua1cluer avcrbação, o Ofiei:ll elo Regis­
tro d~ Imóveis r.1encionará, no respectivo ato, a existência ' de qualquer do­
cu;:nento áilexo ~ .. cédub e nêle apol'ó' sua rubrica, independentemente ce qu:ll-

quer form:.tlidade. ,_ , e Art.:;4 - O Cartório anotCirá a inscrição, com incheaçao do numero de 
. ordem, liy;'o e fôlha~) bcm como o valor dos emolumentos cobr:ld~s, no verso 
. da cédu;,l, além de mencionar, se fôr o caso, os anex~s aprCSCn~:lClos. 

. § i.o - Pela inscriçiio da cédula, serão cobrados do interessado, em ~oclo 
o territóri·} nacional, os seguintes emolumentos, c::llcubdos sôbre o valor do 
crédito deferido : 

z) até NCr$ 200,00 - 0,1%; 
,b) de !\'Cr$ 200,01 a NCr$ 500,00 - 0,2%; 
-:) de 1\Cr$ 500,01 a XCr$ 1.000,00 - 0,3%; 

. d) de NCr$ l. 000,.01 a NCr$ l. 500,00 - 0,4%; 

c) acima de NCr$ 1.500,00 - 0,5% - r,té ° máximo de 1/4 (um quar­
to) (:0 saLírio-mínimo da rcgi ilo . 

1 f ., , ' i'. 2.° - 5~5; (cinqücntr: por cento) dos Cl11o.umentos rc c.:nclOS 120,..F,:'a-
grafo a~tto:iür c::lbcrão ::lO Oficial do I\c~istro de Imóvc~s e os reslan,te~ ;)0", (~~,n­
qüenta pr>r cento ) serão recolhidos ao Banco do BraSIl S.A., a credüo do e­
souro 1\ ador:aI. 

...... ....5 - O oficial recusará efetua:- a inscriç}o se já houver registro ar. te-• _'.H. -. b ., 1 

rior r.o gr:lU de prio~'idade declarado no texto da eéduh, ou se Os ens p "1~U-
verem siào Gbjet~ de alienação fiducíália, considerando-se nulo o ato que m­
frillgir és~e dispositivo. 

. . 

ó 
36 - Pa:'a os fins previstos no ::rr. 20 c1êste Decreto-Lei an: rb::r-s"' -ão, 

:n (la inscrição (la céclub, os er,clossos posteriores ;, i!1~;criç'ão, ~iS Il~ C ::'­
adicionais aditiv:ls c <).d:l1;;uer OL:tro ;:to que proi:10v" alLerJ.ç]') :1., 6:1-

rantia ou nas condiçêi:,:s p:lc'lu:1das. 

§ 1.
0 

- Dispensa-se a ave!'bação dos pagamentos p::rc:2is c co endôsso 
das instituições fin:mci:1.C.1orns em operações de rcdcsconlo ou CJ.UÇ::0. 

§ 2.° - Os emolumentos devidos pelos atos rc:erid os neste nrbgo se:';lO 
caleubclos na basc de 10';;' (dez por cento) só~re os v,llórcs da t:1])('1.1 cons-' 
tantc do padgrdo ünico do art. 34 dêste Decreto-Lci, (;aoc;,co ao O':icid 20 
Registro de Imóveis e ao Juiz de Di:cito da Corn~r.:'a as :nesmas percentagens 
estabelecidas naquele disposi tivo. 

. Art. 37 - Os emolumentos devidos pela inscriç3.o ela cédula ou pda aver­
baç:ão de atos posteriores iJOclcr,:o ser p:lgos pelo credor, 3. débito Ó conta a 
que se rcÍero o art. <19 d6stc Decreto-Lci. 

4.... "8 A' . - , " 1 b - , - r t~r l . 0 ' - S l!1SCnço-,;s cas CCG.l!.2S e LiS 2.ver ::.çocs }? ':.>tcnorcs scr::.o e_e-
tuadas no prazo de 3 (três) di~,s úteis, a contar da ap!'csent::lçfí o d0 tít.llo, , sob 
pena de responsabilidade funcional . do oficial encarregado de pron:over os ..ltos 
necess~rios . 

§ 1.0 - A t.r:ms zrcss:.ío do e]:snosto r.e5~'; artir.'O po::lcrá ser cO;'!1unic:::(::l l.... J.. .:> _ 

ao Juiz de Direito da Com:"rca pelos üücressados ou por <}u:::iqucr pes~oa que 
tenha conhecimento do Ia lo. 

§ 2.° - Recebida a comunicação, o Juiz . instaurará imediata;:lcrite 
inquér'to administrativo. 

§ 3.
0 

- Apurada .:t irreg:lbrid~1d(;, ° o:ici:'.l p:::g.lri a r:1,-=It;-~ cc va20:' cer­
rcsponucnte .:tos emolumentos que scrÜl.m cobrados, por dia de atraso, apLcad::t 
pelo JUiz de Direito da Comarca, d.3yendo a rcspcc~i\'a importlneia ser reco-
11kla, dentro de 15 (quinze) d:as, a estabckcin:.ento lJn;;c.;írio qt~(; a transfe­
rirá ao B2.I:CO do Brasil S.A.) para crédito do FU:-Jc1o Geral p::.rz>. :\gricultura e 1:1-
(:ús trb. - FUNACm - , cc'indo pelo D..;cr~:0 n. o 53. &35, 20 3 de setem ~)ro de 
19G5. 

SEÇAO II 

D o C:l1:cclamcnto ela Ins.::riçi'ío ela Cé(!uIa d'C Créc:to Inc1u!>tri;J 

Art. 39 - C:1l1ccla-se a ir,ser:ção mccLn:tc ::t a\'.;roaç::o, no li\'1'o próprio: 

r ela prova de quitaç::o da cédda, lançacb no pré:,xio ti~ulo ou 
d d d f A b passa a em ,0cumento em separa o com . crç, pro ante, 

,-
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,x - out-:-os bens que o Conselho Monetário N8cion:ü venha a ac1mb 

como bstro d05 financiamentos incustrirtis . 

Art. 2~ . - Antes cb, liqL:idação da céclub, n::'o poder:::'o os bens apenha­
dos ser removidos d:ls propriedades nela mencionadas, sob qualíJ.uer pretexto 
e para onde quer que s.::ja, sem prévio consentimento eserito do credor. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos veículos refe­

ridos nos itens IV, V, VI, VII e VIII do art. 20 clêste Decreto-Lei, que pcde­
üo ser retir~.:los temporàriamentc de seu local de situação, se assim o exigir 

a ativibde ho .. nciada. 

Art. 23 - Aplienm-sc ao penhor ccdubr os preceitos leg:lis vigentes sôbrc 

penhor, no q'Je não colidire::n com O presente Decreto-Lei. 

Art. 2-:1. - 'srro nor::tngidCls pela. hipo~eca constituída ClS construções, respec­

tivos terrenos, ins~abções e benfeitorias; 

Art. 25' - Incorpo: am-se na hipoteca constituída as instalaçécs e constru­
ções, 2.dquiiidas ou executadas com o crédito, assim como (luaisquer outras 

benfeitori:>s ' acrcsci:hs aos imóveis na vigêneir'.. da cédula, as quais, uma vcz 
realizadas, 'náo poderão ser retiradas ou elestriouídas seI? o consentimcnto do 

credor, por ~scrito . 

P:lr:lgrafo único - Faculta-se ao credor exigir que o emitCl te f~ça 'avcrbar, 
à margem da inscriç~o princip:lI, a constituição de direito real sôbre os bens 

e benfcitcri.ls referidos neste artigo. 

, Art. 2(i - Aplic:u!1-se à hipoteca ceelular os princípios el:l legislação orcli­

nári3. sôore hipoteca, no que não colidirem com o prescnte Dcc:'cto-LcL 

Ai't. 27 - Quando ela g:1.l'antia da cdula de crédito industrd fizer parte 
a alie:1aç:tc fiduci:lria , observar-sc-50 as disposições consLmtcs c1:< Seção XIV 
Ca Lei n .o 4.723, de 14 de julho de 1965, no que n~o colidirem com êslc De-

creto-Lei: 

Art. 2 :~ - Os bens vincubdos à cédula de crédito inclustri:ü continuqm na 

po~se i;ncc :ata do emitente, ou do terceiro prest:mte da g:n'antia re1:1, que res ­
ponder':' p""r sua guarda e ,conservaç:ío como fiel elcpositcll'ia, seja pessoa física 
ou jurídica. Cuidando-se de g:l.r::mtia constituída por terceiro, êste e o emi· 

teu"e co. cédda responderão solidàriJ.mente pela guarda e conse. vação dos 

. bens gravc.dos. 

CAPITULO V 

SEÇl .. O 1 

Da Inscric:io e A I - 1 .. ver J:1Ç:tO (a Céc!ul ... (le C ' _P I 1 ... - re::üto nu us t.·ial 

Art. 29 - A cédula de crédito inc1ustr:é1 1 s' , 1 
a dat:l da inscrição A'1tc~ da ' . _ ",1) omente v:-:.e conITa terceiros desde 

. .. . • ",J Pl (·c.,..· ..... .., o :l CF ,. 1 1· 
. .. .... ~")-'- ,~ -: \,.aU ... ~l Oi.Jrlg~ npcn ús SC" S Ç] '7T"\ :,. ~ r':os A rI. '30 D 1\ '- ... <.. ... .. co ... L.o, .. ~ • 

, •• \.. . - e r'..cordo com a n:tturcza 2'1 ,-r""",, ;: , ~ : ' < '1 ' -
credito inc1 L· I . ' 0,·-"---1<1 COl1",l,L;!Cúl a c -o :, ,1 ) " e 

. us na mscreve-se' no Cm+6rio oe B" , ~"'~.- "-
crição do local de SitU;lcão do b: ' -o' ~ v ,\eglstro (.c I~-n6vcis d:l Cu·cum-

f
.a .,. . s c;ns o Je,o ao penho~ C ~H ,1 d 1· 
1 UClana, ou em (]ue esteJ·a 1 l' cl. ., - cuL..ar, :l .. !e!1:1ç:io 

. ,_oca lza o o 1:n6vel hipotec:ldo. 

Art. 31 - A. inscriClO f ' -. • _' 'ar-se-a na orde-11 de ~ '<, ~ .. , - 1 ' -
lIvro próprio deno . ,,1 "R . ,,,ple~ c;nL .. ç,tO (la CC C: l !!::t, em 

. mm .. ClO '\Cr."i5lm de C" I ' C' .J. vado d:' _ v ec.U:l ac reLolto l!ldusil'::r.l" c' <n_. 
o ,sp0:.to nos arts . lS3 lSS 190 e "O" d D . ,D~:-. 

9 de novembro de 1939. " - ~ o ecreto-LeI n.o 4 357, ce 
~ 1.° - Os ll'Vl'OS ' , . 1 ,\. . . C;CSlJn:lUOS a 11'<cri"10 c1'l 'd I 1 scr~o nU'''epdo ' . ,~~, ~ cc Ll a ae eréctlo ir.Jus:ri:l! 

1;, - " ' s em senc crescente a come ar d 1 ( . , 
terá têrmos dc aberlura c1 ç, e 11:n) , e c~d.1 livro COll -

C 
,e c (!l1CCrrar..1ento assinados I J ' d 

omarca, que rubricará tôd~s as fêlhas.' pe o UlZ c Di.-e': to ela 

§ 2.° - As [orm:Üidncles a q'iC se ,.nfcre 'f . 
à utilizQção do livro. ' .'- O par.1gr~ o anlenor precederão 

õ.'10 E cl C . )' .). - . m ca:l ;~rtório navel·a' €;:J1 lISO a d C 'd I' ,--" , pCll:1S i.l:11 livro "T' . 
C C u a de Credito Industrial" utT- 1 l' ~\e9st:o 

d e 
fm· a'o ' 1 lzanco-sc o cc numero subseqtente c1c-'o.i, 
• O m~terior. .... ~ 

Art. 32 - A inscrição . t',~ .-
b rcs : COllS1S u" na ano laça0 c.os segn~ntes requisitos ceclu-

a) data c forma de ]);:cr;!mcnto' • v , 

b) nO,me d,o 'cmitc:1:C,. do fin.1nci :ldor c, ~lu,"' nclo 1 ,." lOuvcr, d o terceiro 
pl estante da g r.::'antJa real e do endossatário' 

e) valor do cr6di'0 deCc··;ct-o c r 1 ' , ••• IOrma ce sua utilizaç"o; 
<1) praça do pagamento; 

c) data e lugar da emissão. 
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§ 4.° - Se a descriç:~o do imóvel hipotcc::clo se processar e:n documento 

~ p:nte, de;vcrE:o constar também ela cédul:l tôchs as indicações mcncionl2as 
no item . .v dêstc artigo, exceto confrontações e benfeitorias. 

~ 5.° - A especificação dos im6vcis hipotecados, peJa descrição porme­
norizad."'" poderá ser substiltúda pela anexação à cédula de sc~s respectivos 

titules c:e propriedade. 

§ 6.° - ~os casos do parágrafo anterior, deverão constar da cédula, 
além d:.s indicações rderidas 110 § .4.° d&ste artigo, menç50 expressa à anexa­

ção dos títulos de propriedade e a declaração de que êles farão parte inte­

grante Ja cédub até sua final liquidação. 

CAPITULO IH 
Da Nota de Cré.dito Industrial 

Art. 15 - A nota de crédito industrial é promessa de paga:nento em dinhei-

ro, sem garintia real. . 

Art. 16 - A nota de erédito industrial conterá os seguintes requisitos, lan­

çados r:o contexto: 

: ' I - denominação "_ Tota de Crédito Indusaial"; 

.: II - data do pagamento; se a nota fôr emitida para pagamento par­
celado, acre~;centar-se-á c1:\usula discriminando valor e data de 

pagamento dls prestações; 

lI! - nome do credor e cláusula à ordem; 

Iv - valor do crédito deferido, bnç:l.ào em algarismos c por extenso, 

c a form"- de sua utilização; 

V - t:lxa de juros a pagar e COill:$S:iO de fi~ec.lizaç~o, se' houver, e 
, épocas em guc serâo exigíveis, podendo ser capitalizadas; 

VI 
VT.J: 

VIII 

praça de pagamento; 

data e lugar da emisslo; 

assin::.ura do próprio punho do emitente 0:1 ele rcprcscnt:1nle 

com lJodêl"cS cspeci:'.is. 

J rt. 11 - O crédito pela nota de crédito industrial tem privilégio especial 

sôbre os bens discriminados no art. 1 .563 do Código Civil. , 
Art. 18 - Exceto 110 que se refere a garantias e à inscrição, aplicam-se à 

notl de crédito indush-ial as disposiçõzs d&ste Decreto-Lei sôbre cédula de cré­

dito i:::!c.ustrial. 

. . . . 

CAPITULO IV 

D.1s G:1ranti.1S (b Cé(;ub de Crc~(1'.· ~ 0 T" ~ "c t ·' ,,1 • • • • ( " .. , 11 .. 

19 - A cédula 'de crédito indust:-i:ll pode ~er garantid:1 por: 

I - penhor ccdubr; 

II - alienação fic1uci:íri:l ; 

IH. - hipoteca ccduIar . 

Art. 20 Podem ser objeto de penhor ccdular, nas condições (!6ste De-
creto-L ei: 

' .. 

I m;ÍsuÍ!'l:1S c ilparc1hos utiliz.1dos 
respectivos p(;rtq)ces; 

com ou sem os 

II - matérias-pl:im::.s, produtos ir.oustrializ:ldos c matcri~is cr:lprcrra-
, .:> 

dos no processo produtivo, inch.:sivc emb:'.bgcns; 

1'.J - ~nimais destinados à ü.dustri::llizaç:50 ele carnes, pescados, seus 

produtos e subprodutos, ~ssün CO:;10 os m:'.te:"i:-.is c:T:ín'eg:'.ós 
no processo proc.utivo, inclus:vc cml::<1bç:rc!"!s; 

v 

IV - s:'.l que ~ó:da estej:>.. na s:l1:na, bem assim ::s inst::bções, :1~::.qt:i­
nas, instrumentos, utensílios, animais de trabalho, vcícU!O$ t~r­
rcstrcs e cmbarclçõcs, quando servirem à expio "aç5.o salir.cira, 

V veículos automotores e eCjuip::tmcntcs pa:·3. excc'Jçlo de klT:l­

plcnagcr.1, pavimentaçlo, cxtraç:io de ;ninério e CO!1!,:t:'ur;::o ci­
vil, bCl,1 como qt:aisclucr ví:lluras ce tr~ção mecânica, ~sall.:.s 
nos tra!1sportcs de F,sstlgeiros c carg:ls c, aind:'l, nos serviços 
dos estabelecimentos industria is; 

VI - al ô'o('as C l' lnl)1 ,"'1Cr-ji'os r' e ~'.,~ 1 'J' '1 L -.J • o' ., '., , U Sdll,~( os 3. lr.1p::-Z', e a Cl C50:JStl.!Ç':lO L.2! 

rios, portos c' can:lis, ou ~ con,\truçio c os deis últ;::~os, o:.:. t:ti­
lizados nos serviços dos est .., bc1cci 'nC 'l "'~ ; ..., d .. ,c ' -1' ..., : ~ . 

.... ~ J. l".v ... " a 4 I.. .)~J. 10. ... .) , 

VII - tClch CCl:1struçilo lltilizada como meio de traw;porle por :'I~ ll l, e 

dC,stinada i indústri:l d:l navegaç:Io ou d~ pese:., quaisquer que 
sCJlm as suas car:1.ctel'Íst:ca:; e lu "'a:' de t- · i,;""~() , u ..... ...... 0 ' 

, VilI - todo ap::rcl11O manob,'ávd em voo :lpto <l se sus ten tar, a ci:cüL:r 

no esp[!ço aéreo mediante re:1çõcs nerodin.i:-nic=.s, e c:::p:1Z de 
transportar pessoas ou cois:ls; . 

IX - letras de dmbio, promissóri;1S, dllí)1icat:ls, cO:I:icc;;;:cnl lls ue C::'!­

, , barques, ou conhecÍ."11cntos de dCIJósitos, cràlos :lOS rCs
1
')(ct:vos 

'f . u 
warr~:lt:; ; 
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CAPITULO II 

Da Cédula de Créc1ito Indus[rial 

Art. ~,.a - A cédllla de crédito indusb'ül é promessa em 
dinheiro, \. Jm garantia real, cedubrrnente cOLlstituída. 

Art. 10 - A cédula de crédito industrial é titulo líCluido e certo, exigível 
pcl~ soma dela constante ou do cndôsso, além dos juros, da comissão de fis ­
calização, se houver, e demais despesas que o credor fizer p<lra segurança, 1'e­
gulã.ridadc; e realização de seu direito credit6rio, 

§ 1.0 - Se o emitente houver deixado de levantar qU:1.1quer parcela <.lo 
crédito .deferido, ou tiver feito pagamento parciais, o credor descontá-las-á 
da soma declarada na cédula, tornando~se exigível apen:1.s o saldo. 

§ 2.° - Não constando do endôsso o valor pelo qual se transfere u cédu­
la, prev:llccerá o da som:\. dechrad:1. no título, acrescido dos acessórios, na fom:a 
dtste artigo; deuuzido o valor ,das quitações parciais passadas n? pr6pno · 
título. 

Art. 11 - Importa em vencimento antecipado da dívida resultante da cédu­
la inc1cnéhdcntcmcnte de aviso ou de interpelaç3.o judicial, a inadimplência 
d~ qualquer obrigação do eminente do título ou, sendo. o caso, do terceiro pres­
tante da garantia real. 

. § 1.0 - Verificado o in:tdimplemento, podcrú, ainda, o Lnanciador cons~­
dcrar veneicl,os antecipadamente todos os financiamentos concedidos ao emI-
tente e dvs quais seja credor. . 

§ . 9.° - A inadimplência, além de acarretar o vencimento antecipado da 
dívida resultante da cédula. e permitir igual procedimento em relaçâo ·a todos 
os financi:ll11el;tos concedidos pelo financiador :1.0 eminente e dos quais seja 
credor, fLlI~ultará ao Íin:mciz.c1or a capataliz:::ç::io dos juros e da comisslo ele fis­
calização, :ünda que se trate ele cre'dito fixo , 

Art. :'2 - A céuub. de crédito industrial poderá ser aditada, ratificada · c 
retificada por meio de menções adicionais e ele aditivos, datados e assinados 
pelo emit -;nte e pelo credor, lavrados em fôlha ZL parte do mesmo forinc:to e 
que pass.'r.lo a bzer parte integra:1te elo documento ecdubr. . . . 

Art. 13 - A · cédula de crédito industrial admite amortizações peri6dicas 
que seúio ajustadas mediante a inclusão de cláusula, na fonna previs ta neste De­
creto-Lei 

Art. 14 - A cédula de crédito industrial contcT:Í os SC'';l.Ii:1tcs 
bnçac10s no contexto: 

I dcnomin:1ç~o "Cédula de Crédito Industrhl"; 

Ir ebta do pagamento; se a cédula fôr emitida para i)agamento 
parcelado, acrcscentar-se-ú cláusula disc:-iminando vúlor e data 
de pag,,-mento das prestações; 

IH - nome do credor c cláusula à ordem; 

IV - valor do crédito deferido, lançado em ;-,lg;; rismos e por eX~~~ls0, 
e a f 01111 a de sua utilizaç:io; 

V - descriç:'io dos bens objeto do penhor, Oll d:l a1ienaç:ío fichlci:í.ri:l , 
que se indic:u·ão peb. espécie, qt:alidacle, q:J:!n tidade e r:13.l"CU, 

se houver, além do local 01.: do dcp6silo de sua situ.lç3.o, indi­
cando-se, no caso de 11ipoteca, situaç::io, dimcnsoc!>, confront::\­
ções; 'benfeitorias, título e data de aquisição do imóvel e ano­
tações (número, Ii'vTO e fôlha) do registro im0biliúrio; 

VI - tax8. de juros a pag8.r e comiss50 ce fiscaliz~.çio, se houver, e 
épocas em que sedo exigíveis, podendo ser c::.pitn izaJas. 

VII - obrigatoried8.de de seguro dos bens objeto da gar:mtia; 

VIII praça do pag,1mcnto; 

IX data e lugar da emiss:io; 

X - assinatura do próprio punho do cI:litcnlc ou de representante 
com podêrcs especiais. 

§ 1.0 - A cláusub diseyiminando os pngamentos parcebdos, qu:mdo ca­
bível, será incluída logo após a descriç:io d,LS g:uar:li:ls. 

§ 2.° - A descrição dos bC:1s vincuhclos podcrá ser feita e:n ducume:1to 
à parte, em duas vias, assinado pelo emitente c peIo creGo;·, fazendo -se, na cé­

dub, mençflo a essa circunstlnc:a, logo após a indicaçi10 do grau 20 pcn~lOr 
ou da hipoteca, ela alienaç:ío fickciária c de seu valor global. 

§ 3.° - Da descriç50 a q1.:C se refcl'e o inciso V el2:s:c ;::yjgo, cispens.:\ -sc 
qualauer alusão à datn, forma c cO:1diçõc:s ele ar:1uisição· C0S bc;-;s ~Dcnh::dos . Di.5-

,L 4 

pensar-se-50, também, para a caracterização do local 0:.1 elo dcp6si ~0 elos bC:1S 

apenhados ou alienados fiduciàriamentc, quaisq:lCr rcferência.s a dimensões, CO:1-

fl'ontações, benfeitorias c a títulos ele p osse ou de dom5nio. 
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LEGISLAÇ ,Z;-O C I TA DA 

DECRETO-LEI N.o 4J3 

DE 9 DE JANEIRO DE 1969 

• 

Dispõe sôbrc títulos de crédito industrial) c dá outras provic1êncbs. 

O Prc;siucntc <b. n Cl)ública, no uso d:lS ntribuiçücs que lhc c;on[crc o § 1." 

do nrt. 2.° do Ato Institucional n.O 5, de 13 ue dezembro de 1963, uceretl: 

CAP1TULO I 

Do Fin::mci:ll1lcn~o Industr!:ll 

_ Art. l.0 - O financi::m;entú concec.ido por instituições financeiras no pessoa 

física ou jurídica que se dedique à ativid:1de industrial poded. efetuar-se por 

. rpeio da c?dula de c:édito industrial prcV=.sta nes.te Decreto-L ei. 

.1 , 
I 
I 
1 

Art. 2.° - O e:nitcntc da cédula fica obrirr~do a a01i('al' o fin:1r.cbmcilto v ~ 

nos fins ajustacos, devendo compronr eSSl ap!ie:1ç-:lo no pr;:;.zo e 11n fonll:l exi­
gidos pcb i:1stituiç-iio fin::lnci~dor:1. 

Ar~. 3.°_ A npJicaç:io uo financi:lll1e!1to njüstar-se-á em orçarr:entc, assi,:~­

do, em duas vias, pelo emitente e pelo creder, dêlc devendo constar c:'prcssa­

mente qualquer alteração que convcncionnrcm. 
~ , c ,. 
.1:' " ,."((.,, o UI)''''O &.1. .. '-~b ,~J.. .. \": ~ Far-se-á, na cédula, mençi'(o elo orçamento <]ue n. ela 

ficnrá vinculado. 

Art. 4.° - O financiador abrir{t, com o valor do financiamente, conta vin­

culada à operação, (lue o fin:mciado movinlcnlar<Í. P01" I~leio de cheques, sa(lues, 
recibos, ordens, cartas ou qun!squcr outros documcnto~, T!:1 forma e no terr.po 
previstos n<1 cédula ou no orçamento. 

Art. 5.° - As impart:i.nci:1s fornecidas pelo financi:lc1 .,l' venceria jt.:ro$ c 

poderão sofrer co!-reção monetária às taxas e aos índices que o Conselho ?,ío­
notário Nacional fixar, calculados sôbre os snldos devedores da conta vi;"leulada 
à opernção, e serão exigíveis em 30 de junho, 31 de dezembro, no venc:mcnto, 
na liquidaç:.io da cédula ou, t:1mbém; em .0utr:1S dat:1s co:wencionach:. no tí.­
tulo ou ndmitidas pelo referido Conselho. 

rarngrafo único - Em caso de mora, a taxa dc juros constantes da cédula 
. será clcvável do 1% (um por cento) -ao ano. 

Art. 6.° - O devedor facultará ao credor a mais amFb fisealiz:1ção do C::1-

prêgo da quantia financiada, exibindo, inclusive, os elementos que UH; forem 
exigidos. 

Art. 7.° - O financiador poderá, seml)re que julgar convcniente e por pes­

soas de sua indieaç50, n: o só percorrer tôdas e ql!:-.iSq ~lC;· dcpend~!1::' ' 15 d:Js 

estabelecimentos indmtri:::is rcfcrid.)s no t:tt.:!o, co::~o \'c:-iiic:.r o ~1:12::~.2nto 

dos serVlços nêlcs existentes. 

Art. 8.° - Para ocorrer às despesas com a {iscaliz:::ç;"io, p odcrá scr aj :.s~a c::1, 

na cédl1b, ecmiss5.o fixada c ex.ibi\'el na forma do art. EJ. o clcsLc Dcci",;~o-L (;j , 

calc~lbda sôbre os saldos devc(brcs da conta vincu::Hb à opcr:!ç-:Co, ,-/Cs.í.Jon­

uendo aincla O financiado pdo p::.gamcnto de quaisquer despes:'.s que se ve­

rificarem com vistorias frustradas, ou que forem efetu::.d::s c~ conseqüên.:ia 

de procedimento seu que possa prejudicar as condições legais e ccch;1;-t es . 
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MENSAGEM N9 262 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos­

sas Excelências, acompanhadú de Exposição de Motivos do 

Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de 

lei que "dispõe sobre títulos de crédito à exportação e 

dá outras providências". 

Brasília, em 28 de agosto de 1 975. 

-

I • 
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E.M. N9 Em 
2 f QGO 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

-Tenho a honra de apresentar a superIor conside 

ra~ão de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que crIa a 

Cédula de Crédito à Exportação - ~ a Nota de Crédito à Exporta-

ção,com características idênticas, respectivamente, - -a Cedula 

de Crédito Industrial e à Nota de Crédito Industrial,instituí 

das pelo Decreto-lei n 9 413, de 9 de janeiro de 1969 . 

2 . A Cédula de Crédito à Exportação, tal qual a 

sua congênere para financiamentos à indústria, é uma promessa 

de pagamento em dinheiro, com garantia real,cedularmente cons 

,-
" 

• 



• 

GMF/1975/Z . 

tituída . • A Nota de Crédito ã Exportação é um títul o de crédi 

to similar ã Cédula, todavia, destituída de garantia real . 

3. Do ponto de vista jurídico a cédula tem efeito 

equivalente ao contrato, sendo muito mais simples de operar . 

a credor por cédula tem todas as prerrogativas do credor por 

contrato, já que todas as garantias reais são discriminadas 

na cédula (hipoteca cedular, penhor cedular e alienação fidu ­

ciária). 

4 . - . a ponto relevante, contudo, diz respeito a lm-

portância desses títulos de crédito na simplificação da siste 

mática atual de financiamento ã exportação,nas suas diferen-

tes etapas e modalidades. 

5. E OC10SO destacar que um sistema ágil e flexí -

vel de financiamento ã exportação é um dos instrumentos malS 

importantes,a médio e longo prazo,para a consecução de urna e~ 

tratégia exportadora . Através do manejo adequado de financia 

mentos, pode-se deslocar concorrentes em certas áreas, sobre -

tudo nos mercados da América Latina,onde o país já dispõe de 

margens de prefer~ncia obtidas na ALALC, além de contar com 

as vantagens decorrentes da sua proximidade. 

6. A pluralidade de formas de amparo creditício ã 

exportação, bem corno o volume de recursos destinados a essa 



, 

" 

• 

GMF/197S/3 . 

, . 

atividad~,são de tal ordem expresslvos, que a instituição dos 

titulos de cr~dito,cuja criação ora submeto ~ consideração de 

Vossa Excelência,constitui iniciativa da maior relevância pa-

ra o setor exportador brasileiro . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de meu mais profundo respeito. 

I' '1 ' L 
t , ~,: ,/ lL'<A-- ~. .... 

MÁRIO HENRIQUE SIMONSEN 
Ministro da Fazenda 

" 
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Aviso n9 274-SUPARj75. 

Em 28 de agosto de 1 975 . 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República , acom 

panhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre títulos 

de crédito à exportação e dá outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ODULFO DOMINGUES 

~.>~<~\ ~_ h< ~/~;0 ( 
/GóLI3ERY .DO COUTO E SILVA ./ 

Ministro Cnefe do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF . 

. I 
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CO,.ISSÃO DE CO ".3'1'1 .l.'UIÇKO L JUJ'.L1IÇA 

?roje~o de lei nº 1003/75 

'Dis1Jõ e so ,Jre ti tulos de ' - . credl 
~ ~ , 

to a eX}Jortaçao e da outras 

pi ovidê -lcias • It 

Do Poder Executivo 

TILAT 6J.,1 O 

Através da 1,ensagem nQ 262 , de 28 de agosto de 1975 , o :.c:xmo. 

Fresi dente da .l.-:e.,)ú blica subr.1ete à a)rec~ação do CO::lZresso l~él -

cional o proje~o de lei nQ 1 . 0003/75 , atrav~s ~o qual }Jretende o 

Gover.'o Ou-~ol'gar incentivos e facilidades à exportação e à produ­

ção de bens des tLlados à exportação, assim corr.o as a ti vic.ades de 

a1)oio e comple::lentação das e:q)ortações , pe!'mi tinú.o que as opera­

ções financeiras sejam feitas com o emprego de Céd.ulB_s de Cr~di -

to Á e:::portação e por Notas de 6rédi to f.. exportação , s C:.Jelhantes 

às Cédulas de Créd-i to Inc .. ustrial e jJota de Crad::" to :;':,ldustrial 

instituiclas ~,elo .Jecreto- lei nQ 413 , de 9 de janeiro ele 1969 . 

C }J~o j eto cuida das co ~diçõGS de uso dos novos i ~lstrumentos 

crediticios :J.ue Llstitui , dos ,:ue poÚ.em usá - l o s e cie!nais aS .,oJectos 

pertinentes ao seu uso fuwuro • 

.. \ }lro},osição se enrluadra na á ea de competencia do Presiden­

t ,~ ua ~.el,ública - art. 51, nQ I da Con:::;ti tuição .l."ederal, bem como 
, 

atende os requis~tos de juridicidade e broa tecnica legislativa , 

aS_Jc ctos lua esbo tam 8. cOJ:lpet~nc~a desta COL1is são , visto que o 

GER 6,07 
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3eu mérito pertence as CO;l1issões de Lconomia , Indústria e Comér-

cio e Finanças . 

Jalê. das Couis sõe c , em outuoro de 1975 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma " B" , realizada em 16 . 10.75, opinou ,unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto n9 1 . 003/75, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, Claudino Sales - Relator, 

Blota Júnior, Cantídio Sampaio, Djalma Bessa, Erasmo Martins 

Pedro, Gomes da Silva, Joaquim Bevilacqua, José Sally, Lauro 

Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, Nogueira da Gama,Noi 

de Cerqueira, Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa . 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 1975 

Deputado LUIZ BRAZ 

Presidente 

Relator 

GER 6.07 
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y::,ederação daJ JndúJtríad do 6Jtado de 1flínad GeraiJ 

SEDe PROPRIII. 

AV. CARANDAI - 1115 - 9.0 / 10.0 / 11 .0 PAV. 

Projeto n9 
cretário-G 

Em 

Mod.288:1 

BELO HORIZONTE 

Of. 
P • 

256 
093 

cód. 00/02/1 

ao 
Se 

Deputados 

Belo Horizonte , 15 de Outubro de 1975 

Senhor Presidente , 

A FEDERAÇÃO DAS INDOSTRIAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no cumprimento de suas atribuições de entidade 

classista e colaboradora técnica do Poder PÚblico , sente-se no 

dever de manifestar-se perante a Vossa Excelência e aos nobres 

membros dessa Augusta Casa, a respeito do Projeto n9 1.003/75, 

do Poder Executivo , que "dispõe sobre títulos de crédito à ex 

portação e dá outras providências", relatado pelo Conselheiro 

Urias Ramos de Pontes . 
-Por isso quer apresentar suas razoes a 

essa Presidência e espera sejam transmitidas a seus ilustres 

pares , confiando no alto espírito dessa Casa para dar-lhes a 

consideração que merecerem. 

O projeto do Poder Executivo dispõe so 

bre títulos de crédito à exportação e dá outras providências • 

O projeto dispõe que as operações de financiamento à exporta -

ção ou à produção de bens para exportação, bem como as ativida 

des de apoio e complementação à exportação e realizadas por c~ 

dulas de crédito à Exportação e por Nota de Crédito à Exporta­

ção, com características idênticas ã cédula de crédito indus -

trial e à Nota de Crédito industrial. 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO C~LIO BORJA 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
B R AS! L I A - D. F . -------- --

I 
I , 
I 

I 

--_._----- -, . , 
.... ,L t ' { ;, . . . 
ro .... "'-'t- r -, , 
V M LI ,.:I > ~ . .. 
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~ ~ederação daJ JndúJtríad do EJtado de 1f{jnaJ Geraíd 

SEDE PROPRIÁ 

AV. CARANDAI. 1115 - 9.0/10.0 / 11 .0 PAV. 

Mod. 288:1 

BELO HORIZONTE 

-2-

Dispõe ainda o projeto que os títulos em 

questão poderão ser emitidos por pesso as físicas e jurídicas que 

se dediquem à qualquer das atividades acima referidas e , os fi 

nanciamentos efetuados por meio deles , ficarão isentos do impos­

to sobre operações financeiras . 

Pelo estí mulo que a medida representa p~ 

ra as atividades exportadoras, somos favoráveis à sua aprovação . 

Na oportunidade , apresentamos a Vossa Ex 

celência nossos protestos de estima e consideração . 

Atenciosamente , 

o NUNES DE 
Diretor do 

f 

t9 de Estudos Leg "slativos 

MINAS FAZ 
BEM FEITO 



CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISS~O QI ECONOMIA, INDdsTRIA E COMlRCIO 

Projeto de Lei nº 1 . 003/75 

Di spõe sob r e tít ulos de 

crédito B expo r tação e dá outr~s 

providencias . 

Autor: Poder Executivo 
, 

Rel~tor: Jose Haddad 

I - R E L A T O R I O 

O Exmo . Sr . Presidente da Repúbli ca , atra vés da 

Mensagem nº 262 , de 28 de agosto de 1975, submete 80 exame do 

Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 1 . 003/75 . 

A propositura governamental ofere c e maiores in -

" ~ .... centivos e facilidades a exportaçao e a produçao de bens desti 

" .... nados a expo r taçao . 

Assim, segundo o a r t . 1º do Projeto de Lei 

lias operações de financiamento à ex-
.... .... 

portaçe o ou a produçao de bens para a 
.... " exportaçao, bem co~o as atividades de 

.... 
apoio e complementeçao inte gçantes e f un 

dementais da exportaç""o, realizadas por 

instituições financeiras , poderão ser 

GER 6.07 
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, 
represente das por Cadula ' . " de Credlto e 

Expo r tação e por Nota de 
, ... 

Credito a Ex 

portaçeo com características idênti -
" , 

ca~ , respectivamente , a Cedula de Cr~ 

dito Industrial e à Note de Credito 

Industrial, instituidas pelo Decreto ­

lei nº 413 , de 9 de janeiro de 1969 . 11 

2. 

-O art . 2º isenta do imposto sobre operaçoes fi -

nanceiras, de que trata a Lei nº 5 . 143 , de 20 de outurbo de 

196 6 , os financiamentos efetuados por meio da Cédula de Crédi­

to à Exportaçeo e da Not~ de Crédito à Exportação . 

Para ambas, aplicam- se os dispositivos do Decre 

to - lei nº 413 e os respectivos registros serão feitos no mesm o 

livr o e observados os requesitos aplicáveis referente à Cédula 

de Cr~dit o Industrial e ~ Nota de Crédit o Industrial . 

- -Tramitando na douta Comiss8 o de Constituiçao e 

Justiça, este Projeto de Lei foi aprovad o unanimemente quantoa 

sua c onstitucionalidade , juridicidade e boa técnica legislati -

va, nos termos do parecer emitido pelo ilustre deput do Claudi 

no Sales. 

l o Relatório. 

11 - P A R E C E R 

Todas as iniciativas que objetivem incen t iver e 

... -
si~plieicar 8 mecanica de financiament os a e xp ortaçao me recem, 

GER 6.01 
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obrigato r iamente , o nosso apoio e o n oss o aplauso , po r que vem 

facilitar considera velmente a exe c ução de urna políti ca expor­

tadora, d qual o Brasil ta n to ne cessita para o equilíbrio de 

su balança c ome rcial . 

Este Projeto de Lei visa, exatamente , inst ru , -

mentalizor, por mecanismo mais fle xível, a sistemáti ca atual 

" -de financiamento a exp rtaçao nas suas diferentes etapas e mo 

dalidades . 

-Assim , opln o pela sua aprovaça o e estou ce r to 

de que as reper cu ssões, logo que transformado em Lei , -se r ao 
... 

de gr an de significado para uma maior dinemica n ~ seto r da ex-

-portaç o. 

Este , o meu veto . 

s . m. j . 

SALA DAS SESSÕES , em n~, I/~-

\ 

, 
J ose Haddad 

I e l eto r 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária realizada em 12 de novembro de 1975, a­
provou, por unanimidade, o Parecer do Relator Deputado JOSÉ 

HADDAD, Favorável ao Projeto de Lei n 9 1003/75 ( Mensagem n 9 

262/75), que 'Dispõe sobre títulos de crédito ã exportação e 
dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados Aldo Fagun 

des, Presidente; Santi11i Sobrinho, Vice-Presidente da Turma 

"A"; José Haddad, Vice-Presidente da Turma "B",João C1ímaco, 

Carlos Wilson, Vieira Lima, Fernando Gonçalves, José Thomé , 
Henrique Córdova, João Arruda, Cunha Bueno, Ange1ino Rosa,Ge 

nerVlno Fonseca, Tancredo Neves, Augusto Trein e Marão Fi­
lho. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1975. 

GER 6.01 
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R E L A T 0 R I O 

COllISSÃO DE FINANÇAS 

Projeto n'? 1 003-75 , que "Dis­

põe sobre títulos de crédito ã exporta -

ção c dá outras providências" . 

AUTOR: Poder Executivo . 

RELATOR: Deputado João Vargas. 

o Excelent í ssimo Senhor Presidente da República , 

nos t e r mos do art. 51 da Constituição Federal , submete ã con 

sideração o Congresso 'Jacional anteHojeto de lei ue "dis­

Jõe so , re títulos e crédito ã er ortação e dá outras provi-

dências" . A l1atéria vem acof.lpanhada de Exposição de ::otivos 

do Sen'lOr :Iinistro da Fazenda , fundamentando a medida ropo~ 

ta . 

A Comissão de Constituição e Justiça manifestou­

se pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legisla­

tiva do projeto; e a Comissão de Economia , Indústria e Co -

- . - -merClO opinou , tambem unanimemente , por sua a rovaçao . 

P A R E C E R 

A Jrovidência legislativa ê oportwla. Seu obje-

tivo ê criar instrumentos jurídicos capazes de atender a uma 

eficie~te estratê~ia exportadora . 

Com efeito , os t í tulos de crédito or a criados , 
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tanto a C~dula uanto a ~ota de Cr~dito a Exportaç~o t~m ca 

racter!sticas semelhantes i C~~ula de Cr~dito Industrial e 

i ;·~ota ('e Crédito Industrial, institu!ôas ~)e lo .uecreto- lei 

llQ 113 , de 9 de j aneiro de 1969 e ue t ao bons resultados / 

v~m trazendo para o desenvol vi hlen to industrial do PaIs. 

Os t!tulos de cr~dito de que trata a i'Iensagem / 

presidencial de stinam- se a funcionar co mo i ns trument os de 

financiamento i exportação ou i produção de bens ara expor 

tação, podendo serem emitidas por Pessoas F!sicas ou Jur!di 

cas que se dediquem a ual que r daquelas atividades . 

A distinção entre a c~dula e a nota de cr~dito/ 

está na garantia que cada uma oferece . Ambas são )rO hle SSas 

de pagamen to em dinheiro . A c~dula pode ser garantida por 

penhor ou hipoteca cedular , ou alienação fiduciária ; são as 

garantias reaIS . A nota de cr~dito tem privil~gio especial 

sobre os bens disc r iminados no art . 1 . 563 do Código Civil . 

Oportuno realçar a importância desses título a / 

de cr~dito para os que se dedi c am à atividade exportadora , 

dada a simplicidade de sua sistemática , que está disciplina 

da pelo Decreto-lei n 9 413-69 . 

Por tais razões , a p r oposição merece o nosso a­

plauso pelos objetivos que ela pretende alcançar , que ~ for 

tal e cer o com~rcio exportador e , por via de conseqU~ncia , 

buscar o equil í brio de nossa balança de pagamento . 

O meu parecer ~ pela ap ro vação do projeto . 

Bras ! lia , 20 de novembro de 1975 

D~dO 
Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER D A C O M ISS A O 

(PROJETO DE LEI NQ 1.003/75) 

A Comissão de Finanças, em sua reuni ão ordinãri a, 
realizada em 20 do corrente, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei nQ 1.003/75, do Poder Executivo (Men­
sagem nQ 262/75), nos termos do parecer do Relator, Deputado 
João Vargas. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados João 
Castelo e Pedro Faria , Vice-Presidentes, Antonio Morimoto,Car 
los Alberto Oliveira, Fernando Magalhães, Hélio Campos, Antô 
nio Jose, Arnaldo Lafayette, Athiê Coury, Emanoel Waisman,Epl 
tãcio Cafeteira, Antonio Carlos, Dias Menezes, Florim Couti­
nho, João Vargas, Jorge Vargas, Moacyr Dalla, Nunes Rocha, J~ 
ão Menezes, Milton Steinbruch, Odacir Klein, José Ribamar Ma 
chado, Temístocles Teixeira, Gomes do Amaral, Roberto Carva -
lho, Ruy Côdo e Theodoro Mendes. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 1 975 

J 0].\0 
Vi e-Presi dente no exercí 

cio da presidência 

L-~ ~"'t, f 
putado JOAO VARGAS 

Re 1 ator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.003, de 1975 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 262/75 

Dispõe sobre títulos de crédito à ex-
portação e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Economia, Indústria e Co­
mércio e de Finanças) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As operações de financiamento à 
exportação ou à produção de bens para ex­
portação, bem como às atividades de apoio 
e compleme:ltação integrantes e fundamen­
tais da exportação, realizadas por institui-

t
-es financeiras , poderão ser representadas 

r Cédula c:e Crédito à Expnrtação e por 
ota de Crédito à Exportação com caracte­

rísticas idênticas, respectivamente, à Cédula 
de Crédito Industrial e à Nota de Crédito In­
dustrial, instituídas pelo Decreto-lei n.O 413, 
de 9 de janeirc de 1969. 

Parágrafo único. A Cédula de Crédito 
à Exportaçi;.o e a Nota de Crédito à Expor­
tação poderão ser emitidas por Pessoas Fí­
sicas e Jurídicas, que se dediquem a qual­
quer das athridades referidas neste artigo. 

Art. 2.° Os financiamentos efetuados por 
meio da Cédula de Crédito à Exportação 
e da Nota de Crédito à Exportação ficarão 
isentos do imposto sobre operações finan­
ceiras, de que trata a Lei n.o 5.143, de 20 
de outubro de 1966. 

Art. 3.° Serão aplicáveís à Cédula de 
Crédito à Exportação e à Nota de Crédito à 
Exportação, respectivamente, os dispositi-

vos do Decreto-lei n .o 413, de 9 de janeiro 
de 1969, referente à Cédula de Crédito In­
dustrial e à Nota de Crédito Industrial. 

Art. 4.° O regístro da Cédula de Crédito 
à Exportação será feito no mesmo Livro e 
observados os requísitos aplicáveis à Cé­
dula de Crédito Industrial. 

_Art. 5.° A Cédula de Crédito à Exporta­
çao e a Nota de Crédito à Exportação obe­
decerão aos modelos anexos ao Decreto-lei 
n .O 413, de 9 de janeiro de 1969, respeitada, 
porém, em cada caso, a respectiva denomi­
nação. 

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contráriu. 

Brasília, em de 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.143 

de 1975. 

DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
Institui o Imposto sobre Operações Fi­

nanceiras, regula a respectiva cobrança, 
dispõe sobre a aplicação das reservas 
monetárias oriundas de sua receita. e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1.0 O Imposto sobre Operações Fi­

r.anceiras incide nas operaçeõs de crédito 

... 



"""l!""" por instituições finan­
e tem como fato ge-

caso de operações de crédito, a 
en do respectivo valor ou sua colocação 
à disposição do interessado; 

U - no caso de operações de seguro, ~ 
recebimento do prêmio. 

Art. 2.° Constituirá a base do imposto: 
~ 

I - nas operações de crédito, o valor glo­
bal dos saldos das operações de empréstimo, 
de abertura de crédito, e de desconto de tí­
tulos, apurados mensalmente; 

U - nas operações de seguro, o valor glo­
bal dos prêmios recebidos em cada mês. 

Art. 3.° O imposto será cobrado com as 
seguintes alíquotas : 

I - empréstimos sob qualquer modalida­
de, as aberturas de crédito, e os descontos 
de títulos - 0,3%; 

U - seguro de vida e congêneres e de 
acidentes pessoais e do trabalho - 1,0%; 

lU - seguros de bens, valores, coisas e 
outros não especificados, excluídos o res­
seguro, o seguro de crédito à exportação e 
c de transporte de mercadorias em viagens 
internacionais - 2,0 %. 

Art. 4.° ' . contribuinte do imposto: 

I - no caso do inciso I do artigo 1.0, a 
instituição financeira, referida no artigo 
17 da Lei n.O 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, que realiza a operação como supri­
dora de valores ou crédito, ou efetua o des­
conto; 

U - no caso do inciso U do artigo 1.0, 
o segurador. 

Art. 5.° O imposto será recolhido men­
salmente, sob exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, ao Banco Central da Repú­
blica do Brasil ou a quem este determinar, 
nas datas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 6.° Sem prejuízo da pena criminal 
que couber, serí=.o punidos com: 

I - multa de 30 a 100% do valor do im­
P0StO devido, a falta de recolhimento do 
imposto no prazo fixado; 

U - multa de trinta milhões de cruzei­
ros, a falsificação ou adulteração da guia, 
livro ou outro papel necessário ao registro 
ou ao recolhimento do imposto ou a co-au­
toria na prática de qualquer dessas faltas; 

lU - multa de dez milhões de cruzeiros, 
o embaraço ou jmpedimen~ da ação fisca­
llzadora, ou a recusa de exibição de liv!"os, 
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guias ou outro papel necessário ao registro 
ou ao recoltlmento do imposto, quando so­
licitados pela fiscalização; 

IV - multa de duzentos mil cruzeiros, 
qualquer outra infração prevista no regu­
lamento. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso 
UI, será imposta cumulativamente a pena­
lidade que couber, se for apurada a práti­
ca de outra infração. 

Art. 7.° O contribuinte que, antes de 
qualquer procedimento fiscal, recolher es­
pontaneamente o imposto fora do prazo 
previsto, fi(!ará sujeito à multa de 2t 
(vinte por cento) do imposte, a qual s 
recolhida na mesma guia corresponden 
ao tributo, sem necessidade de despacho ou 
autorização. 

Parágrafo úr.ico. Continuarão sujeitos à 
multa deste artigo os contribuintes que dei­
xarem de computá-la na guia de recolhi­
mento. 

Art. 8.° A fiscalização da aplicação desta 
Lei caberá ao Banco Central ja República 
do Brasil, que poderá delegá-la, no todo ou 
em parte, ao Departamento Nacional de Se­
guros Privados e Capitalização do Minis­
tério da Indústria e do Comércio, no que 
respeita às operações previstas nos incisos 
Il e lU do ~rt. 3.°, ou a outros órgâos ou 
autoridades em todo o Pais ou apenas em 
certas regiões, segundo entenda convenien­
te. 

Art. 9.° As normas processuais da legis­
lação do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados aplicar-se-ão às controvérsias que 
ocorram a respeito do imposto a que esta 
Lei se refere . 

Parágrafo único. O julgamento dos p. 
cessos contraditórios caberá: • 

I - em primeira instância, ao órgão ou 
autoridade que o Conselho Monetário Na­
cional designar; 

U - em segunda instância, ao Terceiro 
Conselho de Contribuintes. 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacio­
nal poderá :iesdobrar as hipóteses de inci­
dência, modi1icar ou eliminar as alíquotas 
e alterar as bases de Cá~cul0 do imposto, 
observado, no caso de aumento, o limite 
máximo do dobro daquela que resultar das 
normas desta lei. 

Art. 11. Do produto da arrecadação do 
imposto será destacada uma parcela, não 
superior a 2 %, destinada às despes:ls de 
custeio do Banco Central da República do 
Brasil, em substituição da taxa de fiscali­
zação referida no § 1.0 do artigo 16 da Lei 
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n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 
flCa extinta. 

Art. 12 . Deduzida a parcela de que tra­
ta o artigo anterior, a receita liquida do 
imposto se destinará à formação de reservas 
monetárias, as quais serão aplicadas, pelo 
Banco Central da República do Brasil, na 
intervenção dos mercados de câmbio e de 
títulos, na assistência a instituições finan­
ceiras, par'icularmente ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento Economico, e em outros 
fins, conforme estabelecer o Conselho Mo­
netário Nacional. 

.. 

Art. 13. As vinculações da receita do 
posto do Selo, de que tratam o art. 4.0 

a Lei n.O 3.519, de 30 de dezembro de 
1958, e o artigo 6.0 da Lei n.O 3 .736, de 22 
de março de 1960, passarão a ser feitas com 
base na arrecadação do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados correspondente à po­
sição n.O 24.02 da Tabela anexa à Lei n.o 
4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 14. Os casos omissos nesta Lei se­
rão resolvidos pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

Art. 15. São revogadas as leis relativas 
ao Imposto do Selo e as disposições em con­
trário, e o artigo 11 da Lei n.o l. 002, de 
24 de dezembro de 1949, observado o se­
guinte: 

I - aplicar-se-á a legislação vigente à 
época €m que se constituiu a obrigação tri­
butária, no caso de exigência do imposto 
cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de 
aezembro de 1966; 

U - a complementação periódica do Im-
posto do Selo deixará de ser obrigatória a 

4artir de 1. ~ de janeiro de 1967, ainda que 
ocorrência do respectivo fato gerador seja 
nterior à vigência desta Lei; 
UI - as sanções previstas na Lei n.o 

4.505, de 30 de novembro de 1964, regula­
mentada pelo Decreto n.O 55.852, de 22 de 
março de 1.:165 aplicam-se às infrações das 
respectivas normas ocorridas durante a sua 
vigência, ainda que se relacionem com hi­
póteses de incidência que esta Lei revoga. 

Art. 16. A paltir da data da publicação 
desta Lei , o Ministro da Fazenda, por pro­
pesta do Conselho Monetário Nacional, po­
derá reduzir ou suprimir o Imposto do Selo 
sobre operaçeõi de câmbio. 

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional 
poderá permitir que a assinatura no cheque 
seja impressa, por processo mecânico, aten­
didas as cautelas que estabelecer. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor no 
dia 1.0 de janeiro de 1967, salvo quanto aos 

artigos 16 e 17, que vi arão a ' '-',..'1. 
data de sua publicação. O 

Brasília, em 20 de outu O 
da Independência e 78.0 d 
H. CASTELLO BRANCO. 

DECRETO-LEI N° 413 
DE 9 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre títulos de crédito indus­
trial, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 2 o 
do Ato Institucio:r:al n.o 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decreta: 

CAPÍTULO I 
Do Financiamento Industrial 

Art. 1.0 ..) financiamento concedido por 
instituições financeiras a pessoa física ou 
jurídica que se dedique à atividade indus­
trial poderá efetuar-se por meio da cédula 
ae crédito industrial prevista neste Decre­
to-Lei. 

Art. 2.0 O emitente da cédula fica obri­
gado a aplicar o financiamento nos fins 
ajustados, devendo comprovar essa aplica­
ção no prazo e na forma exigidos pela InS­
tituição financiadora. 

Art. 3.0 A aplicação do financiamento 
ajustar-se-á em orçamento, assinado, em 
duas vias, pele emitente e pelo credor, dele 
devendo constar expressamente qualquer 
alteração que convencionarem. 

Parágrafo único. Far-se-á, na cédula, 
menção do orçamento que a ela ficará vin­
culado. 

Art. 4.0 O financiador abrirá, com o valor 
ao financiamento, conta vinculada à ope­
ração, que o financiadc movimentará por 
meio de cheques, saques, recit os, ordens, 
cartas ou quaisquer outros documentos , na 
forma e no tempo prevIstos na cédula ou 
no orçamento. 

Art. 5.0 As importâncias fornecidas pelo 
financiador vencerão juros e poderão sofrer 
correção monetária às taxas e aos índices que 
o Conselho Monetário Nacional fixar, cal­
culados sobre os saldos devedores da conta 
vinculada ? operação, e serão exigíveis em 
30 de junho, 31 de dezemblo, no vencimento, 
na liquidação da cédula ou, também, em cu­
tras datas convencionadas no título ou ad­
mitidas pelo referido Conselho. 

Parágrafo único. Em caso de mora. a 
t axa de juros constantes da cédula será 
elevável de 1% (um por cento) ao ano. 

Art. 6.0 O devedor facultará ao credor a 
mais ampla fiscalização do emprego da 
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:!~~~~~~da, exibindo, inclusive, os 
.,.~'H~ "'&lV~ forem exigidos. 

financiado r poderá, sempre 
conveniente e por pessoas de 

sua indicação, não só percorrer todas e 
quaisquer dependências dos estabelecimen­
tos industriais referidos no título, como ve­
rificar o andamento dos serviços neles exis­
tentes. 

Art 8.° Para ocorrer às despesas com a 
fiscalização, poderá ser ajustada, na cédula, 
comissão fixada e exibível na forma do art. 
5 ú deste Decreto-Lei, calculada sobre os sal­
dos devedores da conta vinculada à opera­
ção, respondendo ainda o finanCiado pelo 
pr"gamento de quaisquer despesas que se 
verificarem com vistoria.s frustradas, ou que 
forem efetuadas em conseqüência de pro­
cedimento seu que possa prejudicar as con­
ciições legais e cedulares. 

CAPíTULO I! 
Da Cédula de Crédito Industrial 

Art. 9.° A cédula de crédito industrial é 
promessa de pagamenro em dinheiro, com 
garantia real, cedularmente constituída. 

Art. 10. A cédula de crédito industrial é 
título líqUido e certo, exigível pela som:l 
dela constante ou do endosso, além dos ju­
ros, da comissão de fiscalização, se houver, 
e demais despesas que o credor fizer para 
segurança, regularidade e realização de seu 
direito creditório. 

§ 1.0 Se o emitente houver deixado de 
levantar qualquer parcela do crédiro defe­
rido, ou tiver feito pagamenros parciais, o 
credor descontá-Ios-á da soma declarada 
na cédula, rornando-se exigível apenas o 
saldo. 

§ 2.° Não constando do endosso o valor 
pelo qual se transfere a cédula, prevalecerá 
o da soma declarada no título, acrescido 
dos acessórios, na forma deste artigo, dedu­
zido o valor das quitações parciais passadas 
no próprio título. 

Art. 11. Importa em vencimenro anteci­
pado da dívida resultante da cédula, inde­
pendentemente de aviso ou de interpelação 
judicial, a inadimplência de qualquer obri­
gação do emitente do título ou, sendo o 
caso, do terce:-:·o prestante da garantia real. 

§ 1.0 Verificado o inadimplemento, po­
derá, ainda, o financiador considerar ven­
cidos antecipadamente rodos os financia­
mentos concedidos ao emitente e dos quais 
sej a credor. 

§ 2.° A inadimplência, além de acarretar 
o vencimenro antecipado da dívida resul­
tante da cédula e permitir igual procedi-

mento em relação a rodos os financiamen­
tos concedidos pelo financiado r ao emitente 
e dos q'lais seja credor, facultará ao finan­
ciador a capitalização dos juros e da comis­
são de fiscalização, ainda que se trate de 
crédiro fixo. 

Art. 12 . A cédula de crédito industrial 
poderá ser aditada, ratificada e retificada 
por meio de menções adicionais e de aditi­
vos, datados e assinados pelo emitent.e e 
pelo credor, lavrados em folha à parte do 
mesmo formaro e que passarão a fazer par­
te integrante do documento cedular. 

Art. 13. A cédula de crédiro industri. 
admite amortizações periódicas que ser. 
ajustadas mediante a inclusão de cláusula, 
na form :l prevista neste Decrero-Iei. 

Art. 14. A cédula de crédiro industrial 
conterá os seguintes requisiros, lançados no 
contexro: 

I - denominação "Cédula de Crédito In-
d ustrial'" . , 

I! - data do pagamento; se a cédula for 
emitida para pagamento parcelado, acres­
centar-se-á cláusula discriminando valor e 
data de pagamento das prestações; 

lI! - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - valor do crédito deferido, lançado 
em algarismos e por extenso, e a forma de 
sua utilização; 

V - descrição dos bens objeto do penhor, 
ou da alienação fiduciária , que se indicarão 
pela espéCie, qualidade , quantidade e mar­
ca, se h ouver, além do local ou do depósito 
de sua situação, indicando-se, no caS<l de 
hipoteca, situação, dimensões, confronta­
ções, benfeitorias, título e data de aquisiçã<a,. 
do imóvel e anotações (número, livro e fo. 
lha) do registro imobiliário; 

VI - taxa de juros a pagar e comissão de 
fiscalização, se houver. e épocas em que 
serão exigíveis, podendo ser capitalizadas; 

VI! - obrigatoriedade de seguro dos bens 
objeto da garantia; 

VI!I - praça do pagamento; 
IX - data e lugar da emissão; 
X - assinatura do próprio punho do 

emitente ou de representante com poderes 
especiais. 

§ 1.0 A cláusula discriminando os paga­
mentos parcelados, quando cabível, será in­
cluída logo após a descrição das garantias. 

§ 2.° A descricão dos bens vinculados 
poderá ser feita ein documento à parte, em 
duas vias, assinado pelo emitente e pelo 
credor, fazendo-se, na cédula, menção a 
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essa circunstância, logo após a indicação do 
grau do penhor ou da hipoteca, da aliena­
ção fiduciá ria e de seu valor global. 

§ 3.° Da descrição a que se refere o inci­
so V deste artigo, dispensa-se qualquer 
alusão à data, forma e condições de aqui­
sição dos bens apenhados. Dispensar-se-ão, 
também, para a caracterização do local ou 
do depósito dos bens apenhados ou alie­
nados fiduciariamente , quaisquer referên­
cias a dimensões, confrontações. benfeito­
rias e a títulos de posse ou de domínio . 

§ 4.° Se a descrição do imóvel hipote­
afUlo se processar em documento à parte, 
W everão constar também da cédula todas as 

indicações mencionadas no item V dest.e 
artigo, exceto confrontações e benfeitorias. 

§ 5.° A espeCificação dos imóveis hipo­
tecados, pela descrição pormenorizada, po­
derá ser substituída pela anexação à céd'J.­
la de seus respectivos títulos de propriedade. 

§ 6.° Nos casos do parágrafo anterior, 
deverão constar da cédula, além das indi­
cações referidas no § 4.° deste artigo, men­
ção expressa à anexação dos títulos de pro­
priedade e a declaração de que eles farão 
parte integrante da cédula até sua final 
liquidação. 

CAPÍTULO UI 
Da Nota de Crédito Industrial 

Art. 15. A nota de crédito industrial é 
promessa de pagamento em dinheiro, sem 
garantia real. 

Art. 16. A nota de crédito industrial con­
terá os seguintes requisitos, lançados no 
contexto: 

• I - denominação "Nota de Crédito In­
tlustrial" . , 

U - data do pagamento; se a nota for 
emitida para pagamento parcelado, acres­
centar-se-á cláusula discriminando valor e 
data de pagamento das prestações; 

III - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - valor do crédito deferido, lançado 
em algarismos e por extenso, e a forma de 
sua utilização; 

V - taxa de juros a pagar e comissão de 
fisc alização, se houver, e épocas em que 
serão exigíveis, podendo ser capitalizadas; 

VI - praça de pagamento; 

VII - data e lugar da emissão; 

VIII - assinatura do próprio punho do 
emitente ou de representante com poderes 
especiais. 

Art. 17. O crédito 
industrial tem privilé 
bens discriminados no 
Civil. 

Art. 18. Exceto no que se refere a ga­
rantias e à inscrição, aplicam-se à nota je 
crédito industrial as disposições deste De­
creto-lei sobre cédula de crédito industrial. 

CAPíTULO IV 
Das Garantias da Cédula 

de Crédito Industr ial 

Art. 19. A cédula de crédito industrial 
pode ser garantida por: 

I - penhor cedular; 
II - alienação fiduciária; 
III - hipoteca cedular. 

Art. 20. Podem ser objeto de penhor ce­
dular, nas condições deste Decreto-lei: 

I - máquinas e aparelhos utilizados na 
indústria, com ou sem os respectivos per­
tences; 

II - matérias-primas, produtos indus­
trializados e materiais empregados no pro­
cesso produtivo, inclusive embalagens; 

lU - animais destinados à industriali­
zação de carnes, pescados, seus produtos e 
subprodutos, assim como os materiais em­
pregados no processo produtivo, inclusive 
embalagens; 

IV - sal que ainda esteja na salina, bem 
assim as instalações, máqUinas, instrumen­
tos, utensílios, animais de trabalho, veículos 
terrestres e embarcações, quando servirem 
à exploração salineira, 

V - veículos automotores e equipamen­
tos para execução de terraplenagem, pa vi­
mentação, extração de minério e construção 
civil, bem como quaisquer viaturas de tra­
ção mecânica, usadas nos transportes de 
passageiros e cargas e. ainda, nos serviço,;; 
dos estabelecimentos industriais; 

VI - drogas e implementos destinados à 
limpeza e à desobstrução de rios, portos e 
canais, ou à construção dos dois últimos, ou 
utilizados nos serviços dos estabelecimentos 
industriais; 

VII - toda construção utilizada como 
meio de transporte por água, e destinada à 
indústria da navegação ou da pesca, quais­
quer que sejam as suas características e 
lugar de tráfego; 

VIII - todo aparelho manobrável em 
vôo apto a se sustentar, a circular no espa­
ço aéreo mediante reações aerodinâmicas, e 
capaz de transportar pessoas ou coisas; 
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e câmbio, promissórias, du­
cimentos de embarques, :lU 

de depósitos, unidos aos 
warrants; 

x - outros bens que o Conselho Mone­
tário Nacional venha a admitir como las­
tro dos financiamentos industriais. 

Art. 21. Podem-se in.cluir na garantia os 
bens adquiridos ou pagos com o financia­
mento, feita a respectiva averbação nos 
termos deste Decreto-lei. 

Art. 22. Antes da liquidação da cédula, 
não poderão os bens apenhados ser remo­
vidos das propriedades nela mencionadas, 
,s.ob qualquer pretexto e para onde quer que 
seja, sem prévio consentimento escrito do 
credor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos veículos referidos nos 
itens IV, V, VI , VII e VIII do art. 20 deste 
Decreto-lei, que poderão ser retirados tem­
porariamente de seu local de situação, se 
assim o exigir a atividade financiada. 

Art. 23. Aplicam-se ao penhor cedular JS 
preceitos legais vigentes sobre penhor, no 
que não colidirem com o presente Decreto­
lei. 

Art. 24. São abrangidas pela hipoteca 
constituída as construções, respectivos ter­
renos, instalações e benfeitorias. 

Art. 25. Incorporam-se na hipoteca cons­
tituída as instalações e construções, adqui­
ridas ou executadas com o crédito, assim 
como quaisquer outras benfeitorias acres­
cidas aos imóveis na vigência da cédula, as 
quais, uma vez realizadas, não poderão ser 
retiradas ou destribuídas sem o consenti­
mento do credor, por escrito. 

Parágrafo único. Faculta-se ao credor 
exigir que o emitente faça averbar, à mar­
gem da inscrição principal, a constituição 
de direito real sobre os bens e benfeitorias 
referidos neste artigo. 

Art. 26. Aplicam-se à hipoteca cedular 
os princípios da legislação ordinária sobre 
hipoteca, no que não colidirem com o pre­
sen te Decreto-lei. 

Art. 27. Quando da garantia da cédula 
de crédito industrial fizer parte a alienação 
fiduciária, observar-se-ão as dispDsições 
constantes da Seção XIV da Lei n.o 4.728, 
de 14 de julho de 1965, no que não colidi­
rem com este Decreto-lei. 

Art. 28. Os bens vinculados à cédula de 
crédito industrial continuam na posse ime­
diata do emitente, ou do terceiro prestante 
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da garantia real, que responderá por sua 
guarda e conservação como fiel depositária, 
sej a pessoa física ou jurídica. Cuidando-se 
de garantia constituída por terceiro, este 
e o emitente da cédula responderão ,s.olida­
riamente pela guarda e conservação dos 
bens gravados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo') 
não se apUca aos papéis mencionados no 
item IX, art. 20, deste Decreto-lei, inclusive 
em conseqüência do endDsso. 

CAPíTULO V 

Seção I 

Da Inscrição e Averbação da Cédula 
de Crédito Industrial 

Art. 29. A cédula de crédito industrial 
somente vale contra terceiros desde a data 
da inscrição. Antes da inscrição, a cédula 
obriga apenas seus signatários. 

Art. 30. De acordo com a natureza da 
garantia constituída, a cédula de crédito 
industrial inscreve-se no Cartório de Re­
gistro de Imóveis da circunscrição do local 
de situação dos bens objeto do penhor ce­
dular, da alienação fiduciária, ou em que 
estej a localizado o imóvel hipotecado. 

Art. 31. A inscrição far-se-á na ordem 
de apresentação da cédula, em livro pró­
prio denominado "Registro de Cédula de 
Crédito Industrial". observado o disposto 
nos arts. 183 , 188, 190 e 202 do Decreto-lei 
n.o 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

§ 1.0 Os livros destinados à inscrição da 
cédula de crédito industrial serão nume­
rados em série crescente a começar de 1 
(um), e cada livro conterá termos de abe. 
tura e de encerramento , assinados pelo Ju 
de Direito da Comarca, que rubricará todas 
as folhas. 

§ 2.° As formalidades a que se refere o 
parágrafo anterior precederão à utilização 
do livro. 

§ 3.° Em cada Cartório haverá, em uso, 
apenas um livro "Registro de Cédula de 
Crédito Industrial", utilizando-se o de 
número subseqüente depois de findo o an­
terior. 

Art. 32. A inscrição consistirá na anota­
ção dos seguintes requisitos cedulares: 

a) data e forma de pagamento; 
b) nome do emitente, do financiador e, 

quando houver, do terceiro prestante da ga­
rantia real e do endossatário; 

c) valor do crédito deferido e forma de 
sua utilização; 
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d) praça do pagamento; 
c) data e lugar da emissão. 
§ 1.0 Para a inscrição, o apresentante 

do título oferecerá, com o original da cé­
dula, cópia em impresso idêntico, com a 
declaração "Via não negociável", em linhas 
paralelas transversais. 

§ 2.° O Cartório conferirá a exatidão da 
cópia, autenticando-a. 

§ 3.° Cada grupo de 200 (duzentas) có-
pias será encadernado na ordem cronoló-

.,
·ca de seu arquivamento, em livro que o 

rtório apresentará no prazo de quinze 
as depois de completado o grupo, :::'0 

Juiz de Direito da 00marca, para abri-lo 
e encerrá-lo, rubricando as respectivas fo­
lhas numeradas em série crescente a come­
çar de 1 (um). 

§ 4.° Nos casos do § 5.° do art. 14 deste 
Decreto-Lei, à via de cédula destinada ao 
Cartório será anexada cópia dos títulos de 
domínio, salvo se os imóveis hipotecados se 
acharem registrados no mesmo Cartório. 

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou qual­
quer averbação, o Oficial do Registro de 
Imóveis mencionará, no respectivo ato, a 
existência de qualquer documento anexo à 
cédula e nele aporá sua rubrica, indepen­
dentemente de qualquer formalidade. 

Art. 34. O Cartório anotará a inscrição, 
com indicação do número de ordem, livro e 
folhas, bem como o valor dos emolumentos 
cobrados, no verso da cédula, além de men­
ciona r, se for o caso, os anexos apresen­
tados. 

§ 1.0 Pela inscrição da cédula, serão co­
A ados do interessado, em todo o território 
" cional, os seguintes emolumentos, cal-

culados sobre o valor do crédito deferido: 

a) até NCr$ 200,00 - 0,1 % ; 

b) de NCr$ 200,01, a NCr$ 500,00 - 0,2%; 

c) de NCr$ 500,01 a NCr$ 1.000,00 
0,3% ; 

d) de NCr$ 1 .000,01 a NCr$ 1.500,00 
0,4% ; 

e) acima de NCr$ 1 . 500,00 - 0,5% - até 
o máximo de 1/ 4 (um quarto) do salário 
mínimo da região. 

§ 2.° 50 % (cinqüenta por cento) dos 
emolumentos referidos no parágrafo ante­
rior caberão ao Oficial do Registro de Imó­
veis e os restantes 50 % (cinqüenta por cen­
to) serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., 
a crédito do Tesouro Nacional. 

Art. 35. O oficial recu 
crição se já houver registro 
de prioridade declarado no 
ou Je os bens j á houverem si de 
alienação fiduciária, considerando-se nulo 
o ato que infringir este dispositivo. 

~ , 
Art. 36. Para os fins previstos no art. 29 

deste Decreto-lei averbar-se-ão, à margem 
da inscrição da cédula, os endossos poste­
riores à inscrição, as menções adicionais 
aditivas e qualquer outro ato que promova 
alteração na garantia ou nas condições 
pactuadas . 

§ 1.0 Dispensa-se a averbação dos paga­
gamentos parciais e do endosso das insti­
tuições financiadoras em operações do re­
desconto ou caução. 

§ 2.0 Os emolumentos devidos pelos atos 
referidos neste artigo serão calculados na 
base de 10% (dez por cento) sobre os va­
lores da tabela constante do parágrafo 
único do art. 34 deste Decreto-lei, cabendo 
ao Oficial do Registro de Imóveis e ao Juiz 
de Direito da Comarca as mesmas percen­
tagens estabelecidas naquele dispositivo. 

Art. 37. Os emolumentos devidos pela 
inscrição da cédula ou pela averbação de 
atos posteriores poderão ser pagos pelo cre­
dor, a débito da conta a que se refere o 
art. 4.° deste Decreto-lei. 

Art. 38. As inscrições das cédulas e as 
averbações posteriores serão efetuadas no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
apresentação do título, sob pena de res­
ponsabilidade funcional do oficial encarre­
gado de promover os atos necessários. 

§ 1.0 A transgressão do disposto neste 
artigo poderá ser comunicada ao Juiz de 
Direito da Comarca pelos interessados ou 
por qualquer pessoa que tenha conheci­
mento do fato. 

§ 2.° Recebida a comunicação, o Juiz 
instaurará imediatamente inquérito admi­
nistrativo. 

§ 3.° Apurada a irregularidade, o ofi­
cial pagará a muIta de valor correspon­
dente aos emolumentos que seriam cobra­
dos, por dia de atraso, aplicada pelo Juiz 
de Direito da Comarca, devendo a respec­
tiva importância ser recolhida, dentro de 
15 (quinze) dias, a estabelecimento bancá­
rio que a transferirá ao Banco do Brasil 
S.A., para crédito do Fundo Geral para 
Agricultura e Indústria - FUNAGRI -, 
criado pelo Decreto n.o 56.835, de 3 de se­
tembro de 1965. 
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~ SEÇAO II 
nto da Inscrição da Cédula 

Crédito Industrial 
. Cancela-se a inscrição median­

te a averbação, no livro próprio: 
I - da prova de quitação da cédula, lan­

çada no próprio título ou passada em do­
cumento em separado com força probante; 

II - da ordem jUdicial competente. 
§ 1.0 No ato da averbação do cancela­

mento, o serventuário mencionará o nome 
daquele que pagou e daquele que recebeu, 
a data do pagamento e, em se tratando de 
quitação, em separado, as caracteristicas 
desse instrumento; no caso de cancelamen­
to por ordem judicial, esta também será 
mencionada na averbação, pela indicação 
da data do mandado, Juízo de que procede, 
nome do Juiz que o subscreveu e demais 
características ocorrentes . 

§ 2.° Arquivar-se-ão no Cartório a or­
dem judicial de cancelamento da inscrição 
ou u:na das vias do documento de quitação 
da cedula, procedendo-se como se dispõe no 
§ 3.° do art. 32 deste Decreto-lei. 

SEÇAO III 
Da Correição dos Livros de Inscrição 

da Cédula de Crédito Industrial 
Ar:. 40. O Juiz de Direito da Comarca 

procederá à correição no livro "Registro de 
Cédula de Crédito Industrial" uma vez por 
semestrt, no mínimo. 

CAPíTULO VI 
Da Ação para Cobrança da Cédula 

de Crédito Industrial 
Art. 41. Independentemente da inscri­

ção de que trata o art. 30 deste Decreto-lei, 
o processo judiCial para cobrança da cédula 
df' crédito industrial seguirá o procedimen­
to seguinte: 

1.0) despachada a petição, serão os réus, 
sem que haja preparo ou expedição de 
mandado, citados pela simples entrega de 
outra via do requerimento, para, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida; 

2.°) não depositado, naquele prazo, o 
montante do débito, proceder-se-á à pe­
nhora ou ao seqüestro dos bens constituti­
vos da garantia ou, em se tratando de nota 
de crédito industrial, à daqueles enumera­
dos no art. 1. 563 do Código Civil (art. 17 
deste Decreto-lei); 

3.°) no que não colidirem com este De­
creto-lei, observar-se-ão, quanto à penhora, 
as disposições do Capítulo III, Título III 
do Livro VIII do Código de Processo Civil; 

4.°) feita a penhora, terão os réus, dentro 
~e 48 (quarenta e oito) horas, prazo para 
Impugnar o pedido; 
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5.°) findo o tenno referido no item ante­
rior, o Juiz, impugnando ou não o pedido 
procederá a uma instrução sumária facul~ 
tando às partes a prOdução de provás deci-
dindo em seguida: ' 

6.°) a decisão será proferida dentro de 
30 (trinta) dias, a contar da efetivação da 
penhora; 

7.°) não terão efeito suspensivo os recur­
so~ interpostos das decisões proferidas na 
açao de cobrança a que se refere este ar­
tigo; 

8.°) o foro competente será o da praça do 
pagamento da cédula de crédito industri, 

CAPíTULO VII 
Disposições Especiais 

Art. 42. A concessão dos financiamen­
tos previstos neste Decreto-lei, bem como 
a constituição de suas garantias pelas ins­
tituições de crédito, públicas é privadas 
independe da exibição de comprovante de 
obrigações fiscais, da previdência social ou 
de declaração de bens e certidão negativa 
de multas. 

Parágrafo único . O ajuizamento da dí­
vida fiscal ou previdenciária impedirá a 
concessão de financiamento industrial, des­
de que sua comunicação pela repartição 
competente às instituições de crédito seja 
por estas recebida antes da emissão da cé­
dula, exceto se as garantias oferecidas asse­
g'lrarem a solvabilidade do crédito em lití­
gio e da operação proposta pelo interessado. 

Art. 43. Pratica crime de estelionato e 
fica sujeito às pen.as do art. 171 do Código 
Penal aquele que fizer declarações falsas ou 
inexatas acerca de bens oferecidos pm ga­
rantia da cédula de crédito industrial, in­
clusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos a outros ônus ou responsatA 
lidade de qualquer espéCie, até mesmo ., 
natureza fiscal. 

Art. 44. Quando do penhor cedular fizer 
parte matéria-prima, o eminente se obriga 
a manter em estoque, na vigência da cé­
dula, uma quantidade desses mesmos bens 
ou dos produtos resultantes de sua trans­
formaçã"a.. suficiente para a cobertura do 
saldo devedor por ela garantido. 

Art. 45. A transformação da matérta­
prima oferecida em penhor cedular não ex­
tingue o vínculo real, que se transfere para 
os produtos e subprodutos. 

Parágrafo único. O penhor dos bens re­
sultantes da transformação industrial po­
derá ser substituído pelos títulos de crédito 
representativos da comercialização daqueles 
produtos, a critério do credor, mediante 
endosso pleno. 

Art. 4B. O penhor cedular de máquinas 
e aparelhos utilizados na indústria tem 
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preferência sobre o penhor legal do locador 
do imóvel de sua situação. 

Parágrafo único. "Para a constituição da 
garantia cedular a que se refere este artigo, 
dispEnsa-se o consentimento do locador. 

Art. 47. Dentro do prazo estabelecido 
para utilização do crédito, poderá ser admi­
tida a ré-utilização, pelo devedor, para no­
vas aplicações das parcelas entregues para 
amortização do débito. 

Art. 48. Quando do penhor ou da aliena­
ção fiduciária fizerem parte veículos auto­
motores, embarcações ou aeronaves, o gra­
vame será anotado nos assentamentos pró-

Aos da repartição competente para expe­
" ão de licença ou registro de veículos. 

Art. 49. Os bens onerados poderão ser 
objeto de nova garantia cedular e a simples 
inscrição da respectiva cédula equivalerá à 
averbação, à margem da anterior, do vín­
culo constituído em grau subseqüente. 

Art. 50. Em caso de mais de um finan­
ciamento, sendo os mesmos o emitente da 
cédula, o credor e os bens onerados, poderá 
estender-se aos financiamentos subseqüen­
tes o vínculo originariamente con stituído 
mediante referência a extensão nas cédulas 
postEriores, reputando-se uma só garantia 
com cédulas industriais distintas. 

§ 1.0 A extensão será averbada à mar­
gem da inscrição anterior e não impede que 
sejam vinculados outros bens à garantia. 

§ 2.° Havendo vínculação de novos bens, 
além da averbação, estará a cédula sujeita 
à inscrição no Cartório do Registro de Imó­
veis. 

§ 3.0 Não será possível a extensão se ti­
ver havido endosso ou se os bens já houve­
rem sido objeto de novo ônus em favor de 

" ceiros . 
- Art. 51. A venda dos bens vinculados à 
cédula de crédito industrial depende de pré­
via anuência do credor, por escrito. 

Art. 52. Aplic.am-se à cédula industrial 
e i nota de crédito industrial, no que forem 
cabíveis, as normas do direito cambial, dis­
pensado, porém, o protesto para garantir 
direito de regresso contra endossantes e 
avalistas. 

CAPíTULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 53. Dentro do prazo da cédula, o 
credor, se assim o entender, poderá autori­
zar o emitente a dispor de parte ou de to­
dos os bens de garantia, na forma e con­
dições que convencionarem. 

Art. 54. Os bens dados em garantia asse­
gurarão o pagamento do principal, juros, 
comissões, pena convencional, despesas le-

gais e convenClOIlal.S, 
estabelecidas na .t:~IUSJLi:t.., 

Art. 55. Se baixar no 
dos bens onerados ou se 
ocorrência que determine sua 
ou depreciação, o eminente reforçará a ga­
rantia dentro do prazo de quinze dias da 
notificação que o credor lhe fizer, por carta 
enviada pelo Correio, ou pelO Oficial do Car­
tório de Títulos e Documentos da Comarca. 

Art. 56. Se os bens oferecidos em garan­
tia de cédula de crédito industrial perten­
cerem a terceiros, estes subscreverão, tam­
bém, o título para que se constitua o vín­
culo. 

Art. 57. Os bens vinculados à cédula de 
crédito industrial não serão penhorados ou 
seqüestrados por outras dívidas do emitente 
ou do terceiro prestante da garantia real, 
cumprindo a qualquer deles denunciar a 
existência da cédula às autoridades incum­
bidas da diligência, ou a quem a determi­
nou. sob pena de responderem pelos pre­
juízos resultantes de sua omissão. 

Art. 58. Em caso de cobrança em pro­
cesso contencioso ou não, judicial ou admi­
nistrativo, o emitente da cédula de crédito 
industrial responderá ainda pela multa d.e 
10% (dez por cento) sobre o principal e 
acessórios em débito, devida a partir do 
primeiro despacho da autoridade compe­
tente na petição de cobrança ou de habi­
litação do crédito. 

Art. 59. No caso de execução judicial, os 
bens adquiridos ou pagos com o crédito con­
cedido pela cédula de crédito industrial 
responderão primeiramente pela satisfação 
do título, não podendo ser vinculados ao 
pagamento de dívidas privilegiadas enquan­
to não for liquidada a cédula. 

Art. 60. O emitente da rédula manterá 
em dia o pagamento dos tributos e encar­
gos fiscais, previãenciários e trabalhistas 
de sua responsabilidade, inclusive a remu­
neração d?s empregados, exibindo ao credor 
os respectlvos comprovantes sempre que lhe 
forem exigidos. 

Art. 61 . A cédula de crédito industrial 
e a nota de crédito industrial poderão ser 
redescontadas em condições estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 62 . Da cédula de crédito industrial 
poderão constar outras condições da dívi­
da ou obrigações do emitente, desde que 
não contrariem o disposto neste Decreto­
lei e a natureza do título . 

Parágrafo único. O Conselhc Monetário 
Nacional, observadas as condições do mer­
cado de crédito, poderá fixar prazos de 
vencimentos dos títulos de crédito indus­
trial, bem como determinar a inclusão de 



.~ 

------------------------------------------. 

- 10 

caracterizem a destina­
condições da operação. 

bens apenhados poderão , se 
credor, ser entregues à guarda 

de terceiro fiel-depositário, que se sujei­
tará às obrigações e às responsabilidades 
legais e cedulares. 

§ 1.0 Os direitos e as obrigações do ter­
ceiro fiel-depositário, inclusive a imissão, 
na posse, do imóvel da situação dos bens 
apenhados ; independerão da lavratura de 
contrato de comodato e de prévio consen­
timento do locador, perdurando enquanto 
subsistir a dívida . 

§ 2.° Todas as despesas de guarda e con­
servação dos bens confiados ao t erceiro 
fiel-der;ositárto correrão, exclusivamente, 
por conta do devedor. 

§ 3.° Nenhuma responsabilidade terão 
credor e terceiro fiel-depositário pelos dis­
pêndios que se tornarem precisos ou acon­
selháveis para a boa conservação do imó­
vel e dos bens apenhados. 

§ 4.° O devedor é obrigado a providen­
ci ar tudo o que for reclamado pelo credor 
para a pronta execução dos reparos ou obras 
de que, porventura, necessitar o imóvel, ou 
que forem exigidos para a perfeita arma­
zenagem dos bens apenhados. 
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Art. 64. Serão segurados, até final res­
gate da cédula, os bens nela descritos e 
caracterizados, observada a vigente legis­
lação de seguros obrigatórios. 

Art. 65. A cédula de crédito industrial 
e a nota de crédito industrial obedecerão 
aos modelos anexos, os quais poderão ser 
padronizados e alteracos pelo Conselho Mo­
netário Nacional, observado o disposto no 
artigo 62 deste Decreto-lei . 

Art. 66 . Este Decreto-lei entrará em vi­
gor 90 (noventa ) dias depois de pUblica­
do, revogando-se os Decretos-leis n.os 265, 
de 28 de fevereiro de 1967, 320, de 29 la 
março de 1967, e 331 de 21 de setembro . 
1967, na parte referente à Cédula Indus­
trial Pignoratícia, 1. 271, de 16 de maio de 
1939, 1. 697, de 23 de outubro de 1939, 2 .064, 
de 7 de março de 1940, 3.169, de 2 de abril 
de 1941, 4.191, de 18 de março de 1942, 
4 .312, de 20 de maio de 1942, e Leis n.OS 
2 .931, de 27 de outubro de 1956, e 3.408, de 
16 de junho de 1958, e as demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1969; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama 
e Silva - Antônio Delfim Netto - Edmun­
do de Macedo Soares .. . . .. . .. '" ., . . 

NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL 

N.O .............................. Vencimento em .................. de .................................... de 19 .......... .. 
NCr$ ............................ .. ........................................... .......................................... .. 

A ............ .. ................ ...... de .................... ......... ....... de 19 ............ pagar .......... .. .. ......................... ............... ....................... . 
por esta nota de crédito industrial a ............................................................................................................. .. 
............ .... .......................... .......... ............................. .................................... ............... .. . , ou à sua ordem, a quantia de 

...................... .................................................................................................................................................................................................. 

................. .............................................. .................. ... .................................................................................................................................... 

............ ................................... ...... ............................ .................. ................................................................ ..................................................... 
• ... .......................... ..... .......................... .. ..................... ........ .............. ............. .. .......... ................... ... .. ........ .. ... ... ........ ...................................... 

................ ........................................................................................................................................................................................................ 

Os juros são devidos à taxa de ...... .. ..... ............................. ..................................................................... ao ano, 
exigíveis em 30 (trinta) de junho, 31 (trinta e um) de dezembro, no vencimento 
e na liquidação da cédula ............................... ............................................................................................................. . 
........ ............ .............................. ....... ................................................. ................ .............................................................................................. 
sendo de ................. ... ....... .... .......... .. ......... .. ........ .. .. .. .. : ...................................... .............................................................................. .. 
a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os juros ..................... .......................... . 

·6···p~g~~·~~·~·· ·~~·~ã· ··~f~t~·~·d·~···~~· ··p~~ç·~··· ·d~···:::·.·.::::::: ·. ·.: :: :·.:::::::·.·.·.·.·.·.·.· ..... :::::: ...... ::::: .... :::::: .......... :::::: .... :::::: .......... :::: ........ :::: .... : .. ::: .. 
..................... ................. ........................................... ........... ....... .. .... .. ... ..... .......... .... ................ .. ...... ......................... ........... .... ...... ................. 

....................... ................................................................ .................. .............................. .. ............................................................................... 

........................................................................................................................................................................................................................ 
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CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL i 
N.O .............................. Vencimento em .................. de .................... ~... ...... . .... i"> 

NCr$ ..................................................................................... .............. IC ... 
A .................................... de .................................... de 19 ............ pagar ............................................ .Q..D. •.. ' ........ . 
por esta cédula crédito industrial a ................................................................................................................. . 
................... .............. .......................... .......... ou à sua ordem, a quantia de ............................................................ , 
em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do orça-
mento anexo e que será util'izado do seguinte modo: ...................................................................... .. 

Os juros são devidos à taxa de ............................................................................................................................ .. 
ao ano, exigíveis em 30 (trinta ) 0" junho. 31 (t rinta e um) de dezembro, no 
vencimen to e na liquidação da céd ula ............................................................................................................. .. 

sendo de ........................................................................................................................................................................................... .. 
a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os juros .............................................. .. 

O pagamento será efetuado na praça de ....................................................................................................... .. 
Os bens vinculados, obrigatoriamente segurados, são os seguintes: .................................. .. 

MENSAGEM N.o 262, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Cc:ngresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
A nho a honra de submeter à elevada deli­
~erar;ão de Vossas Excelências, acompanha­

do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre títulos de cré­
dito à exportação e dá outras providências". 

Brasília, em 28 de agosto de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 284, DE 21 
DE AGOSTO DE :;'975, DO MINISTÉRIO 
DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Tenho a honra de apresentar à superior 

consideração de Vossa Excelência, o anexo 
Projeto de Lei que cria a Cédula de Crédi­
to à Exportação e a Nota de Crédito à Ex­
portação, com características idênticas. res­
pectivamente, à Cédu!a de Crédito Indus­
trial e à Nota de ::rédito Industrial, insti-

tuídas pelo Decreto-lei n.O 413, de 9 de ja­
neiro de 1969. 

2. A Cédula de Crédito à Exportação, 
tal qual a sua congênere para financia­
mentos à indústria, é uma promessa de pa­
gamento em dinheiro, com garantia real, 
cedularmente constituída. A Nota de Crédi­
to à Exportação é um título de crédito si­
milar à Cédula, todavia, destituída de ga­
rantia real. 

3. Do ponto de vista jurídico a céduia 
tem efeito equivalente ao contrato, sendo 
muito mais simples de operar. O credor por 
cédula tem todas as prerrogativas do cre­
dor por contrato, já que todas as garantias 
reais são discriminadas na cédula (hipoteca 
cedular, penhor cedular e alienação fidu­
ciária) . 

4. O ponto relevante, cor..tudo, diz res­
peito à importância desses títulos de cré­
dito na simplificação da sistemática atual 
ele financiamento à exportação, nas suas 
d:ferentes etapas e modalidades. 

5. É ocioso destacar que um sistema 
ágil e flexível de financiamento à exporta­
ção é um dos instrumentos mais importan­
tes, a médio e longo prazo, para a con-
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estratégia exportadora. 
adequado de financia­

deslocar concorrentes em 
sobretudo nos mercados da 

La onde o país j á dispõe de 
margens de preferência obtidas na ALALC, 
além de contar com as vantagens decorren­
tes da sua proximidade. 

6. A pluralidade de formas de amparo 
creditício à exportação, bem como o volu-
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me de recursos destinados a essa ativida­
de, são de tal ordem expressivos, que a ins­
tituição dos títulos de crédito, cuja cria­
ção ora submeto à consideração de Vossa 
Excelência, constitui iniciativa da maior re­
levância para o setor exportador brasileiro. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu mais 
profundo respeito. - Mário Henrique Si­
monsen, Ministro da Fazenda . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília -- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 1.003-Aj1975 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 

Dispõe sobre titulos de 

exportação e dá outras providên­

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As operações de financiamento à ex­

portação ou à produção de bens para exportação, bem como às 

atividades de apoio e complementação integrantes e fundamen­

tais da exportação, realizadas por instituições financeiras, 

poderão ser representadas por Cédula de Crédito à Exportação 

e por Nota de Crédito à Exportação com caracteristicas idên-

ticas, respectivamente, à Cédula de Crédito Industrial e -a 

Nota de Crédito Industrial, instituidas pelo Decreto-Lei n9 

413, de 9 de janeiro de 1969. 

Parágrafo único - A Cédula de Crédito à Expor 

tação e a Nota de Crédito à Exportação poderão ser emitidas 

por pessoas fisicas e juridicas, que se dediquem a qualquer 

das atividades referidas neste artigo. 

Art. 29 - Os financiamentos efetuados por meio 

da Cédula de Crédito à Exportação e da Nota de Crédito à Ex­

portação ficarão isentos do imposto sobre operações financei 

ras de que trata a Lei n9 5.143, de 20 de outubro de 1966. 

Art. 39 - Serão aplicáveis à Cédula de Crédi­

to à Exportação e à Nota de Crédito à Exportação, respectiva 

~ .. 
... ",, ! 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

mente, os dispositivos do Decreto-lei n9 413, de 9 de janei-

ro de 1969, referente à Cédula de Crédito Industrial e à No-

ta de Crédito Industrial. 

Art. 49 - O registro da Cédula de Crédito 
~ 

a 

Exportação será feito no mesmo livro e observados os requisi 

tos aplicáveis à Cédula de Crédito Industrial. 

Art. 59 - A Cédula de Crédito à Exportação e 

a Nota de Crédito à Exportação obedecerão aos modelos anexos 

ao Decreto-lei n9 413, de 9 de janeiro de 1969, respeitada, 

porém, em cada caso, a respectiva denominação . 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, =~_ 

é 
PRESIDENTE 

-~K-

975. 

GER 6.07 
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Brasília, cl~ de novemb;o de 19 75 . 

~ ~ ~ .. ' ) '\ r> 7 ti L " v .,~ 
N9 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 1 . 003 - 8, de 1975. 

Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex­
celência, nos termos do Art . 134 do Regimento Comum, o Proje­
to de Lei n9 1.003-B, de 1975, que "dispõe sobre titulas de 
credito ã exportação e dã outras providências", apreciado pe­
la Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Constitui­
ção da Republica . 

Aproveito 
var a Vossa Excelência os protestos 
mais distinta consideraçã o. 

;::.=-'=-:::-._p; a r a r e n o -

~ . Odulf 

Primeiro Secretãrio 

• 

A Sua Exc e lência o Senhor Senador DI NARTE MARIZ, 
Primeiro Secre t ãrio do Senado Federal. 

e e 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 003-A, de 1975 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 262/75 

Dispõe sobre título de crédito à ex­
portação e dá outras providências; ten­
do pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e técnica legislativa; 
e, das Comissões de Economia, Indús­
tria e Comércio e de Finanças, pela 
aprovação. 

(Projeto de Lei n .o 1.003, de 1975, a 
que se referem os pareceres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 As operações de fin anciamento à 
exportação ou à produção de bens para ex­
portação, bem como às atividades de apoio 
e compleme~ltação integrantes e fundamen­
tais da exportação, realizadas por institui­
ções financeiras, poderão ser representadas 
por Cédula Ge Crédito à Exportação e por 
Nota de Crédito à Exportação com cararte­
rísticas idênticas, respectivamente. à Cédula 
de Crédito Industrial e à Nota de Crédito In­
dustrial, instituídas pelo Decreto-lei n.o 413, 
de 9 de janeiro de 1969. 

Parágrafo único. A Cédula de Crédito 
à Exportaçáo e a Nota de Crédito à Expor­
tação poderão ser emitidas por Pessoas Fí­
sicas e Jurídicas, que se dediquem a qual­
quer das atividades referidas neste artigo. 

Art. 2.0 Os financiamentos efetuados por 
... io da Cédula de Crédito à Exportação 
. a Nota de Crédito à Exportação ficarão 
isentos do imposto sobre operações finan­
ceiras, de que trata a Lei n.o 5.143, de 20 
de outubro de 1966. 

A:-t. 3.0 Serão aplicáveis à Cédula de 
Crédito à Exportação e à Nota de Crédito à 
Exportação, respectivamente, os dispositi­
vos do Decreto-lei n.o 413, de 9 de janeiro 
de 1969, referente à Cédula de Crédito In­
dustrial e à Nota de Crédito Industrial. 

Art. 4.° O registro da Cédula de Crédito 
à Exportação será feito no mesmo Livro e 
observados os requisitos aplicáveis à Cé­
dula de Crédito Industrial. 

Art. 5.° A Céd1:la de Crédito à Exporta­
ção e a Nota de Crédito à Exportação obe­
decerão aos modelos anexos ao Decreto-lei 
nO 413 , de 9 de janeiro de 1969, respeitada, 
por~m, em cada caso, a respectiva denomi­
r.açao. 

Art. 6.0 Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contráriu. 

Brasília, ein de 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5.143 

de 1975. 

DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 

Institui o Imposto sobre Operações Fi­
nanceiras, regula a respectiva cobrança, 
dispõe sobre a aplicação das reservas 
monetárias oriundaS' de sua receita, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional de­
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O Imposto sobre Operações Fi­
nanceiras incide nas operações de crédito 
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as por instituições finan­
oras, e tem come, fato ge-

I - caso de operações de crédito, a 
entrega do respectivo valor ou sua colocação 
à disposição do interessado; 

n - no caso de operações de seguro, o 
recebimento do prêmio. 

Art. 2.° Constituirá a base do imposto: 
I - nas operações de crédito, o valor glo­

bal dos saldos das operações de empréstimo, 
de abertura de crédito, e de desconto de tí­
tulos, apurados mensalmente; 

II - nas operações de seguro, o valor glo­
bal dos prêmios recebidos em cada mês. 

Art. 3.° O imposto será cobrado com as 
seguintes aliquotas: 

I - empréstimos sob qualquer modalida­
de, as aberturas de crédito, e os descontos 
de títulos - 0,3 %; 

n - seguro de vida e congêneres e de 
acidentes pessoais e do trabalho - 1,0%; 

nI - seguros de bens, valores, coisas e 
outros não especificados, excluídos o res­
seguro, o seguro de crédito à exportação e 
o de transporte de mercadorias em viagens 
internacionais - 2,0 %. 

Art. 4.° É contribuinte do imposto: 

I - no caso do inciso I do artigo 1.0, a 
instituição financeira, referida no artigo 
17 da Lei n.O 4 .595, de 31 de dezembro de 
1964, que realiza a operação como supri­
dora de valores ou crédito, ou efetua o des­
conto; 

n - no caso do inciso n do artigo 1.0, 
o segurador. 

Art. 5.° O imposto será recolhido men­
salmente, sob exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, ao Banco Central da Repú­
blica do Brasil ou a quem este determinar, 
nas datas fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional. 

Art. 6.° Sem prejuízo da pena criminal 
que couber, serão punidOS com: 

I - multa de 30 a 100% do valor do im­
posto devido, a falta de recolhimento do 
imposto no prazo fixado; 

n - multa de trinta milhões de cruzei­
ros, a falsificação ou adulteração da guia, 
livro ou outro papel necessário ao registro 
ou ao recolhimento do imposto ou a co-au­
toria na prática de qualquer dessas faltas; 

In - multa de dez milhões de cruzeiros, 
o embaraço ou impedimen~ da ação fisca­
lizadora, ou a recusa de exibição de livros, 
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guias ou outro papel necessano ao registro 
ou ao recolt ,mento do imposto, quando so­
licitados pela fiscalização; 

IV - multa de duzent~s mil cruzeiros, 
qualquer out ra infração prevista no regu­
lamen~.Q. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso 
In, será imposta cumulativamente a pena­
lidade que couber, se for apurada a práti­
ca de outra infração. 

Art. 7.0 O contribuinte que, antes de 
qualquer procedimento fiscal, recolher es­
pontaneamente o imposto fora do prazo 
previsto, fi::ará sujeito à multa de 20% 
(vinte por cento) do imposte, a qual será 
recolhida na mesma guia correspondente 
ao tributo, sem necessidade de despacho ou 
autorização. 

Petrágrafo úr,ico. Continuarão sujeitos à 
multa deste artigo os contribuintes que dei­
xarem de computá-la na guia de recolhi­
mento. 

Art . 8.° A fiscalização da aplicação desta 
Lei caberá ao Banco Central da República 
êo Brasil, que poclerá delegá-la, no todo ou 
em parte, ao Departamento Nacionai de Se­
guros Privados e Capitalização do Minis­
tério da Indústria e do Comércio, no que 
respeita às operações previstas nos incisos 

. n e III do é.rt. 3.0, ou a outros órgãos ou 
autoridades em todo o País ou apenas ':iiI.. 
certas regiões, segundo entenda conveni~ 
te. 

Art. 9.° As normas processuais da legis­
lação do Imposto sobre Produtos Industria­
lizados aplicar-se-ão às controvérsias que 
ocorram a respeito do imposto a que esta 
Lei se refere. 

Parágrafo único. O julgamento dos pro­
cessos contraditórios caberá: 

I - em primeira instância, ao órgão ou 
autoridade que o Conselho Monetário Na­
cional designar; 

n - em segunda instância, ao Terceiro 
Conselho de Contribuintes. 

Art. 10. O Conselho Monetário Nacio­
nal poderá :iesdobrar as hipóteses de inci­
dência, modificar ou eliminar as alíquotas 
e alterar as bases de cálculo do imposto, 
observado, no caso de aumento, o limite 
máximo do dobro daquela que resultar das 
normas desta lei. 

Art. 11. Do prOduto da arrecadação do 
imposto será destacada uma parcela, na 
superior a 2%, destinada às despesas • 
custeio do Banco Central da República do 
Brasil, em substituição da taxa de fiscali­
zação referida no § 1.0 do artigo 16 da Lei 
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n.O 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que 
fica extinta. 

Art. 12 . Deduzida a parcela de que tra­
ta o artigo anterior, a receita liquida do 
imposto se destinará à formação de reservas 
monetárias, as quais serão aplicadas, pelo 
Banco Central da República do Brasil, na 
intervenção dos mercados de câmbio e de 
títulos, na assistência a instituições finan­
ceiras, par'.:icularmente ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento Económico, e em outros 
fins , conforme estabelecer o Conselho Mo­
netário Nacional. 

Art. 13. As vinculações da receita do 
Imposto do Selo, de que tratam o art. 4.0 

da Lei n.O 3.519, de 30 de dezembro de 
1958, e o artigo 6.0 da Lei n.O 3.736, de 22 
de março de 1960, passarão a ser feitas com 
base na arrecadação do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados correspondente à po­
sição n.O 24.02 da Tabela anexa à Lei n.o 
4.502, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 14. Os casos omissos nesta Lei se­
rão resolvidos pelo Conselho Monetário Na­
cional. 

Art. 15. São revogadas as leis relativas 
ao Imposto do Selo e as disposições em con­
trário, e o artigo 11 da Lei n.o 1. 002, de 
24 de dezembro de 1949, observado o se­
guinte: 

_ - aplicar-se-á a legislação vigente à 
~ca em que se constituiu a obrigação tri­
butária, no caso de exigência do imposto 
cujo fato gerador tenha ocorrido até 31 de 
dezembro de 1966; 

n - a complementação periódica do Im­
posto do Selo deixará de ser obrigatória a 
partir de 1.0 de janeiro de 1967, ainda que 
a ocorrência do respectivo fato gerado: seja 
anterior à vigência desta Lei; 

In - as sanções previstas na Lei n.o 
4.505, de 30 de novembro de 1964, regula­
mentada pelo Decreto n.O 55 .852, de 22 de 
março de U65 , aplicam-se às infrações das 
respectivas normas ocorridas durante a sua 
vigência, ainda que se relacionem com hi­
póteses de incidência que esta Lei revoga. 

Art. 16 . A partir da data da publicação 
desta Lei, o Ministro da Fazenda, por pro­
posta do Conselho Monetário Nacional, po­
derá reduzir ou suprimir o Imposto do Selo 
sobre operações de câmbio. 

Art. 17. O Conselho Monetário Nacional 

tterá permitir que a assinatura no cheque 
impressa, por processo mecânico, aten­

as as cautelas que estabelecer. 

Art. 18. Esta Lei entrará em vigor no 
dia 1.0 de janeiro de 1967, salvo quanto aos 

artigos 16 e 17, que 
data de sua publicação. 

Brasília, em 20 de 
da Independência e 78.0 

H. CASTELLO BRANCO. 

DECRETO-LEI N.o 413 
DE 9 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre títulos de crédito indus­
trial, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das 
a tribuições que lhe confere o § 1.0 do art. 2.0 
do Ato Institucior.al n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decreta: 

CAPÍTULO I 
Do Financiamento Industrial 

Art. 1.0 0 financiamento concedido 'por 
instituições financeiras a pessoa física ou 
jurídica que se dedique à atividade indus­
trial poderá efetuar-se por meio da cédula 
ae crédito industrial prevista neste Decre­
to-Lei. 

Art. 2.0 O emitente da cédula fica obri­
gado a aplicar o financiamento nos fins 
ajustados, devendo comprovar essa aplica­
ção no pr~.zo ,e na forma exigidos pela ins­
tituição financiadora. 

Art. 3.0 A aplicação do financiamento 
ajustar-se-á em orçamento, assinado, em 
duas vias, pelo emitente e pelo credor, dele 
devendo constar expressamente qualquer 
alteração que convencionarem. 

ParágrafO único. Far-se-á, na cédula, 
menção do orçamento que a ela ficará vin­
culado. 

Art. 4.0 O financiador abrirá, com o valor 
do financiamento, conta vinculada à ope­
ração, que o financiado movimentará por 
meio de cheques, saques, recibos, ordens, 
cartas ou quaisquer outros documentos, na 
forma e no tempo previstos na cédula ou 
no orçamento. 

Art. 5.0 As importâncias fornecidas pelo 
financiador vencerão juros e poderão sofrer 
correção monetária às taxas e aos índices que 
o Conselho Monetário Nacional fixar, cal­
culados sobre os saldos devedores da conta 
vinculada i operação, e serão exigíveis em 
30 de junho, 31 de dezembro, no vencimento, 
na liquidação da cédula ou, também, em ou­
tras datas convencionadas no título ou ad­
mitidas pelo referido Conselho. 

Parágrafo único. Em caso de mora, a 
t axa de juros constantes da cédula será 
elevável de 1% (um por cento) ao ano. 

Art. 6.0 O devedor facultará ao credor a 
mais ampla fiscalização do emprego da 
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tia, exibindo, inclusive, os 
~.7Ue forem exigidos. 
~ 

Di' ' financiado r poderá, sempre 
que ju gar conveniente e por pe:::soas de 
sua indicação, não só percorrer todas e 
quaisquer dependências dos estabelecimen­
tos industriais referidos no titulo, como ve­
rificar o andamento dos serviços neles exis­
tentes. 

Art. 8.° Para ocorrer às despesas com a 
fiscalização, poderá ser ajustada, na cédt:la , 
comissão fixada e exibivel na forma do art. 
5 ° deste Decreto-Lei, calculada sobre os sal­
dos devedores da conta vinculada à opera­
ção, respondendo ainda o financlado pelo 
pagamento de quaisquer despesas que se 
verificarem com vistoria:, frustr adas, ali que 
forem efetuadas em conseqüência de pro­
cedimento seu que possa prejudicar as con­
dições legais e cedulares. 

CAPÍTULO I! 
Da Cédula de Crédito Industrial 

Art. 9.° A cédula de crédito industrial e 
promessa de pagamento em dinheiro, com 
garantia real, cedularmente constituída. 

Art. 10. A cédula de crédito industrial e 
título líquido e certo, exigível pela som:l 
dela constante ou do endosso, além dos ju­
ros, da comissão de fiscalização , se houver, 
e demais despesas que o credor fizer para 
segurança, regularidade e realização de seu 
direito creditório. 

§ 1.0 Se o emitente houver deixado de 
levantar qualquer parcela do crédito defe­
rido, ou tiver feito pagamentos parciais, o 
credor descontá-Ios-á da soma declarada 
na cédula, tornando-se exigível apenas \) 
saldo. 

§ 2.° Não constando do endosso o valor 
pelo qual se transfere a cédula, prevalecerá 
o da soma declarada no título, acrescido 
dos acessórios, na forma deste artigo, dedu­
zido o valor das quitações parciais passadas 
no próprio título. 

Art. 11. Importa em vencimento anteci­
pado da dívida resultante da cédula, inde­
pendentemente de aviso ou de interpelaçã:J 
judicial, a inadimplência de qualquer obri­
gação do emitente do título ou, sendo o 
caso, do tercei:-o prestante da garantia real. 

§ 1.0 Verificado o inadimplemento, po­
derá, ainda, o financiador considerar ven­
cidos antecipadamente todos os financia­
mentos concedidos ao emitente e dos quais 
seja credor. 

§ 2.° A inadimplência, além de acarretar 
o vencimento antecipado da dívida resul­
tante da cédula e permitir igual procedi-

mento em relação a todos os financiamen­
tos concedidos pelo financiador ao emitente 
e dos quais seja credor, facultará ao finan­
ciador a capitalização dos juros e da comis­
são de fiscalização, ainda que se trate de 
crédito fixo. 

jl, rt. 12. A cédula de crédito industrial 
poderá ser aditada, ratificada e retificada 
por meio de menções adicionais e de aditi­
vos, datados e assinados pelo emit ente e 
pelo credor, lavrados em folha à parte do 
mesmo formato e que passarão a fazer par­
te integrante do documento cedular. 

Art. 13. A cédula de crédito indust rial 
admite amortizações periódicas que serão 
ajustadas mediante a inclusão de cláusula. 
na forma prevista neste Decreto-lei. 

Art. 14. A cédula de crédito industrial 
conterá os seguintes requisitos, lançados no 
contexto: 

I - denominação "Cédula de Crédito In­
dustrial'" , 

I! - data do pagamento; se a cédula for 
emitida para pagamento parcelado, acres­
centar-se-á cláusula discriminando valor e 
data de pagamento das prestações ; 

lI! - nome do credor e cláusula à ordem; 

IV - valor do crédito deferido , lançado 
em algarismos e por extenso, e a forma de 
sua utilização; , 

V - descrição dos bens objeto do penha, 
ou da alienação fiduciária, que se indicarão 
pela espécie, qualidade , quantidade e mar­
ca, se houver, além do local ou do depósito 
de sua situação. indicando-se, no caso de 
hipoteca, situação, dimensões, confronta­
ções, benfeitorias, título e data de aquisição 
do :móvel e anotações (número, livro e fo­
lha) do registro imobiliário; 

VI - taxa de juros a pagar e comissão de 
fiscalização, se houver, e épocas em que 
serão exigíveis, podendo ser capitalizadas; 

VI! - obrigatoriedade de seguro dos bens 
obj eto da garantia; 

VII! - praça do pagamento; 
IX - data e lugar da emissão; 
X - assinatura do próprio punho do 

emitente ou de representante com poderes 
espe.ciais. 

§ 1.0 A cláusula discriminando os paga­
mentos parcelados, quando cabível, será in­
cluída logo após a descrição das garanti~ 

§ 2.° A descrição dos bens vincula. 
poderá ser feita em documento à parte, em 
duas vias, assinado pelo emitente e pelo 
credor, fazendo-se, na cédula, menção a 
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essa circunstância, logo após a indicação do 
grau do penhor ou da hipoteca, da aliena­
ção fiduciária e de seu valor global. 

§ 3.° Da descrição a que se refere o inci­
so V deste artigo, dispensa-se qualquer 
alusão à data, forma e condições de aqui­
sição dos bens apenhados. Dispensar-se-ão , 
também, para a caracterização do local ou 
do depósito dos bens apenhados ou alie­
nados fiduciariamente, quaisquer referên­
cias a dimensões, confrontações. benfeito­
rias e a títulos de posse ou de domínio . 

§ 4.° Se a descrição do imóvel hipote­
cado se processar em documento à parte. 
deverão constar também da cédula todas as 
indicações mencionadas no item V dest.e 
artigo, exceto confrontações e benfeitorias. 

§ 5.° A especificação dos imóveis hipo­
tecados. pela descrição pormenorizada, po­
derá ser substituída pela anexação à cédu­
la de seus respectivos títulos de propriedade. 

§ 6.° Nos casos do parágrafo anterior, 
deverão constar da cédula, além das indi­
cações referidas no § 4.° deste artigo. men­
ção expressa à anexação dos títulos de pro­
priedade e a declaração de que eles farão 
parte integrante da cédula até sua final 
liquidação. 

CAPÍTULO Irr 
Da Nota de Crédito Industrial 

Art. 15. A nota de crédito industrial é 
promessa de p'lgamento em dinheiro , sem 
garan tia real. 

Art. 16. A nota de crédito industrial con­
terá os seguin tes requisi tos, lançados 110 
contexto: 

I - denominação "Nota de Crédito In­
dustrial" . , 

rr - data do pagamento; se a nota for 
emitida para pagamento parcelado, acres­
centar-se-á cláusula discriminando valor e 
data de pagamento das prestações; 

rrI - nome do credor e cláusula à ordem; 
IV - valor do crédito deferido, lan r; ado 

em algarismos e por extenso, e a forma je 
sua utilização; 

V - taxa de juros a pagar e comissão de 
fiscalização, se houver, e épocas em que 
serão exigíveis. podendo ser capitalizadas ; 

VI - praça de pagamento; evrr - data e lugar da emissão; 

vrrI - assinatura do próprio punho do 
emitente ou de representante com poderes 
especiais. 
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Art. 17. O crédito p 
industrial tem privilégio ~~~~i~~~~~~ 
bens discriminados no art. 
Civil. 

Art. 18. Exceto no que se refere a ga­
rantias e à inscrição, aplicam-se à nota de 
crédito industrial as disposições deste De­
creto-lei sobre cédula de crédito industrial. 

CAPÍTULO IV 
Das Garantias da Cédula 

de Crédito Industrial 

Art. 19. A cédula de crédito industrial 
pOde ser garantida por: 

I - penhor cedular ; 
rr - alienação fiduciária; 
Irr - hipoteca cedular. 
Art. 20. Podem ser objeto de penhor ce­

dular, nas condições deste Decreto-lei: 
I - máquinas e aparelhos utilizados na 

indústria, com ou sem os respectivos per­
tences; 

rr - matérias-primas, produtos indus­
trializados e materiais empregados no pro­
cesso produtivo, inclusive embalagens; 

rrI - animais destinados à industriali­
zação de carnes, pescados, seus produtos e 
subprodutos, assim como os materiais em­
pregados no processo produtivo, inclusive 
embalagens; 

IV - sal que ainda estej a na salina, bem 
assim as instalações, máqUinas, instrumen­
tos, utensílios, animais de trabalho, veículos 
terrestres e embarcações, quando servirem 
à exploração salineira, 

V - veículos automotores e equipamen­
tos para execução de terraplenagem, pavi­
mentação, extração de minério e construção 
civil, bem como quaisquer viaturas de tra­
ção mecânica, usadas nos transportes de 
passageiros e cargas e, ainda, nos serviço:> 
dos estabelecimentos industriais; 

VI - drogas e implementos destinados à 
limpeza e à desobstrução de rios, portos e 
canais, ou à construção dos dois últimos, ou 
utilizados nos serviços dos estabelecimentos 
industriais; 

vrr - toda construção utilizada como 
meio de transporte por água, e destinada à 
indústria da navegação ou da pesca, quais­
quer que sejam as suas características e 
lugar de tráfego; 

Vlrr - todo aparelho manobrável em 
voo apto a se sustentar, a circular no espa­
ço aéreo mediante reações aerodinâmicas, e 
capaz de transportar pessoas ou coisas; 
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câmbio, promissórias, du­
l.l....,W"imentos de embarques, :lU 

de depósitos, unidos aos 
aTii ...... warran ts; 

x - outros bens que o Conselho Mone­
tário Nacional venha a admitir como las­
tro dos financiamentos industriais. 

Art. 21. Podem-se incluir na garantia os 
bens adquiridos ou pagos com o financia­
mento, feita a respectiva averbação nos 
termos deste Decreto-lei. 

Art. 22. Antes da liquidação da cédula, 
não poderão os bens apenhados ser remo­
vidos das propriedades nela mencionadas, 
sob qualquer pretexto e para onde quer que 
seja, sem prévio consentimento escrito do 
credor. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos veículos referidos nos 
itens IV, V, VI, VII e VIII do art. 20 deste 
Decreto-lei, que poderão ser retirados tem­
porariamente de seu local de situação, se 
assim o exigir a atividade financiada. 

Art. 23. Aplicam-se ao penhor cedular JS 
preceitos legais vigentes sobre penhor, no 
que não colidirem com o presente Decreto­
lei. 

Art. 24. São abrangidas pela hipoteca 
constituída as construções, respectivos ter­
renos, instalações e benfeitorias. 

Art. 25. Incorporam-se na hipoteca cons­
tituída as instalações e construções, adqui­
ridas ou executadas com o crédito, assim 
como quaisquer outras l'enfeitorias acres­
cidas aos imóveis na vigência da cédula, as 
quais, uma vez realizadas, não puderão ser 
retiradas ou destribuídas sem o consenti­
mento do credor, por escrito. 

Parágrafo único. Faculta-se ao credor 
exigir que o emitente faça averbar, à mar­
gem da inscrição principal, a constituição 
de direito real sobre os bens e benfeitorias 
referidos neste artigo. 

Art. 26. Aplicam-se à hipoteca cedular 
os princípios da legislação ordinária sobre 
hipoteca, no que não colidirem com o pre­
sente Decreto-lei. 

Art. 27. Quando da garantia da cédula 
de crédito industrial fizer parte a alienação 
fiduciária, observar-se-ão as disposições 
constantes da Seção XIV da Lei n.O 4.728, 
de 14 de julho de 1965, no que não colidi­
rem com este Decreto-lei. 

Art. 28. Os bens vinculados à cédula de 
crédito industrial continuam na posse ime­
diata do emitente, ou do terceiro prestante 
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da garantia real, que responderá por sua 
guarda e conservação 'como fiel depositária, 
seja pessoa física ou jurídica. Cuidando-se 
de garantia constituída por terceiro, este 
e o emitente da cédula responderão solida­
riamen te pela guarda e conservação dos 
bens gravados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica aos papéis mencionados no 
item IX, art. 20, deste Decreto-lei, inclusive 
em conseqüência do endosso. 

CAPíTULO V 

Seção I 

Da Inscrição e Averbação da Cédula 
de Crédito Industrial 

Art. 29. A cédula de crédito industrial 
somente vale contra terceiros desde a data 
da inscriçào. Antes da inscrição, a cédula 
obriga apenas seus signatários. 

Art. 30. De acordo com a natureza da 
garantia constituída, a cédula de crédito 
industrial inscreve-se no Cartório de Re­
gistro de Imóveis da circunscrição do local 
de situação dos bens objeto do penhor ce­
dular, da alienação fiduciária, ou em que 
estej a localizado o imóvel hipotecado. 

• 

Art. 31. A inscrição far-se-á na ordem 
de apresentação da cédula, em livro pA 
prio denominado "Registro de Cédula _ 
Crédito Industrial", observado o disposto 
nos arts. 183, 188, 190 e 202 do Decreto-lei 
n.O 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

§ 1.0 Os livros destinados à inscrição da 
cédula de crédito industrial serão nume­
rados em série crescente a começar de 1 
(um), e cada livro conterá termos de aber­
tura e de encerramento, assinados pelo Juiz 
de Direito da Comarca, que rubricará todas 
as folhas. 

§ 2.° As formalidades a que se refere o 
parágrafo anterior precederão à utilização 
do livro. 

§ 3.° Em cada Cartório haverá, em uso, 
apenas um livro "Registro de Cédula de 
Crédito Industrial", utilizando-se o de 
número subseqüente depois de findo o an­
terior. 

Art. 32. A inscrição consistirá na anota­
ção dos seguintes requisitos cedulares: 

a) data e form a de pagamento; 
b) nome do emitente, do financiadorA 

quando houver, do terceiro prestante da ~ 
ran tia real e do endossa tário; 

c) valor do crédito deferido e forma de 
sua utilização; 
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d) praça do pagamento; 
c) data e lugar da emissão. 
§ 1.0 Para a inscrição, o apresentante 

do título oferecerá, com o original da cé­
dula, cópia em impresso idêntico, com a 
declaração "Via não negociável", em linhas 
paralelas transversais. 

§ 2.0 O Cartório conferirá a Qxatidão da 
cópia, autenticando-a. 

§ 3.° Cada grupo de 200 (duzentas) có­
pias será encadernado na ordem cronoló­
gica de seu arquivamento, em livro que o 
Cartório apresentará no prazo de quinze 
dias depois de completado o grupo, ao 
Juiz de Direito da Comarca, para abri-lo 
e encerrá-lo, rubricando as respectivas fo­
lhas numeradas em série crescente a come­
çar de 1 (um). 

§ 4.° Nos casos do § 5.° do art. 14 deste 
Decreto-Lei, à via de cédula destinada ao 
Cartório será anexada cópia dos títulos de 
domínio, salvo se os imóveis hipotecados se 
acharem registrados no mesmo Cartório. 

Art. 33. Ao efetuar a inscrição ou qual­
quer averbação, o Oficial do Registro de 
Imóveis mencionará, no respectivo ato, a 
existência de qualquer documento anexo à 
cédula e nele aporá sua rubrica, indepen-

. ntemente de qualquer formalidade. 
• Art. 34. O Cartório anotará a inscrição, 

com indicação do número de ordem, livro e 
folhas, bem como o valor dos emolumentos 
cobrados, no verso da cédula, além de men­
cionar, se for o caso, os anexos apresen­
tados . 

§ 1.0 Pela inscrição da cédula, serão co­
brados do interessado, em todo o território 
nacional, os seguintes emolumentos, cal­
culados sobre o valor do crédito deferido: 

a) até NCr$ 200,00 - 0,1 %; 

b) de NCr$ 200,01, a NCr$ 500,00 - 0,2%; 

c) de NCr$ 500,01 a NCr$ 1.000,00 
0,3%; 

d) de NCr$ 1.000,01 a NCr$ 1.500,00 
0,4%; 

e) acima de NCr$ 1.500,00 - 0,5% - até 
o máximo de 1/4 (um quarto) do salário 
mínimo da região. 

~
§ 2.° 50% (cinqüenta por cento) dos 
olumentos referidos no parágrafO ante­

or caberão ao Oficial do Registro de Imó­
veis e os restantes 50% (cinqüenta por cen-
to) serão recolhidos ao Banco do Brasil S.A., 
a crédito do Tesouro Nacional. 

Art. 35. O oficial rec:~uá 
crição se já houver re~'l1:)l~ 
de prioridade declarado ~~ext4 
ou ~e os bens já 
alienação fiduciária, 
o ato que infringir este dispositivo. 

Art. 36. Para os fins previstos no art. 29 
deste Decreto-lei averbar-se-ão, à margem 
da inscrição da cédula, os endossos poste­
riores à inscrição, as menções adicionais 
aditivas e qualquer outro ato que promova 
alteração na garantia ou nas condições 
pactuadas. 

§ 1.0 Dispensa-se a averbação dos paga­
gamentos parciais e do endosso das insti­
tuições financiadoras em operações do re­
desconto ou caução. 

§ 2.° Os emolumentos devidos pelos atos 
referidos· neste artigo serão calculados na 
base de 10% (dez por cento) sobre os va­
lores da tabela constante do parágrafO 
único do art. 34 deste Decreto-lei, cabendo 
ao Oficial do Registro de Imóveis e ao Juiz 
de Direito da Comarca as mesmas percen­
tagens estabelecidas naquele dispositivo. 

Art. 37. Os emolumentos devidos pela 
inscrição da cédula ou pela averbação de 
atos posteriores poderão ser pagos pelo cre­
dor, a débito da conta a que se refere o 
art. 4.° deste Decreto-lei. 

Art. 38. As inscrições das cédulas e as 
averbações posteriores serão efetuadas no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
apresentação do título, sob pena de res­
ponsabilidade funcional do oficial encarre­
gado de promover os atos necessários. 

§ 1.° A transgressão do disposto neste 
artigo poderá ser comunicada ao Juiz de 
Direito da Comarca pelos interessados ou 
por qualquer pessoa que tenha conheci­
men to do fato. 

§ 2.° Recebida a comunicação, o Juiz 
instaurará imediatamente inquérito admi­
nistrativo. 

§ 3.° Apurada a irregularidade, o ofi­
cial pagará a multa de valor correspon­
dente aos emolumentos que seriam cobra­
dos, por dia de atraso, aplicada pelo Juiz 
de Direito da Comarca, devendo a respec­
tiva importância ser recolhida, dentro de 
15 (quinze) dias, a estabelecimento bancá­
rio que a transferirá ao Banco do Brasil 
S.A., para crédito do Fundo Geral para 
Agricultura e Indústria - FUNAGRI -, 
criado pelo Decreto n.O 56.835, de 3 de se­
tembro de 1965. 
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~ EÇAO II 
to da Inscrição da Cédula 

""''';::''=';_''' Crédito Industrial 
Art. 39. Cancela-se a inscrição median­

te a averbação, no livro próprio: 
I - da prova de quitação da cédula, lan­

çada no próprio título ou p.assada em do­
cumento em separado com força probante; 

II - da ordem judicial competente. 
§ 1.0 No ato da averbação do cancela­

mento, o serventuário mencionará o nome 
daquele que pagou e daquele que recebeu, 
a data do pagamento e, em se tratando de 
quitação, em separado, as caracteristicas 
desse instrumento; no caso de cancelamen­
to por ordem judicial, esta também será 
mencionada na averbação, pela indicação 
da data do mandado, Juízo de que procede, 
nome do Juiz que o subscreveu e demais 
características ocorrentes. 

§ 2.0 Arquivar-se-ão no Cartório a or­
dem judicial de cancelamento da inscrição 
ou u:na das vias do documento de quitação 
da cedula, procedendo-se como se dispõe no 
§ 3.° do art. 32 deste Decreto-lei. 

SEÇAO III 
Da Correição dos Livros de Inscrição 

da Cédula de Crédito Industrial 
Art. 40. O Juiz de Direito da Comarca 

procederá à correição no livro "Registro de 
Cédula de Crédito Industrial" uma vez por 
semestre, no mínimo. 

CAPíTULO VI 
Da Ação para Cobrança da Cédula 

de Crédito Industrial 

Art. 41. Independentemente da inscri­
ção de que trata o art. 30 deste Decreto-lei, 
o processo judicial para cobrança da cédula 
de crédito industrial seguirá o procedimen­
to seguinte: 

1.0) despachada a petição, serão os réus, 
sem que haja prep.aro ou expedição de 
mandado, citados pela simples entrega de 
outra via do requerimento, para, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas, pagar a dívida; 

2.°) não depositado, naquele prazo, o 
montante do débito, proceder-se-á à pe­
nhora ou ao seqüestro dos bens constituti­
vos da garantia ou, em se tratando de nota 
de crédito industrial, à daqueles enumera­
dos no art. 1. 563 do Código Civil (art. 17 
deste Decreto-lei); 

3.°) no que não colidirem com este De­
creto-lei, observar-se-ão, quanto à penhora, 
as disposições do Capítulo III, Título IIl, 
do Livro VIII do Código de Processo Civil; 

4.°) feita a penhora, terão os réus, dentro 
~e 48 (quarenta e oito) horas, prazo para 
Impugnar o pedido; 
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5.°) findo o termo referido no item ante­
rior, o Juiz, impugnando ou não o pedido 
procederá a uma instrução sumária facul~ 
tando às partes a produção de provas deci-
dindo em seguida: ' 

6.°) a decisão será proferida dentro de 
30 (trinta) dias, a contar da efetivação da 
penhora; 

7.°) não terão efeito suspensivo os recur­
sos in terpostos das decisões proferidas na 
ação de cobrança a que se refere este ar­
tigo; 

8.°) o foro competente será o da praça do 
p.agamento da cédula de crédito industrial. 

CAPíTULO VII 
Disposições Especiais 

Art. 42. A concessão dos financiamen­
tos previstos neste Decreto-lei, bem como 
a constituição de suas garantias, pelas ins­
tituições de crédito, públicas e privadas, 
independe da exibição de comprovante de 
obrigações fiscais, da previdência social, ou 
de declar.ação de bens e certidão negativa 
de multas. 

Parágrafo único . O ajuizamento da dí­
vida fiscal ou previdenciária impedirá a 
concessão de financiamento industrial, des­
de que sua comunicação pela repartição 
competente às instituições de crédito seja 
por estas recebida antes da emissão da cé­
dula, exceto se as garantias oferecidas assa 
g'lrarem a solvabilidade do crédito em li_ 
gio e da operação proposta pelo interessado. 

Art. 43. Pratica crime de estelionato e 
fica sujeito às penas do art. 171 do Código 
Penal aquele que fizer declarações falsas ou 
inexatas acerca de bens oferecidos em ga­
rantia da cédula de crédito industrial, in­
clusive omitir declaração de já estarem 
eles sujeitos .a outros ônus ou responsabi­
lidade de qualquer espéCie, até mesmo de 
na tureza fiscal. 

Art. 44. Quando do penhor cedular fizer 
parte matéria-prima, o eminente se obriga 
a manter em estoque, na Vigência da cé­
dula, uma quantidade desses mesmos bens 
ou dos produtos resultantes de sua trans­
formação, suficiente para a cobertura do 
saldo devedor por ela garantido. 

Art. 45. A transformação da ma téria­
prima oferecida em penhor cedular não ex­
tingue o vínculo real, que se transfere para 
os produtos e subprodutos. 

Parágrafo único. O penhor dos bens re­
sultantes da transformação industrial po­
derá ser substituído pelos títulos de crédito 
representativos da comercialização daquelA 
produtos, a critério do credor, medianW' 
endosso pleno. 

Art. 46. O penhor cedular de máquinas 
e aparelhos utilizados na indústria tem 
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preferência sobre o penhor legal do locador 
do imóvel de sua situação. 

Parágrafo único. Para a constituição da 
garantia cedular a que se refere este artigo, 
dispensa-se o consentimento do locador. 

Art. 47. Dentro do prazo estabelecido 
para utilização do crédito, poderá ser admi­
tida a ré-utilização, pelo devedor, para no­
vas aplicações das parcelas entregues para 
amortização do débito. 

Art. 48. Quando do penhor ou da aliena­
ção fiduciária fizerem parte veículos auto­
motores, embarcações ou aeronaves, o gra­
vame será anotado nos assentamentos pró­
prios da repartição competente para expe­
dição de licença ou registro de veículos. 

Art. 49. Os bens onerados poderão ser 
objeto de nova garantia cedular e a simples 
inscrição da respectiva cédula equivalerá à 
averbação, à margem da anterior, do vín­
culo constituído em grau subseqüente. 

Art. 50. Em caso de mais de um finan­
ciamento, sendo os mesmos o emitente da 
cédula, o credor e os bens onerados, poderá 
estender-se aos financiamentos subseqüen­
tes o vínculo originariamente constituído 
mediante referência a extensão nas cédulas 
posteriores, reputando-se uma só garantia 
com cédulas industriais distintas. 

§ 1.0 A extensão será averbada à mar­
~m da inscrição anterior e não impede que 
. jam vinculados outros bens à garantia. 

§ 2.0 Havendo vinculação de novos bens, 
além da averbação, estará a cédula sujeita 
à inscrição no Cartório do Registro de Imó­
veis. 

§ 3.° Não será possível a extensão se ti­
ver havido endosso ou se os bens já houve­
rem sido objeto de novo ônus em favor de 
terceiros. 

Art. 51. A venda dos bens vinculados à 
cédula de crédito industrial depende de pré­
via anuência do credor, por escrito. 

Art. 52. Aplicam-se à cédula industrial 
e à nota de crédito industrial, no que forem 
cabíveis, as normas do direito cambial, dis­
pensado, porém, o protesto para garantir 
direito de regresso contra endossantes e 
avalistas. 

CAPÍTULO VIII 
Disposições Gerais 

Art. 53. Dentro do prazo da cédula, o 
credor, se assim o entender, poderá autori­
zar o emitente a dispor de parte ou de to­

_ ?s_ os bens de ga~antia, na forma e con­
_ lçoes que convenClOnarem. 

Art. 54. Os bens dados em garantia asse­
gurarão o pagamento do principal, juros, 
comissões, pena convencional, despesas le-

gais e co:nvl~n(:iolnajis. 
estabelecidas na lt:!~~JLa«;'W 

Art. 55. Se baixar no 
dos bens onerados ou se 
ocorrência que determine sua diminuição 
ou depreciação, o eminente reforçará a ga­
rantia dentro do prazo de quinze dias da 
notificação que o credor lhe fizer, por carta 
enviada pelo Correio, ou pelo Oficial do Car­
tório de Títulos e Documentos da Comarca. 

Art. 56. Se os bens oferecidos em garan­
tia de cédula de crédito industrial perten­
cerem a terceiros, estes subscreverão, tam­
bém, o título para que se constitua o vín­
culo. 

Art. 57. Os bens vinculados à cédula de 
crédito industrial não serão penhorados ou 
seqüestrados por outras dívidas do emitente 
ou do terceiro prestante da garantia real, 
cumprindo a qualquer deles denunciar a 
existência da cédula às autoridades incum­
bidas da diligência, ou a quem a determi­
nou. sob pena de responderem pelos pre­
juízos resultantes de sua omissão. 

Art. 58. Em caso de cobrança em pro­
cesso contencioso ou não, judicial ou admi­
nistrativo, o emitente da cédula de crédito 
industrial responderá ainda pela multa de 
10% (dez por cento) sobre o principal e 
acessórios em débito, devida a partir do 
primeiro despacho da autoridade compe­
tente na petição de cobrança ou de habi­
litação do crédito. 

Art. 59. No caso de execução judicial, os 
bens adquiridos ou pagos com o crédito con­
cedido pela cédula de crédito industrial 
responderão primeiramente pela satisfação 
do título, não podendo ser vinculados ao 
pag.amento de dívidas privilegiadas enquan­
to não for liquidada a cédula. 

Art. 60. O emitente da rédula manterá 
em dia o pagamento dos tributos e encar­
gos fiscais, previdenciários e trabalhistas 
de sua responsabilidade, inclusive a remu­
neração dos empregados, exibindo ao credor 
os respectivos comprovantes sempre que lhe 
forem exigidos. 

Art. 61. A cédula de crédito industrial 
e a nota de crédito industrial poderão ser 
redescontadas em condições estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

Art. 62. Da cédula de crédito industrial 
poderão constar outras condições da dívi­
da ou obrigações do emitente, desde que 
não contrariem o disposto neste Decreto­
lei e a natureza do título. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário 
Nacional, observadas as condições do mer­
cado de créd'ito, poderá fixar prazos de 
vencimentos dos títulos de crédito indus­
trial, bem como determinar a inclusão de 
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caracterizem a destina­
as condições da operação . 

bens apenhados poderão, se 
credor, ser entregues à guarda 

de terceiro fiel-depositário, que se sujei­
tará às obrigações e às responsabilidades 
legais e cedulares. 

§ 1.0 Os dlreitos e as obrigações do ter­
ceiro fiel-depositário, inclusive a imissão, 
na posse, do imóvel da situação dos bens 
apenhados ; independerão da lavratura de 
contrato de comodato e de prévio consen­
timento do locador, perdurando enquanto 
subsistir a dívida. 

§ 2.° Todas as despesas de guarda e con­
servação dos bens confiados ao terceiro 
fiel-depositáno correrão, exclusivamente, 
por conta do devedor . 

§ 3.° Nenhuma responsabilidade terão 
credor e terceiro fiel-depositário pelos dis­
pêndios que se tornarem precisos ou acon­
selháveis para a boa conservação do imó­
vel e dos bens apenhados. 

§ 4.° O devedor é obrigado a providen­
ciar tudo o que for reclamado pelo credor 
para a pronta execução dos reparos ou obras 
de que, porventura, necessitar o imóvel, ou 
que forem exigidos para a perfeita arma­
zenagem dos bens apenhados . 

Lote: 50 Caixa : 60 

PL W 1003/1975 

48 

Art. 64 . Serão segurados, até final res­
gate da cédula, os bens nela descritos e 
caracterizados, observada a vigente legis­
lação de seguros obrigatórios . 

Art. 65 . A cédula de crédito industrial 
e a nota de crédito industrial obedecerão 
aos modelos anexos, os quais poderão ser 
padronizados e alteracos pelo Conselho Mo­
netário Nacional, observado o disposto no 
artigo 62 deste Decreto-lei . 

Art. 66 . Este Decreto-lei entrará em vi­
gor 90 (noventa) dias depois de publica­
do, revogando-se os Decretos-leis n .os 265, 
de 28 de fevereiro de 1967, 320, de 29 de 
março de 1967, e 331 de 21 de setembro de 
1967, na parte referente à Cédula Indus­
trial Pignoratícia, 1. 271, de 16 de maio de 
1939, 1. 697, de 23 de outubro de 1939, 2.064, 
de 7 de março de 1940, 3.169, de 2 de abril 
de 1941, 4.191, de 18 de março de 1942, 
4 .312, de 20 de maio de 1942, e Leis n .OS 

2.931, de 27 de outubro de 1956, e 3.408, de 
16 de junho de 1958, e as demais disposições 
em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1969 ; 148.° da 
Independência e 81.° da República. - A. 
COSTA E SILVA - Luís Antônio da Gama 
e Silva - Antônio Delfim Netto - Edmun­
do de Macedo Soares '" . .. ... '" 

NOTA DE CRÉDITO INDUSTRIAL • N.f) ......................... ~... Vencimento em .................. de .................................... de 19 ........... . 
NCr$ .................................................................................... ................................ . 

A .................................... de .............. ...................... de 19 ............ pagar ............................................................................. . 
por esta nota de crédito industrial a .............................................................................................................. . 
........................ ............................................................................................................... , ou à sua ordem, a quantia de 

em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do orça-
mento anexo e que será utilizado do seguinte modo: ...................................................................... .. 

Os juros são devidos à taxa de ............................................................................................................... ao ano, 
exigíveis em 30 (trinta) de junho, 31 (trinta e um) de dezembro, no vencimento 
e na liquidação da céd ula ............................................................................................................................................ . 

sendo de .................................................... .. ...................................................................................................................................... . 
a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os juros ............................................... . 

O pagamento será efetuado na praça de .................................................................................................... .. 

........................................................................................................................................................................................................................ 

------------
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ClIDULA DE CRlIDITO INDUSTRIAL 
O N.o .............................. Vencimento em .................. de ..................... .:> ....... . 

NCr$ .................................................................................. ~.. . ... If!.. • ... _ .. 

A .................................... de ............................. ....... de 19 ............ pagar ............................................. ............................... . 
por esta cédula crédito industrial a ......................................................................................................... _ ... _ .. 
.............................................. ....................... ou à sua ordem, a quantia de ............................................................ , 
em moeda corrente, valor do crédito deferido para aplicação na forma do orça-
mento anexo e que será utilizado do seguinte modo: ....................................................................... . 

Os juros são devidos à taxa de ................................................................................................ _ .......................... . 
ao ano, exigíveis em 30 (trinta) 'de junho, 31 (trinta e um) de dezembro , no 
vencimento e na liquidação da cédula .................................................................... _ .......................... _ ............ . 

sendo de ........... .. .................................................................................. _ ....................................... _ ............................................. _ .. 
a comissão de fiscalização, exigível juntamente com os juros ............................................... . 

O pagamento será efetuado na praça de ............................. .......................................................................... _ 
Os bens vinculados, obrigatoriamente segurados, são os seguintes: ............................. _ ... .. 

......................................................................................................................................................................................................................... 

MENSAGEM N.o 262, DE 1975 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Fazenda, o anexo pro­
jeto de lei que "dispõe sobre títulos de cré­
dito à exportação e dá outras providências". 

Brasília, em 28 de agosto de 1975. -
Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 284, DE 21 
DE AGOSTO DE ~975, DO MINISTÉRIO 
DA FAZENDA 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Tenho a honra de apresentar à superior 

~
consideração de Vossa Excelência, o anexo 

rojeto de Lei que cria a Cédula de Crédi­
à Exportação e a Nota de Crédito à Ex­

portação, com caracter íst icas idênticas, res-
pectivamente, à Cédula de Crédito Indus­
trial e à Nota de Crédito Industrial, insti-

tuídas pelo Decreto- lei n.O 413, de 9 de ja­
neiro de 1969. 

2. A Cédula de Crédito à Exportação, 
tal qual a sua congênere para financia­
mentos à indústria, é uma promessa de pa­
gamento em dinheiro , com garantia real, 
cedularmente constituída. A Nota de Crédi­
to à Exportação é um título de crédito si­
milar à Cédula, todavia, destituída de ga­
rantia real. 

3. Do ponto de vista jurídico a céduia 
tem efeito equivalente ao contrato, sendo 
muito mais simples de operar. O credor por 
cédula tem todas as prerrogativas do cre­
dor por contrato, já que todas as garantias 
reais são discriminadas na cédula (hipoteca 
cedular, penhor cedular e alienação fidu­
ciária). 

4 . O ponto relevante, cor:L do , diz res­
peito à importância desses títulos de cré­
dito na simplificação da sistemática atual 
de financiamento à exportação, nas suas 
diferentes etapas e modalidades. 

5. É ocioso destacar que um sistema 
ágil e flexível de financiamento à exporta­
ção é um dos instrumentos mais importan­
tes, a médio e longo prazo, para a con-
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a estratégia exportadora. 
nejo adequado de financia-

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de meu mais 
profundo respeito. - Mário Henrique Si­
monsen, Ministro da Fazenda. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 
Através da Mensagem n.O 262, de 28 de 

agosto de 1975, o Ex.mo Sr. Presidente da 
República submete à apreciação do Con­
gresoo Nacional ° Projeto de Lei n.O 1.003, 
de 1975, através do qual pretende o Governo 
outorgar incentivos e facilidades à expor­
tação e à produção de bens destinados à 
exportação, assim como as atividades de 
apoio e complementação das exportações, 
permitindo que as operações financeiras se­
jam feitas com o emprego de Cédulas de 
Crédito à exportação e por Notas de Crédito 
à exportação, semelhantes às Cédulas de 
Crédito Industrial e Nota de Crédito Indus­
trial instituídas pelo Decreto-lei n.o 413 , de 
9 de janeiro de 1969. 

O projeto cuida das condições de uso dos 
novos instrumentos creditícios que institui, 
dos que podem usá-los e demais aspectos 
pertinentes ao seu uso futuro. 

A ;proposição se enquadra na área de 
competência do 'President.e da República 
- art. 51. n .O I, da Constituição Federal -
bem como atende os requisitos de juridici­
dade e boa técnica legislativa, aspectos que 
esgotam a competência desta Comissão, vis­
to que o seu mérito pertence às Comissões 
de Economia, Indústria e Comércio e Fi­
nanças. 

É o nosso parecer. 
Sala das Comissões, em 16 de outubro de 

1975. - Claudino Sales, Relator. 
111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 

16-10-75, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legis­
lativa do Projeto n.o 1.003/75, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente; Claudino Sa­
les , Relator; Blota Júnior, Cantídio Sam­
paio, Djalma Bessa, Erasmo Martins Pedro, 
Gomes da Silva, Joaquim Bevilacqua, José 
Sally, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz 
Henrique, Nogueira da Gama, Noide Cer­
queira, Tarcísio Delgado e Theobaldo Bar­
bosa. 

Sala da Comissão, em 16 de outubro de 
1975. - Luiz Braz, Presidente; Claudino Sa­
les, Relator. 
PARECER DA COMISSAO DE ECONOMIA, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
I - Relatório 

O Ex.mo Sr. Presidente da República, atra­
vés da Mensagem n.o 262, de 28 de agosto 
de 1975, submete ao exame do Poder Le­
gislativo ° Projeto de Lei n.o 1.003/75. 

A propositura governamental oferece 
maiores incentivos e facilidades à exporta­
ção e a produção de bens destinados à ex­
portação. 

• 

Assim, segundo o art. 1.0 do Projeto de Lei, 
"as operações de financiamento à ex­
portação ou a produção de bens para a 
exportação, bem como às atividades . 
apoio e complementação integrantes li' 
fundamentais da exportação, realizadas 
por instituições financeiras, poderão ser 
representadas por Cédulas de Crédito à 
Exportação e por Nota de Crédito à Ex­
portação com características idênticas, 
respectivamente, à Cédula de Crédito 
Industrial e à Nota de Crédito Indus­
trial, instituídas pelo Decreto-lei n.o 413, 
de 9 de janeiro de 1969" . 

O art. 2.° isenta do imposto sobre opera­
ções financeiras , de que trata a Lei n.o 5.143, 
de 20 de outubro de 1966, os financiamentos 
efetuados por meio da Cédula de Crédito à 
Exportação e da Nota de Crédito à Ex­
portação. 

Para ambas, aplicam-se os dispositivos do 
Decreto-lei n.o 413 e os respectivos regis­
tros serão feitos no mesmo livro e observa­
dos os requisitos aplicáveis referente à Cé­
dula de Crédito Industrial e à Nota de Cré­
dito Industrial. 

Tramitando na douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, este Projeto de Lei foi 
aprovado unanimemente quanto a sua con~ 
titucionalidade, juridicidade e boa técnicW 
legislativa, nos termos do parecer emitido 
pelo ilustre Deputado Claudino Sales. 

É o Relatório. 



• 

• 

H - Voto do Relator 
Todas as iniciativas que objetivem incen­

tivar e simplificar a mecânica de financia­
mentos à expc rtação merecem, obrigatoria­
mente, o nosso apoio e o nosso aplauso, por­
que vem facilitar consideravelmente a exe­
cução de uma política exportadora, da qual 
o Brasil tanto necessita para o equilíbrio de 
sua balança comercial. 

Este projeto de lei visa, exatamente, ins­
trumentalizar, por mecanismo mais flexí­
vel, a sistemática atual de financiamento à 
exportação nas suas diferentes etapas e mo­
dalidades . 

Assim, opino pela sua aprovação e estou 
certo de que as repercussões, logo que trans­
formado em lei, serão de grande significa­
do para uma maior dinâmica no setor da 
exportação. 

Este, o meu voto. 
S.m.j. 

Sala das Sessões, em 12-11-75 . - José 
Haddad, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Economia, Indústria e Co-

'

ércio, em reunião ordinária realizada em 
de novembro de 1975, aprovou por una­

imidade, o Parecer do Relator ' Deputado 
J osé Haddad, favorável ao Projeto de Lei 
n.o 1.003/ 75 (Mensagem n.o 262/75 ), que 
"dispõe sobre títulos de crédito à exporta­
ção e dá outras providências". 

Compareceram os Senhores Deputados Al­
do Fagundes, Presidente; Santilli Sobri­
nho Vice-Presidente da Turma "A" ; José 
Haddad, Vice-Presidente da Turma "B" 
João Clímaco, Carlos Wilson, Vieira Lima: 
Fernando Gonçalves, José Tomé Henrique 
<?órdova, João Arruda, Cunha Bueno, Ange­
Imo Rosa, Genervino Fonseca, Tancredo Ne­
ves, Augusto Trein e Marão Filho. 

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 
1975. - Aldo Fagundes, Presidente ; José 
Haddad, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE FINANÇAS 

I - Relatório 

A O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
Wtepública, nos termos do art. 51 da Consti­

tuição F·ederal, submete à consideração do 
Congresso Nacional anteprojeto de lei que 
"dispõe sobre títulos de crédito à exporta-

L 
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ção e dá outras 
vem acompanhada de 
do Senhor Ministro da Fà~~~fúJtlÀ' 
tando a medida proposta. 

A Comissão de Constituição e Justiça ma­
nifestou-se pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa do projeto; e-a 
Comissão de Economia, Indústria e Comér­
cio opinou, também unanimemente, por sua 
aprovação. 

11 Voto do Relator 
A providência legislativa é oportuna. Seu 

objetivo é criar instrumentos jurídicos ca­
pazes de atender a uma eficiente estratégia 
exportadora. 

Com efeito, os títulos de crédito ora cria­
dos, tanto a Cédula quanto a Nota de Cré­
dito à Exportação têm características seme­
lhantes à Cédula de Crédito Industrial e à 
Nota de Crédito Industrial, instituídas pelo 
Decreto-lei n .O 413, de 9 de janeiro de 1969, 
e que tão bons resultados vêm trazendo pa­
ra o desenvolvimento industrial do País. 

Os títulos de crédito de que trata a Men­
sagem presidencial destinam-se a funcio­
nar como instrumentos de financiamento 
à exportação ou à produção de bens para 
exportação, podendo serem emitidas por 
Pessoas Físicas ou Jurídicas que se dedi­
quem a qualquer daquelas atividades. 

A distinção entre a cédula e a nota de 
crédito está na garantia que cada uma ofe­
rece . Ambas são promessas de pagamento 
em dinheiro. A cédula pode ser garantida 
por penhor ou hipoteca cedular, ou aliena­
ção fiduciária; são as garantias reais. A no­
ta de crédito tem privilégio especial sobre 
os bens discriminados no art. 1.563 do Có­
digo Civil. 

Oportuno realçar a importância desses tí­
tulos de crédito para os que se dedicam à 
atividade exportadora, dada a simplicida­
de de sua sistemática, que está disciplina­
da pelO Decre to -lei n.o 413/ 69. 

Por t ais razões, a proposição merece o 
nosso aplauso pelos obj etivos qUi' ela pre­
tende alcançar, que é fortalecer o comércio 
exportador e, por via de conseqüênCia, bus­
car o equilíbrio de nossa balança de paga­
mento . 

O meu parecer é pela aprovação do pro­
jeto. 

Brasília, 20 de novembro de 1975 . - João 
Vargas, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 20 do corrente, opi-
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gas. 

pela aprovação do 
1.003/75, do Poder Exe­
n.o 262/75), nos termos 

tor, Deputado João Var-

Compareceram à reunião os Senhores 
Deputados João Castelo e Pedro Faria, Vi­
ce-Pl'esidentes; Antonio Mo rimoto , Carlos 
Alberto Oliveira, Fernando Magalhães, Hé­
lio Campos, Antônio José, Arnaldo Lafayette, 
Athiê Coury, Emanoel Waismann, Epitácio 

o 
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Cafeteira, Antonio Carlos, Dias Menezes, 
Florim Coutinho, João Vargas, Jorge Var­
gas, Moacy Dalla, Nunes Rocha, João Mene­
zes, Milton Steinbruch, Odacir Klein, José 
Ribamar Machado, Temístocles Teixeira, 
Gomes do Amaral, Roberto Carvalho, Ruy 
Côdo e Theodoro Mendes. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 
1975. - João Castelo, Vice-Presidente no 
exercício da presidência - João Vargas, Re­
lator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Di spõe sob 'e tltulos de credHo ã export~ 
ção e d5 outras provid~nc i as . 

o CONGRESSO NACI ON AL decreta : 

Art . 19 - As operaç~e s de financiamento ã exporta ção 
ou ã produção de bens para exportaçao, beffi como às at ividades de a­
poio e compl ementação integrantes e f undamentais da exportação, rea­
lizadas por instituições financeiras, poderão ser representadas por 
Cedula de Credito ã Exportação e por No ta de Credito ã Exportação 
com caracteristicas idênticas, respect ivalnente, ã Cedula de Credito 
Industrial e ã Nota de Credito Indus t rial , ins tituldas pelo Decreto­
-lei n9 413, de 9 de janei ro de 1969. 

_ ~arã9rafo unic~ - A Ce~u la de C~e~ ito ã Exportaçã9 
e a Nota de Cred lto a Exportaçao poderao ser emltldas por pessoas fl 
sicas e jurld icas, que se dediquem a qua lquer das at ividades referi-=­
das ·neste al'tigo. 

Art. 29 - Os financi ame ntos efetuados por meio da Ce 
dula de Credi to ã Exportação e da Nota de Crédito ã Exportação fica-=­
rão i sentos do i mposto sobre opera çôes financeiras de que trata a 

' Lei n9 5.143, de 20 de ou tubro de 1966 . . 

Art. 39 - Serão aplicáve is ã Cedula de Credito ã Ex­
portação e ã Nota de Credito ã Exportação, respectivamente, os dispo 
sitivos do Decreto-lei n9 413, de 9 de j aneiro de 1969, referente i 
Cedul a de Credito Industri al e ã Nota de Credito Industrial . 

- -çao sera 
ã Cedula 

Art. 49 - O registro da Cedula de Credito 
feito no mesmo l iv ro e obse rvados os requis i tos 
de Credito Industrial. 

. Art. 59 

ã Exporta­
apl icáve is 

de Credito ã Exrortação 
n9 413, de 9 de janeiro 
res pectiva de nomi nação. 

- A C~dula de C r~dito ~ Exportaç~o e a Nota 
obedecerão aos modelos anexos ao Decreto-lei -de 1969, res peitada , porem , em cada caso, a 

Art. 69 ~ Esta lei entrarã em vi gor na data de sua 
. publicação, revogada s as di sposições em contrârio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 2~ de novembro de 1975 . 
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DC N 25 .11.75 , pág , 10944 , 3a . colo 

c Q?':TS .::7: O LE FI NFN ç j ,S 
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DCN 15 . 11 . 75 , pag , 10592 , l a . col . 

cO!nsslo DE FINANCLS· 

l.p:::,ovado vnênimement e parecer favorável do rela t or, Dep. JOZO V J.RGAS . 

DCN 22 . 11.75 , pág. 10827, col. 03 

FROtlTO F i.pJ,. A OP.DEr,C DO DIA 

:t: lido e vai a i~friEir, tendo pareceres, da Comissão de Constituição e Justiça , pela constitucionalida~e, 
juridicidade e técnica legi s l a tiva ; e, das CoIDis~ões de Eéonomia, I ndústria e Comércio e de Finanças , p el a 
aprovação . 
( PL 1.003- 1,/75 ) DCN 22 .11 . 75, pago 10827, col . 03 
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CAMA A DOS DEPUTADOS 

101 1 ~O ~ 007 '-.s,S 

cnORD. 

Em 0'3 de 

CAMARA 9 0S DEPUTADOS 

A M .... 
EM \'l. I 'L. 

/Ç===-1< 

~ . 
Senhor Primeiro Secretarlo, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República, para os fins constantes do art. 58, § 19, da 

Constituição Federal, o projeto de lei (ns. 1.003-B/75, na Câma 

ra dos Deputados, e 104, de 1975, no Senado) que "dispõe sobre 

títulos de cridito â exportação e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JSC/. 



~ COliCô 

!"\ r.t .. n 
.J ;J Lh i.t. , 

- -

Em 10 de março de 

CÁMARA :JO~ DEPUTADOS 

Ã Masa-.-

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

Projeto de Lei, 

pelo Excelentis-

simo Senhor Presidente da República , que "Dispõe sobre 

de crédito à exportação e dá outras providências " . 

titulos 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

imeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

Primeiro Secretário da Câmara dos Dep utados 

ML/ 
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fon/:y/lf 
Dispõe sobre 
à exportação 
dências . 

títulos de créd ito 
e d á outras provi-

'~---r;f -- o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - As operaç ões de financiamento à ex­

portação ou à o rodução de bens para exportação, bem corno às 

ativid a des de a poio e comp lementaç ão integrantes e funda men­

tais d a exportaç ão, realizad as por instituições financeiras, 

poderão ser representadas por Cédula de Créd ito ã Exportação 

e por Nota d e Créd ito à Exportaç ão com características i dên­

ticas, respectivamente, ã Cédula de Créd ito Industrial e ~ 

Nota d e Créd ito Industrial, instituídas pelo Decreto-Lei n9 

413, d e 9 de janeiro de 1969. 

Parágrafo único - A Cédula de Crédito à Expor­

taç ão e a Nota d e Crédito ã Exportaç ão poderão s e r emi ti d a s 

por pessoas físicas e jurídicas, q ue se dediq uem a q ualq uer 

das atividades referidas neste artigo. 

Art . 29 - Os financiamentos efetuados por meio 

da Cédula de Créd ito à Exportaç ão e d a Nota de Créd ito à Ex­

portaç ão ficarão isentos do imposto sob re o perações financei 

ras de que trata a Lei n9 5.143, de 20 de outubro de 1 96 6 . 

Art . 39 - Serão a p licáveis à Cédula de Crédito 

ã Exportação e ã Nota de Crédito ã Exportaç ão, respectivamen 

te, os dispositivos do Decreto-Lei n9 413, d e 9 de janeiro 

d e 19 69, r e ferente à Cédula d e Créd ito Industrial e ã Notade 

Crédito Industrial. 

Art. 49 - O registro da Cédula d e ~rédito , 
a 

Exportaç ão será feito no mes mo livro e o bservados os requisi 

tos a p licáveis à Cédula de Créd ito Indc'trial . 

, 
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Art . 59 - A Cédula de Crédito à Exportação e a 

;.Jota de Crédito à Exportação obedecerão aos 

Decreto-Lei n9 413, de 9 d e janeiro de 1969, 

em cada caso, a respectiva denominação . 

modelos anexos ao 

respe itada, porém, 

Art . 69 - Esta Lei entrará em vi gor na data de 

sua pub licaç ão, revogadas as disposições em contr~ 

SENADO FEDERAL, EH og DE DE ' MBRO DE I 9 75 

PRESI DENTE 

/ 

JON/ 
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Aviso n9 462 -SUPAR/75. 
Em 16 de dezembro de 1 975 • 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Hensager.l com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

blica restitui dois autógraf os do texto q ue se converteu 

Lei n9 6.312, de 16 de dezembro de 1975. 

A~roveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e considcracão • 
• 

A Sua Exc e 16ncia o Sen ho r 
Sc n3àor DI ~I\ .. I~ 1'.2 ~1l\R I Z 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federa l 
BRASJ:LI A - DF. 

~ 

Rep~ 

na 

Vossa 
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MENSl-.GEM N9 438 

EXCELENT1SSIi'10 SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "autoriza o Po 

der Executivo a instituir a Fundação Nacional de Arte e dã 

outras providências". Para o arq uivo do Congresso Nacio 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 6.312, de 16 de dezembro de 1975 . 

Brasília , em 16 de dezembro de 1 975. 

• 
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LEI N. o 6.312. de 16 de dezembro de 19 75 . 

Autoriza o Poder Executivo a ins 
titufr a Fundação Nacional de A~ 
te e d~ outras provid~ncias. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°- Fica o Poder Executivo autorizado 
a instituir, vincu l ada ao 
com duração indeterminada, 

- -

Ministério da 
a Fundação 

Educação e 
Nacional 

Cultura, 

de Arte 
(FUNARTE), com a finalidade de promover, incentivar e ampa-

- -

rar, em todo o territErio nacional, a pr~tica, o desenvolvi 
- - -

menta e a difusão das atividades artisticas, resguardada a 
liberdad e de criação, nos termos do art. 179 da Constitu;-
-çao. 

§ 19 - A estrutura e o funcionamento da 
FUNARTE reger-se-ão por seu Estatuto, aprovado pelo Presi-

- -

dente da Republica. 

§ 29 - Mediante ato do Poder Executivo, se­
rão incorporados ã FUNARTE, com a transfer~ncia do respect! 

vo acervo e atribuiçoes, os Ergãos e serviços do Ministério 
'. '. 

da Educação e Cultura que se destinem ã finalidade prevista 

no caput deste ar t igo, especialmente o Serviço Na cio na l de 
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• 

- 2 -

Teatro, o M~seu Nacional de Belas Artes, a Campanha de Defe 
sa do Folclore e a Comissão Nacional de Belas Artes. 

§ 39 - A FUNARTE terã sede e foro no Distri 
to Federal, podendo, contudo, manter provisoriamente sede 
e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janei­
ro, durante o per;odo de implantação de seus serviços, a 
ser determinado no Estatuto . 

Art. 29 - A FUNARTE terã um Presidente e um 
Diretor-Executivo, de livre escolha, respectivamente, do Pre 
sidente da República e do Ministro da Educação e Cultura, 
ambos com experiência e conhecimentos no campo cultural. 

Parãgrafo unico - O plano anual das ativid~ 

des da FUNARTE serã aprovado pelo Ministro da Educação e Cul 
tura. 

Art. 39 - A FUNARTE gozarã de autonomia ad­
ministrativa, patrimonial e financeira, e adquirirã person~ 
lidade jur;dica de direito privado, independentemente de ou 
tras formalidades, a partir da inscrição, no registro civil 
das pessoas jur;dicas, de seu Estatuto, aprovado na forma 
do parágrafo 19 do art. 19. 

§ 19 - A FUNARTE ficarã sujeita ã supervi­
são ministerial prevista nos artigos 19 a 26 do Decreto-lei 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

§ 29 - No caso de extinguir-se a Fundação, 
seus bens serão incorporados ao patrimônio da União. 

Art. 49 - A FUNARTE cuidarã de estimular as 
atividades art;sticas no meio estudantil e sindical, aSSlm 

como em clubes e associações recreativas e culturais, me­
diante convênio com essas instituições. 

... . ... 

• 
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Art. 59 - O patrimônio da FUNARTE serã cons 
titu;do de: 

a) dotações, aux;lios e subvenções que lhe 
forem destinadas pela União, Estados e Munic;pios, ou suas 
autarquias, sociedades de economia mista ou empresas publi­

cas; 

b) doações, legados ou contribuições de pe~ 

soas f ; sicas ou de pessoas jur;dicas; 

c) rendas de qualquer especie de seus -pro-
prios serviços, bens ou atividades, inclusive direitos auto 
rais que adquirir; 

d) bens m6veis e im6veis de seu dom;nio; 

e) receitas eventuais. 

§ 19 - Não se aplica ã FUNARTE o disposto na 
al;nea b, do artigo 29 do Decreto-lei nQ 900, de 29 de se­
tembro de 1969. 

§ 2 9 - O O r ç a m e n to d a Uni ã o c o n s i 9 n a rã, a n u al 
mente, dotação especialmente destinada ã manutenção e expa~ 
são dos serviços e atividades da FUNARTE. 

§ 39 - O patrimônio da FUNARTE serã aplica­
do e utilizado exclusivamente para a consecução de seus ob­
jetivos, pelos melOS permitidos em direito e na forma de seu 
Estatuto. 

§ 49 - A alienação de bens im6veis da FUNARTE 
dependerã de previa aprovação do Ministro da Educação e Cul 
tura. 

Art. 69 - A FUNARTE prestarã contas ao Tri­
bunal de Contas da União. 
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FUNARTE -sera 

- 4 -

Art. 79 - O regime jurfdico 

o da legislação trabalhista. 
do pessoal da 

Parãgrafo unico . Aos funcionãrios dos õr-
-gaos e serviços a que se refere o § 29 do artigo 19 desta 

Lei ap1icar-se-ã o disposto na Lei n9 6.184, de 11 de de­
zembro de 1974 . 

Art. 89 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a transferir ~ FUNARTE os bens mõv~is e imõveis, bem comoos 

recursos orçamentãrios relativos aos õrgãos e serVlços do 
Ministerio da Educaçao e Cultura, incorporados na forma do 
parãgrafo 29 do artigo 19. 

Art. 99 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir, no exercfcio f inanceiro de 1976, o credito especial 

de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para aten­
der ~s despesas de constituição, instalação e funcionamento 

da FUNARTE, mediante anulação parcial da dotação para incen 
tivo ~ criação e difusão no âmbito da cultura . 

Art. 10 - O presidente da República design~ 
rã o representante da União nos atos de instituição da FUNARTE 
e de constituição de seu patrimônio inicial, inclusive ava­
liação e transferência de bens. 

Art. 11 - Esta Lei entrarã em vlgor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasflia, em 16 de dezembro de 1 975; 
1549 da Independência e 879 da República. 

~~ J 
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Dispõe sobre tltulos de credito à export~ 
ção e dã outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - As operações de financiamento à exportação 
ou à produção de bens para exportação, bem como às atividades de a­
poio e complementação integrantes e fundamentais da exportação, rea­
lizadas por instituições financeiras, poderão ser representadas por 
Cedula de Credito à Exportação e por Nota de Credito à Exportação 
com caracterlsticas idênticas, respectivamente, à Cédula de Credito 
Industrial e à Nota de Credito Industrial, instituldas pelo Decreto­
-lei n9 413, de 9 de janeiro de 1969. 

Parã9rafo unico - A Cedula de Credito à Exportação 
e a Nota de Credito a Exportação poderão ser emitidas por pessoas fl 
sicas e jurldicas, que se dediquem a qualquer das atividades referi~ 
das neste artigo. 

Art. 29 - Os financiamentos efetuados por meio da Ce 
dula de Credito à Exportação e da Nota de Credito à Exportação fica~ 
rão isentos do imposto sobre operações financeiras de que trata a 
Lei n9 5.143, de 20 de outubro de 1966. 

Art. 39 - Serão aplicãveis à Cedula de Credito à Ex­
portação e à Nota de Credito à Exportação, respectivamente, os dispo 
sitivos do Decreto-lei n9 413, de 9 de janeiro de 1969, referente ã 
Cedula de Credito Industrial e ã Nota de Credito Industrial. 

- -çao sera 
à Cedula 

Art. 49 - O registro da Cedula de Credito à Exporta­
feito no mesmo livro e observados os requisitos aplicãveis 
de Credito Industrial. 

Art . 59 
de Credito ã Exportação 
n9 413, de 9 de janeiro 
respectiva denominação. 

- A Cedula de Credito ã Exportação e a Nota 
obedecerão aos modelos anexos ao Decreto-lei -de 1969, respeitada, porem, em cada caso, a 

publicação, 
Art. 69 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

revogadas as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .j~ de novembro de 1975. 
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